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EDITORIAL

Reforma ou Revisão Constitucional
A s Constituições brasileiras —  essa era a tradição —  não 

admitiam o princípio da iniciativa do Executivo em matéria de 

revisão ou reforma dos seus textos.

Realmente as Cartas Constitucionais brasileiras eram pela 

exclusividade do Legislativo em propor emendas constitucionais. 

Constituiu-se em exceção a Carta outorgada de 1937, baseada no 

princípio politico do chamado executivo forte ou do primado polí­

tico do Executivo de que nos fala o Prof. B. Mirkine Guetzevitch 

em seu livro: «As Novas Tendências do Direito Constitucional», 

escrito em 1932.

Historicamente, na época do Império, a Constituição foi re­

formada somente uma vez em 1834, com o Ato Adicional, e na 

Primeira República, igualmente, a Carta Magna sofreu uma única 

alteração no ano de 1926.

Para tornar mais flexível o processo legislativo de modifica­

ções no texto constitucional, a Carta de 1934 estabeleceu, pela 

primeira vez, a distinção entre emenda e revisão constitucional, 

mencionando, previamente, os capítulos que seriam objeto de re­

visão, compreendendo matérias primordiais como as que importa­

vam na modificação da estrutura do Estado, a organização e 

competência dos podêres e reforma nos casos mais simples, como 

uma tramitação maleável e rápida.

“Essa distinção, entre artigos primordiais e. artigos acessórios, 

ou não fundamentais, —  diz o Prof. P e d r o  C a l m o n  em seu 

‘ Curso de Direito Constitucional Brasileiro” —  foi uma feliz lem­

brança do constituinte; deixou que o esforço de adaptação da Lei 

Magna aos novos problemas da evolução brasileira, se realizasse 

suave e logicamente, sem, com isso, se prejudicar a harmonia dos 

órgãos governamentais, o ritmo das instituições políticas. Resul-



lava êss‘e liberal propósito da própria multiplicidade de temas 

abrangidos pela Constituição. Tornando ela direito substantivo o 

regulamento que impõe à Organização Econômica, as providências 

relativas à Educação,, à Família, ao Funcionalismo, aos deveres 

de assistência do Estado, tinha de franqueá-lo às emendas acon­

selhadas pela experiência e ditadas pelo interêsse geral” .

A Constituição vigente não [az diferença entre reforma e 

revisão. Diz em seu artigo 217 que será considerada proposta a 

emenda que fôr apresentada pela quarta parte no mínimo dos 

membros da Câmara e do Senado, exigindo-se, para ser aceita, 

que seja aprovada em duas discussões pela maioria das duas Casas 

Legislativas, em duas sessões consecutivas ordinárias. Se, porém, 

obtiver numa das Casas Legislativas o voto de dois terços dos 
seus membros, será logo submetida à outra; e sendo nesta apro­

vada pelo mesmo trâmite e por igual maioria, dar-se-á por aceita.

O processo de reforma dos textos constitucionais continuou 

tigido sem possibilitar que a nossa Constituição sc adaptasse às 

necessidades de evolução do povo brasileiro, sendo que em 18 anos 

d-e vigência, e apesar dos reclamos de setores importantes da 

opinião pública, a Constituição de 1946 continuou intocável em 

seus aspectos fundamentais.

O Ato Institucional, baixado em 9 de abril do corrente ano, 

refletindo a evolução do direito constitucional moderno, que es- 

tende a iniciativa de reforma constitucional ao Poder Executivo, 

estabeleceu em, seu artigo 3'’ que o Presidente da República poderá 

remeter ao Congresso Nacionai projetos de emenda à Constitui­

ção que serão apreciados em sessão conjunta do Congresso Na­

cional, dentro de 30 dias, a contar do seu recebimento, em duas 

sessões, com o intervalo mínimo de dez dias, e serão considerados 

aproí adeo quando obtiverem, em ambas as votações, a maioria 

absoluta dos membros das duas Casas do Congresso.



ADMINISTRAÇÃO GERAL

ESTUDOS G ER A IS

Salário-Educação
E s t a n is l a u  F is c h l o w it z

A bordando o exame da interessante reforma sócio-educacional, 
levada a efeito pela Lei n9 4.440, de 27 de outubro de 1964, 
cumpre, de início, tornar bem patente o que essa reforma não é.

A denominação da respectiva providência legislativa é, com 
efeito, absolutamente inexata, carecedora de qualquer sentido. 
A instituição criada pelo referido diploma legal, não reúne quais­
quer características de salários ou sôbre-salário. Constitui, em 
última análise, tributo específico ad hoc. puro e simples, cujos ônus 
recaem sôbre os ombros do setor empresarial, vinculado à Pre­
vidência Social. Nada menos, porém, também nada mais. Assim, 
a sua índole jurídico-social não se afasta de modo algum das 
bases contributivas: adicional, de 1 (/o à contribuição previden- 
ciária patronal para o Banco Nacional de Habitação.

Acontece, todavia, que a flagrante inexatidão semântica acima 
aludida não afeta apenas o próprio título, evidentemente errado, 
da respectiva lei. Na redação, manifestamente defeituosa, da 
referida lei, procurou-se equiparar, erradamente, a solução em 
aprêço ao salário-família, criado pela Lei n9 4.266, de 3 de ou­
tubro de 1963, e que constitui suplemento, real e efetivo, de ren­
dimentos salariais da classe trabalhadora beneficiada pela Previ­
dência Social. O que daí resultou foi a reprodução fiel nos arti­
gos 29 39 e 8? do diploma legal ora em aprêço das normas sôbre 
o “custo atuarial” do salário-educação e sôbre o sistema de "com­
pensação" dêsse custo, as quais tiveram pleno cabimento na Lei 
de 1963, acrescentando, porém, na lei de 1964 algo absolutamente 
incompreensível e incompatível com a genuína natureza de salário- 
educação .

I I

Apenas depois de esclarecer, preliminarmente, a essência dessa 
reforma, afastando-se a sua interpretação bastante comum e visi­



velmente errônea; podemos examinar cs propósitos dessa benéfica 
lei e as técnicas às quais recorre, para, a seguir, apontar algumas 
deficiências isoladas da solução que consubstancia.

Examinando o texto final dêsse diploma legal, não podemos 
porém, deixar de tornar bem patente que o projeto governamental 
do mesmo foi submetido no Congresso Nacional à uma aprofun­
dada revisão, na qual foi possível escoimá-lo de várias e graves 
imperfeições, sobretudo no tocante ao destino dos respectivos 
fundos. Conquanto devessem êstes ser distribuídos, de acôrdo com 
o projeto, —  exclusivamente aos Estados em que fôssem arreca­
dados, sem qualquer compensação no plano interestadual, o que 
agravaria ainda, de muito, os atuais desajustes entre os recursos 
educacionais de uns e outros Estados —  a lei, na sua redação 
final, adotou um mecanismo mais maleável e abaixo exposto, de 
repartição mais justa e equitativa da receita do “salário-educação” 
entre as Unidades da Federação, em obediência às suas respectivas 
necessidades.

III

A lei destina-se a reforçar os existentes recursos orçamen­
tários, previstos para custear os gastos com a educação primária. 
Eis seu único objetivo, digno de maiores aplausos.

São de conhecimento geral os índices (a) ainda lamentável- 
mente reduzidos de escolarização primária e (b) os insustentàvel- 
mente elevados de analfabetismo, corolário fatal da deficiência 
dos respectivos recursos escolares, e isto tanto no tocante à po­
pulação nacional total, quanto no que diz respeito à faixa etária 
de 7 e 11 anos.

Na realidade, não dispomos de indicações estatísticas, com­
pletas e atualizadas, capazes de lançar luz sôbre a situação atual, 
nesse particular, em fins de 1964, sendo de se esperar que o 
Censo Escolar, recém-organizado, em boa hora, nos possa propor­
cionar dados exatos a respeito, dos quais tanto precisamos no 
momento.

Cumpre relembrar que a percentagem de analfabetos dos 
grupos de idade de 10 a 19 anos era, em 1950., de 52% para 
os homens e de 51% para as mulheres. A incidência alarmante 
dêsse flagelo diminuiu, com certeza, até certo ponto (a) nesses 
últimos 14 anos, num grau que., aliás, ainda não podemos apreciar 
pormenorizadamente, sendo, porém, de considerar —  como tudo 
nos leva a crer —  que as aflitivas discrepâncias regionais e zo­
nais, quanto às taxas de alfabetização e escolarização dos jovens 
e adultos, atingiram proporção ainda maior que anteriormente.



Os principais fatores de desequilíbrios acima aludidos resi­
dem (a) na diversidade de composição etária das populações de 

áreas urbanas e rurais, assim como (b) na menor capacidade 

tributária e na maior dispersão demográfica dos habitantes destas. 

Como é natural, tais elementos, responsáveis pelos desajustes na 
distribuição dos recursos educacionais, assumem aspectos parti­

cularmente angustiantes nas relações mútuas entre regiões econo­

micamente mais adiantadas e industrializadas, as quais já conse­

guiram estender o ensino primário quase à totalidade de menores 

de idade, e as subdesenvolvidas, preponderantemente rurais, nas 

quais aparecem manchas negras de escolaridade deficiente e anal­

fabetismo, sob tôdas as suas formas, como o manifestam eloqüen­

temente os quadros estatísticos que acompanham o Capítulo X X I 
("Educação” ) do Programa de Ação do Govêrno (1964-1966), 
de novembro de 1964.

O Brasil coloca-se, como o comprova a estatística comparativa 

internacional, entre os países que destinam para o financiamento 

de setor educacional uma parte relativamente elevada da renda 

nacional, (b)

Os investimentos públicos nesse setor representam, em 1964, 
o total de cêrca de 755 bilhões de cruzeiros, devendo alcançar, 

em 1965, aproximadamente, 926 bilhões de cruzeiros, montantes 
êsses que beneficiam, de um modo preferencial, o ensino primário.

Em 1960 os recursos públicos (federais, estaduais e munici­

pais), aplicados no nível elementar da rêde escolar, apresentavam 

(tomando-se por base os preços de 1964) a importância, à pri­

meira vista impressionante de 120.094 milhões de cruzeiros (Cr$ 
18.76 per capita), (c)

Entretanto, tais investimentos no aprimoramento básico do 

fator humano, baseados meramente em respectivas verbas de 

orçamentos públicos, sujeitos, na fase atual de contenção anti- 
inflacionária, à inevitável compressão, não podem bastar, em hi­

pótese alguma, para fazer face às necessidades mesmo as mais 

prementes no setor em aprêço.

Para comprová-lo cumpre adiantar que, em consonância com 

as metas do Programa de Ação, mesmo com a matrícula do ensino 

primário, igual a cêrca de 11 milhões de crianças de 7 a 11 
anos, (d) 3 milhões de crianças em idade escolar não estarão 
ainda alfabetizadas em 1970, sendo que, assim, haverá naquele 
ano cêrca de 19 milhões de analfabetos, isto é 20% da popula­
ção total estimada, (e)



IV

É nessas condições que aparece a razão de ser da solução 
prevista na Lei n9 4.440. (f)

Baseia-se, em têrmos constitucionais, em disposições do arti­
go 168, III da Carta Magna que determina a obrigação das “em- 
prêsas industriais, comerciais e agrícolas, em que trabalham mais 
de cem pessoas, de manterem ensino primário gratuito para os 
seus servidores e os filhos dêstes. E' aqui que nos deparamos, 
desde já, com aspectos juridicamente duvidosos da lei, a qual, 
abrindo mão da limitação de seu campo em obediência ao cri­
tério do vulto das emprêsas, evidenciado pelo número mín;mo de 
seus trabalhadores, expõe os flancos da solução que adota à 
possível invalidação judiciária, ligada à carência de fundamentos 
constitucionais de validade inconteste.

No intuito de “suplementar as despesas públicas com a edu­
cação elementar , a lei cria para êsse fim, “pelo período de três 
anos a taxa inicial de 2% sôbre a fôlha de salário-mínimo de 
contribuição previdenciária, que passará a onerar tôdas as emprê­
sas filiadas à Previdência Social. Fazendo assim, a lei envereda 
pelo caminho de menor resistência, aumentando os encargos so­
ciais da economia empresarial. O interêsse do setor empresarial, 
e não somente social e moral como, mesmo, indiretamente, eco­
nômico, quanto à alfabetização e escolarização da mão-de-obra 
a seu serviço e, mesmo, dos filhos de seus trabalhadores desafia 
qualquer interpretação controvertida. Entretanto, a consecução 
désse grande objetivo constitui afinal de conta obrigação elementar 
e a mais legítima de tôda a coletividade nacional, sem que haja 
razão imperativa para gravar com tais encargos apenas uma 
determinada camada da população, em virtude da posição que 
ocupa na economia produtora e distributiva. Por outro lado, as 
ie fj vanfaçens para com os empregadores ficam um tanto 
c i uí as em virtude da uHização global dos recursos contributivos, 
sem qualquer vinculação com as realizações capazes de beneficia­
rem, especificamente, tais estratos da população.

Isto não é ainda tudo. A inclusão do respectivo impôsto ad 
hoc no conjunto de encargos sociais, além de contrariar as regras 
clássicas de tributação pública, incrementa consideràvelmente os 
existentes ônus sociais, cujo vulto excessivo exerce, no atual ciclo 

conjuntural, influência prejudicial sôbre o transcurso dos processos 
econômicos. Ora, o total de tais encargos atinge, desde já, uma 

proporção enorme, ainda não criteriosamente avaliada em têrmos 
de sua incidência efetiva, e não apenas nominal. Acresce, ainda, 

que, a despeito de tôdas as óbvias restrições que oferece, na atual



fase nevrálgica da conjuntura, o aumento indiscriminado de tais 

ônus, assistimos, nesses últimos meses, à nova e forte elevação 

dos mesmos: a) salário-família; b) contribuição para o Banco 

Nacional de Habitação; c) nôvo e inevitável aumento das taxas 

de contribuição previdenciária; d) substancial incremento dos en­

cargos relacionados com o regime de previdência e assistência dos 

rurais; e) novos gravames, provenientes das demais partes do Es­

tatuto do Trabalhador Rural; [) ônus ligados à reorganização 

ampliativa dos serviços médico-assistenciais; g) substancial ex­

tensão dos compromissos da legislação trabalhista, que resultará 

da substituição da Consolidação das Leis do Trabalho pelo Código 

de Trabalho; h) custeio do futuro seguro-desemprêgo, cuja intro­

dução nos parece mais que provável; i) ônus, diretos e indiretos, 

da reforma agrária, e, ainda, várias outras e dispendiosas provi­

dências sociais que levarão, fatalmente, à sobrecarga social, quase 

insustentável, do setor empresarial. Cumpre adiantar que, simul­

taneamente, as emprêsas vêm sendo oneradas, dentro dos setores 

primário, secundário e terciário, por numerosos tributos de mais 

variada natureza, novos ou melhor, com taxas bem superiores às 

do passado, mesmo recente.

O próprio sistema de arrecadação, sob forma de adicional à 

cota patronal da Contribuição Geral de Previdência Social não 

apresenta nada de nôvo, aplicando-se, a respeito, as normas ro­

tineiras, observadas no recebimento pelo I.A.P. das contribuições 

a favor de entidades fora do seu campo operacional.

Convém apenas acrescentar que ficam isentas da respectiva 

contribuição, por um lado, as emprêsas com mais de 100 empre­

gados que mantiverem serviço próprio de ensino primário ou que 

instituírem inclusive mediante convênios, celebrados sobretudo com

o SESI e o SESC, sistema de bôlsas de estudo no mesmo grau 

de ensino, e, por outra parte, as próprias instituições de ensino 

e educação, bem assim os hospitais e demais organizações assis- 

tenciais sem fins lucrativos.

Qual será o rendimento financeiro dessa nova fonte de re­

cursos de ensino primário? Na exposição de motivos, de 22 de 

maio de 1964, foi orçada tomando-se como base o total, mal 

computado de 4.800.960 de segurados ativos, em 1962 (na reali­



dade, 4.311.000), em Cr$ 41.480.294.400,00. Se, como nos parece, 

dêsse conjunto não foi deduzida a parcela de salários de contri­

buição equivalente à remuneração superior à mínima, em compen­

sação tal cálculo subestima o total de segurados o qual, depois de 

atingir, em 1963, 4.432.000 e, em 1964, 4.558.000, deverá acusar 

poderoso incremento, (g) dada a extensão do âmbito pessoal 

da Previdência Social, preconizada pelo projeto governamental de 

Reformulação da Previdência Social, de dezembro de 1964, a 

trabalhadores domésticos e rurais, e, ainda, dentro do “Plano 

Minimo , a vários outros e numerosos grupos da população, com 

conseqüente ampliação considerável das fontes de respectiva re­
ceita.

Qual será, por seu turno, o destino específico, dado aos fun­

dos assim arrecadados? Deduzida a parcela de 9.5% relativa às 

despesas de arrecadação, serão distribuídos, em 50% aos Gover­

nos estaduais, beneficiando os Fundos Estaduais de Ensino Pri­

mário, e em 50% ao Fundo Nacional de Ensino Primário e para 

aplicação em todo o território nacional, segundo os critérios de 

distribuição dêsse Fundo, estabelecidos pelo Conselho Federal de 

Educação, levando-se em conta, sobretudo, os respectivos índices 

ae analfabetismo em cada uma das entidades da União.

A lei adianta que nos três primeiros anos de vigência da 

lei 40%, 50% c 60%, respectivamente, dos recursos do salário- 

educação serão aplicados em despesas de custeio e o restante em 

construções e equipamento de salas de aula.

I ode ser que a divisão paritária da receita entre os Estados 

de arrecadação e o Fundo Nacional de Ensino Primário seja 

ainda, sujeita à crítica, eis que possa, apesar do abandono da 

lórmula contraproducente e acima aludida do projeto, talvez, apro­

veitar de um modo excessivo os Estados de São Paulo, da Gua­

nabara etc., já com estado de matrícula escolar primária quase 

próxima do ideal, com detrimento do atendimento das necessida­

des dos Estados, sob êsse prisma, acentuadamente desprivilegia- 
dos.

Finalizando, não podemos calar certas dúvidas que nos inspira 

a orientação dessa reforma, subordinada exclusivamente à luta 

contra o analfabetismo e à espansão dos recursos de ensino pri­



mário. Sob o ponto-de-vista econômico e social, estaríamos dis­

postos a atribuir importância igual, ou, até, superior ao maior 

desenvolvimento, quantitativo e qualitativo dos programas de for­

mação profissional, inclusive aprendizagem. Ninguém ignora as 

pavorosas deficiências e as aflitivas distorções de tôdas as nossas 

realizações atuais nesse setor, totalmente divorciadas do panorama 

do Brasil de 1965. No momento em que temos que enfrentar o 

paulatino agravamento da situação no mercado de trabalho da 

mão-de-obra simples, não qualificada, particularmente da juvenil, 

e, em que, ao mesmo tempo a nossa economia exige os maiores 

investimentos na qualificação dos recursos humanos é lastimável 

a falta de atenção prestada a êsse magno problema na lei em 

aprêço, que poderia distribuir para o reforço financeiro dos res­

pectivos programas uma parte razoável de seus elevados recursos.

E triste o número de brasileiros que não sabem ler e escre­

ver. Entretanto, tais conhecimentos elementares não capacitarão 

ainda, por si só, os grupos, cada vez mais numerosos, de menores 

que, todos os anos entram no mercado nacional de trabalho —  

conseqüência da notória explosão populacional: —  a exercerem 

trabalho, necessário para o sustento deles e para a prosperidade 

da economia nacional.

Em suma o Salário-Educação não é panacéia contra todos 

os males de nosso panorama educacional. Contudo e a despeito 

de vários defeitos acima aflorados, é um poderoso passo à frente 

na campanha rumo à valorização integral dos recursos humanos.

a) Aliás, aponas em termos relativos e não absolutos.

b) Não só da renda nacional, mas também do orçamento público, 

apesar de sob êsse segundo especto, ser inferior, no plano hemisférico, à res­

pectiva parcela orçamentária da Guatemala (26%). Bolívia (23%). El 

Salvador (22%). México (20%). Nicarágua e Panamá (18%).

c) O Orçamento do Ministério da Educação e Cultura cresceu de 

159.058 bilhões em 1964 e nada menos de 417.968 em 1965.

d ) Ou seja, 150 matrículas do ensino primário por 1.000 habitantes.

c) Quantc à programação ampliativa da matrícula, do ensino elementar 

consta, do quadro a seguir, tirado do capitulo respectivo do Sistema de 

Ação.



QUADRO ILUSTRATIVO

DA PROGRESSÃO DOS PROJETOS BÁSICOS PARA AMPLIAÇÃO 

DA MATRICULA DO ENSINO ELEMENTAR 

(Executados com os recursos de tôdas as fontes)

Histórico 1965 1966 1967 1968 1969

1
1

1970 Total

Matrícula Urbana ............... 0.03 0.04 0.05 0.06 0.07 0.08 ! 0.33

Mrirícula Rural ................... 0.4C 0.45 0.50 0.60 0.65 0.70 3.30

Matrícula Total (milhões). . 0.43 0.49 0.55 0.66 0.72 0.78 3.63

1.000 matrículas =  15 salas 

Urbana ...................... 0.45 0.60 0.75 0.90 1.05 1.20 4.95

Rural .......................... 6.15 6.75 7.50 9.00 9.75 | 10.50 49.65

Total (milhares) 6.60
1

7.35! 8.25

1

9.90 10.801 11.70 

i

54.60

Prédios

1 p/5 salas U ......... 0.09 0.12 0.15

•

0.18 0.21

1-
1

| 0.24 0.99

1 p/2 salas R ......... 3.08 3.37 3.75 4.50 4.87 ' 5.25 24.82

Total (milha_es) 3.17 3.49 3.90 4.68
i

5.08! 5.49
!

25.81

Novos Professores

Total (milhares) 6.60 7.35 8.25 9.90 10.80

1

1
! 11.70

1

54.60

NOTA: Não foram quantificados os recursos para reequipamento e con­
servação da rêde existente, bem como para a ampliação da rêde de prêmios 
para a fcrmação de professores.

f) O  Decreto n' 55.551 regulamenta a Lei n" 4.440, de 27-10-64 que 
institue o Salárlo-Educação e dá outras providências (D. O . de 13-11-65).

g ) Que ocorrerá cm futuro próximo.



(J Cérebro e a Máquina
M ir a n d a  N ett o

O professor M ir a n d a  N e t t o , da Universidade 
do Brasil, pronunciou, em fevereiro último, no De­
partamento Administrativo do Serviço Público, em 
Brasília,, aplaudida conferência sôbre cibernética, 
ciência que vem empolgando o mundo moderno.

Em vista do grande interesse despertado, o con- 
ferencista prontificou-se a escrever, sôbre o assunto.. 
para a R.S.P.

"O  cérebro e a máquina" consubstancia o cum­
primento daquela promeSsa e nos propicia a opor­
tunidade de maior familiarização com a história da 
automação do trabalho e os sistemas que a regem, 
desde as remotas épocas da Idade Média, quando 
surgiram o que poderíamos considerar como os robôs 
primitivos, até o momento atual, com o seu aperfei­
çoamento máximo : os cérebros eletrônicos.

Lendo o trabalho do professor Miranda Netto, 
entendemos a razão do sucesso de sua conferência, 
em Brasília. —  (NOTA DA RED A ÇÃ O ). .

★ * *

O  s autômatos sempre encantaram os homens. Em uma noite 
de gala em Versalhes, o excelente Roentgen apresentava a Luís 
XV I, rei de França, e à sua augusta consorte uma pequena obra- 
irima: A tocadora de cimbalon, vestida de brocado, ricamente 
oordado. Roentgen dá corda ao autômato e a boneca, deliciosa 
boneca, com altaneira graça começa a mover os martelos de mar­
fim, um minueto, elegante e sêco, começa a soar. Terminada a 
peça a boneca volta a cabeça e saúda a assistência, como que 
agradecendo os aplausos. Houve quem achasse, sob a peruca



empoada, traços de Maria Antonieta. A tempestade já escurecia 
os céus de França, mas a Côrte ainda se divertia com os seus 
bonecos animados. Em breve cairia, na guilhotina, a linda cabeça 
que inspirara o autômato de Roentgen. Os autômatos, ou robôs 
como os chamados hoje, não são nenhuma novidade. Aristóteles 
já fala de uma Vênus, construída por Dédalo, movida por motor 
de mercúrio.

A automação chegou hoje a um ponto que deixa longe todos 
os sonhos do passado, tôdas as fantasias científicas do século X IX . 
Há quem receie até uma revolta dos robôs, uma guerra dos cé­
rebros eletrônicos, capazes de pensar e agir, contra os seus cria­
dores. Há quem veja nessas imensas máquinas dotadas de sagaci­
dade quase humana, uma espécie de monstro de Frankenstein. 
Também isto não é nôvo. Os gregos falam das estátuas “dedá- 
licas , baseadas no princípio da Vênus de Dédalo e construídas 
pelos ferreiros de Creta e de Rodes.

De noite tinham de ser encadeadas, para que não cometessem 
atentados contra os homens e os deuses. Fantasia de cronistas 
helênicos, dados a mitologias, idênticas a dos desenhistas de 
comics que usam e abusam da revolta de autômatos. A Idade 

Média também viu seus robôs nos relógios-calendários, onde se 
moviam anjos, santos, damas, cavaleiros, dragões e monstros, em 
danças caprichosas.

No século X V III surgem os grandes construtores de autô­
matos: V a u c a n s o n , v o n  K n a u s s , Ja q u e t -D r o z , L e s c h o t , nos 
deram pequenas obras-primas, algumas das quais são hoje precio­
sidades nos museus da Europa.

E ’ curioso notar que Ja q u e t -D r u z  aplicou no seu “Escritor”, 
um boneco capaz de assinar o nome com uma pena de ganso, 
um sistema de engrenagens e transmissões verticais que obedecem 
ao mesmo princípio que rege a estação de ligações ao telefone 
automático de S t r o w g e r .

Mas os robôs trabalham apenas. Obedecem àr- ordens 
simples que lhes são dadas pelas engrenagens, seguem trajetórias 
marcadas, não decidem. São escravos. A própria palavra robô 
significa isso. Foi dada aos autômatos pelo tcheco C a p e k . “Robot” 
é trabalhador . Em eslavo, trabalho é Robota. (oriundo de grego 
Ergon, ação, execução, que também deu o alemão A r b e it ) .

Mas, os homens queriam mais. Queriam autômatos capazes 
de decidir, de substituí-los no trabalho cerebral. Do esfôrço que 
fizeram, antes das máquinas que chamamos vulgarmente de cére­
bros eletrônicos, nasceram teorias. O caminho da ciência é sempre 
o mesmo: através da observação dos fatos constroem-se teorias, 
com estas teorias descobrem-se novos fatos e novas combinações



de fatos, que gerarão novas Teorias. A técnica, informada pela 
ciência permitiu a construção dos grandes computadores, capazes 
de resolver problemas de matemática mais ràpidamente que qual­
quer homem, por mais dotado que seja, capazes ainda de escrever 
poemas, de pintar quadros abstratos, de escrever poemas de amor, 
de fazer diagnósticos médicos, de responder a perguntas de His­
tória e de Geografia. Essa ciência cnama-se '‘cibernética". E o 
homem que a desenvolveu e batizou, N o r b e r t  W ie n e r .

N o r b e r t  W ie n e r , físico e matemático norte-americano desen­
volveu principalmente a teoria da ‘‘ligação de retorno” ou ‘‘ali­
mentação de retorno” que em geral se designa pela expressão 
inglêsa: feed-back. Há quem empregue a expressão retroação.
‘Ligação de retorno” é uma expressão que tem a vantagem de 

£?r idêntica à russa (Obratny sviaz) e à alemã (Rückkopplung). 
Empregaremos entretanto o têrmo inglês, mais generalizado, ao 
lado de “alimentação de retorno” . Um exemplo simples mostrará 
o que é o fced-back: a datilografa que bate um texto impulsiona 
a máquina de escrever através das teclas. Mas o texto, que vai 
surgindo, influi sôbre a datilografa, que corrige os êrros que apa­
recem, que aciona o carro quando chega o fim da linha. Outro 
exemplo está no termostato, que regula a temperatura de um con­
gelador doméstico. O termostato liga a corrente e o compressor, 
funcionando, faz baixar a temperatura. Quando a temperatura 
atinge a um certo grau, o termostato corta a corrente e o com­
pressor pára: sobe a temperatura. E assim se regula um con­
gelador. Há duas espécies de alimentação de retorno: o feed-back 
negativo e o feed-back positivo. A alimentação de retorno negativo 
faz com que a variável (na operação que se considera) flutue 
dentro de uma faixa predeterminada. Praticamente o valor se 
mantem “constante” (convergência). Neste caso o fenômeno tem 
como representação matemática uma função convergente e como 
representação mecânica um sistema estável.

A alimentação de retorno positiva faz com que a variável 
se afaste cada vez mais da posição estável. Matemàticamente 
teremos uma função divergente e mecanicamente um sistema ins­
tável .

Demos um exemplo de feed-back negativo: o termostato, já 
citado, ou o pilôto automático de um avião, que corrige os des­

vios da rota, mantendo a direção e a altura prefixadas. Um 

exemplo de feed-back positivo está no mecanismo da inflação, 
onde cada “informação” (reajustamente de salários, alta de pre­
ços, aumento de taxa de juros) em vez de “corrigir” o desvio 
o acentua e faz com que cresça a inflação, afastando cada vez 

mais o valor da moeda do ponto de equilíbrio.



W ie n e r  não fêz senão dar uma forma matemática perfeita 
a um fenômeno que já era muito conhecido desde o século X V III. 
Mais ainda: a alimentação de retorno é uma constante em Biolo­
gia: nos mamiferos superiores, por exemplo, a regulação da tem­
peratura do corpo e da tensão arterial constitui um mecanismo 
admirável de [eed-back. Mas isso só foi relacionado ao [eed-back 
mecânico depois dos trabalhos de W ie n e r  e seu grupo, onde 
estavam vários médicos e biólogos.

Mecânicamente as aplicações de feed-back começaram com o 
regulador de W a t t . E’ o conhecido regulador de esferas. Duas 
esferas estão ligadas, a um eixo vercical, que por sua vez se con- 
luga como volante da máquina a vapor (as máqu nas a vapor 
dos fins do século XV III, evidentemente). Quando a velocidade 
aumenta as esferas se afastam do eixo, devido à fôrça centrífuga. 
W att  aproveitou êsse fenômeno e ligou as hastes que sustentam 
as esferas à válvula de admissão de vapor. Assim, quando cresce 
a velocidade, o afastamento das esferas, por um sistema mecânico 
simples, provoca o fechamento da válvula de admissão. Com 
menos vapor, diminui a pressão e a velocidade, do êmbolo. Mas 
com a queda das esferas abre-se novamente a válvula e assim a 
máquina fica regulada perfeitamente. E ’ um exemplo típico de 
/eed-back negativo. Hoje, evidentemente, há sistemas muito mais 
perfeitos, nem mais existem máquinas de pistão do tipo de W "a t t- 

Os que quiserem vê-las terão de ir a museus especializados, como 
o lamoso Deutsches Museum, de Munique, que possui um modêlo 
da primitiva máquina de W a t t . Os cariocas, entretanto, são muito 
mais felizes: podem ver o regulador de W att  e um balancim nas 
antigas barcas da Cantareira, que circulam entre o Rio e Paquetá, 
barcas que qualquer museu compraria por bom preço para seu 
acervo histórico. Como sucedeu com um dos velhos bondes de 
São Paulo, vendido por muitos dólares a um museu norte ameri­
cano, como venerável preciosidade.

Os dispositivos, mecânico ou biológicos que trabalham em 
leed-back negativo, mantendo o sistema em estado constante, 
chama-se homeostáticos. (hóm óseadvérbio grego que significa 
“na mesma direção”).

A s h b y  construiu aparelhos capazes de reproduzir mecânica­
mente um comportamento de adaptação”, baseados em um modêlo 
matemático de processo dinâmico, capaz de descrever a "adapta­
ção de um organismo a uma faixa que determina o máximo 
e o mínimo na oscilação de cestas variáveis.

Descreveu um mecanismo prático, o Homeostato, capaz de 
provocar uma série de estados aleotórios (randono states), que 
levam à estabilidade dinâmica, em um limiar prèviamente fixado.



Também é possível construir um mecanismo que provoque 
estados semelhantes ao da inflação isto é, mecanismo de feed- 
back negativo. Tais aparelhos entretanto não teriam aplicação 
prática, pois levariam a perturbações cada vez maiores, quando 
o que buscamos, na técnica, é a estabilidade de um sistema.

W ie n e r  denominou Cibernética ao estudo dos processos que 
se desenrolam nos sistemas dinâmicos complexos, orientados para 
um determinado fim. A Cibernética estabelece as ações que devam 
ser exercidas para que o sistema passando por diversos estados, 
no processo, atinja o fim visado com um máximo de economia.

A palavra vem também do gregc. “Kubernetes” é o pilôto. 
O que faz o pilôto? Manobra para que no. processo que é a 
navegação, sujeito a tantas variáveis (ventos, correntes, defeitos 
mecânicos na nave) a rota se mantenha fixa. De “Kubernetes” 
vem também a palavra govêrno. De fato governar é manter-se 
ao leme, o que infelizmente nem sempre acontece por êsses mun­
dos desgovernados dos nossos tempos. W ie n e r , em sua obra 
fundamental Cybernctics, or contcol and communication in the 
animal and the machine, publicada em primeira edição em 1948 
e largamente corrigida na segunda (1961), mostra que o primeiro 
a escrever sôbre a alimentação de retorno (feed-back) foi C l e r k  

M a x w e l l , o grande físico inglês, há quase cem anos, empregando 
a palavra cibernética em um sentido bastante próximo do atual. 
(O trabalho encontra-se nos Anais da Roval Society de Londres, 
vol. 16, 1868, págs. 270-283).

Infelizmente o livro de W ie n e r  tem um caráter puramente 
matemático, o que torna inacessível ao grande público não espe­
cializado e até mesmo aos que não possuem conhecimento maior 
de probabilidade e processos aleotórios. Para o grande público, 
W ie n e r  escreveu um livrinho mais ameno The human use of 
human beings.

O  principal resultado das pesquisas teóricas de W ie n e r  fo­
ram os calculadores eletrônicos. Já em 1942 surgiam nos Estados 
llnidos os primeiros “cérebros”, como são chamados vulgarmente, 
construídos por uma equipe cujo animador era V a n n e v a r  B u s h .

O problema não era totalmente nôvo. Nos primeiros anos 
do nosso século um engenheiro de origem alemã, H e r m a n n  H o l ­

l e r it h , teve a idéia de fixar em cartões perfurados os dados do 
recenseamento norte-americano.

O sistema Hollerith, primitivamente mecânico foi logo trans­
formado em elétrico, ganhando elasticidade e rapidez.

A s  clássicas m áqu in as  IB M ,  in troduz idas  no  B rasil por V a - 

l e n t im  B o u ç a s , são no fu nd o  as m áqu in as  prim itivas  de H e r m a n n



H o l l e r it h , com alguns melhoramentos, que lhes deram uma tre­
menda versatilidade: as conferidoras, as duplicadoras, as separa- 
doras contadoras, a perfuradora alfa-numérica, os painéis amoví- 
veis, nas tabuladoras permitem, quase que instantâneamente, a 
mudança de tôda uma rotina de operações.

Também as máquinas de calcular elétricas, cada vez mais 
aperfeiçoadas, capazes de dividir e radicar automàticamente, fo­
ram novos passos na solução do problema de substituir o homem 
em operações cada vez mais complexas de computação.

Mas eram máquinas mecânicas. Poderá dizer-se que, até 
certo ponto, uma tabuladora Hollerith (hoje IBM) toma “deci­
sões, isto é, separa, escolhe e soma o que lhe está ordenado no 
painel. São decisões idênticas às da deliciosa tocadora de cimbalon 
qüS R o e n t g e n  apresentou a Luís X V I. São autômatos, apare­
lhos mecânicos e não aparelhos homeostáticos. Duas coisas re­
presentam absoluta novidade nos computadores, quando os com­
paramos às mais aperfeiçoadas máquinas eletromecânicas em uso:

1?) os computadores são capazes de analisar e corrigir as 
próprias operações, tomando "decisões”, de acôrdo com a pro­
gramação feita;

2") os computadores trabalham com velocidade infinitamente 
maior que a da mais aperfeiçoada máquina eletromecânica da 
atualidade.

A máquina mecânica era como que um prolongamento da 
mão do homem. Um engenheiro, por exemplo, estabelece fórmu­
las e quadros para o cálculo de uma estrutura. Uma vez organi­
zados os quadros e as fórmulas, o calculista, que não precisa 
conhecer coisa alguma de estática, é capaz de efetuar as opera­
ções indicadas e apresentar os resultados finais. Uma máquina 
IBM não eletrônica poderá fazer cálculos dêsse tipo, sendo até 
possível resolver problemas bastante complicados de matrizes com 
tabuladores IBM . A máquina cibernética, entretanto, é o prolon­
gamento do cérebro do homem. Até agora as máquinas mecâ­
nicas substituíam o homem em seu trabalho servil, multiplicando 
a fôrça do braço, aumentando a potência dos seus sentidos, ou 
quando muito, perfazendo operações matemáticas puramente me­
cânicas, que qualquer aprendiz seria capaz de realizar.

As máquinas cibernéticas, capazes de "decisão”, executam 
operações mais complexas, ao nível do especialista.

Os grandes computadores eletrônicos se dividem em duas 
categorias: os analógicos e os digitais. Baseia-se a subdivisão 
na forma pela qual os números, com que opera a máquina, lhe 
são apresentados.



Nos computadores analógicos os números são representados 
por "quantidades físicas” cujo valor, medido em uma unidade 
preestabelecida, corresponde unicamente a êsse número.

Essa quantidade física pode ser um ângulo, a intensidade de 
uma corrente, um comprimento, um volume. Temos exemplos 
elementares de computadores analógicos, tipo mecânico, na régua 
de cálculo e no planímetro. Na régua de cálculo cada número 
está representado por um comprimento medido na parte fixa e 
no cursor em escala logarítmica. Todo o funcionamento da régua 
de cálculo se baseia nas propriedades dos logarítimos: um produto 
se transforma em soma, uma divisão em subtração, uma raiz em 
divisão, uma potência em multiplicação. Assim a translação do 
cursor, de uma certa quantidade, em relação à origem, eqüivale 
à soma. Como a escala é logarítmica, o produto poderá ser lido 
diretamente na escala da parte fixa. No planímetro um estilete 
corre sôbre um contorno e um tambor vai “integrando” êsse per­
curso, dando como resultante a área procurada (o planímetro 
A m s l e r , por exemplo, se baseia nesse principio).

Os computadores analógicos mais modernos são capazes, me­
diante emprêgo de truques de [eed-back, de efetuar operações 
mais complexas que a soma, a subtração, a multiplicação ou a 
divisão simples. O  analisador diferencial por exemplo, em vez de 
somar ou subtrair pode efetuar operações de diferenciação através 
de um eixo semelhante ao do diferencial dos automóveis.

No fundo tôdas as operações se reduzem a duas, soma e 
subtração, pois a multiplicação é uma soma de fatores iguais e a 
divisão uma subtração iterada. Potenciação e radiciação repro­
duzem o fenômeno em relação à multiplicação e divisão.

Assim, mediante um programa dado os computadores analó­
gicos são capazes de resolver difíceis problemas matemáticos, 
analisando tôdas as circunstâncias e levando em conta as difi­
culdades que vão surgindo na cadeia das operações. Mais ainda: 
mediante um dispositivo especial de alimentação, de retorno (feed- 
back) o computador poderá corrigir os próprios erros ou indicar 
que o problema é insolúvel.

O defeito dos computadores analógicos é sua precisão redu­
zida. Como os números são representados por quantidades físicas, 
a medida dessas quantidades depende da escala. Exemplifico: em 
um duplo decímetro a maior precisão que posso obter, marcando 
um comprimento será a de um têrço de milímetro, um quarto no 
máximo. Entretanto, usando o número em si mesmo, não repre­
sentado por um comprimento, poderei indicar a tração que desejar, 
indo ao centésimo, ao milésimo e até ao milimésimo de milímetro, 
podendo sempre acrescentar novos algarismos decimais. Digital



vem de “digitus”, dedo, adjetivo que também se aplica aos nú.- 
meros. Em um computador digital decimal, o número é represen­
tado da mesma maneira que no sistema decimal convencional, 
isto é, por uma seqüência de algarismos ocupando um lugar, que 
indicará a classe (unidade, dezena....). Os números decimais 
serão representados por um sistema de “vírgulas”. Assim em uma 
calculadora manual simples, poderei levar as operações até o ponto 
desejado, sendo a única limitação a capacidade do tambor da 
máquina.

Em um computador analógico a operação é feita através de 
quantidades fisicas, mediante um processo físico (traslação, rota­
ção, adição de correntes, intercalação de resistências...). No 
computador digital a operação obedece a processos puramente 
lóçycos, regras da operação, como no cálculo.

Em um computador digital decimal são usados dez símbolos 
diferentes, o zero e nove algarismos significativos. O princípio 
de tôdas as operações no sistema decimal pode reduzir-se a um 
impulso dado em cada sucessão de dez passagens. Isso é possível 
realizar-se na máquina mediante uma série de engrenagens cons­
truída de tal forma que, ao chegarmos à décima posição, seja 
dado automàticamente um impulso para o contador seguinte. E ’ o 
princípio descoberto por Pascal no século XV II, que ainda hoje 
rege a construção de tôdas as máquinas de calcular decimais, 
elétricas ou não. As tabuladoras IBM não sãò mais que máqui­
nas de Pascal altamente aperfeiçoadas, capazes de hnprinrr os 
resultados segundo um plano preestabelecido (a programação do 
painel).

A grande revolução nos computadores eletrônicos foi a ado- 
çao do sistema binário de numeração. O nosso sistema decimal 
de numeração não é o único possível, embora estejamos tão acos­
tumados com êle que não imaginemos outra maneira de contar. 
O  sistema decimal tem dez símbolos, o binário dois, que por 
facilidade, se representam por 0 e 1.

A regra para aumentar o tamanho” de um número, isto é, 
para dar-lhe mais uma casa”, é a mesma em qualquer sistema. 
Esgotadas as possibilidades de combinações de símbolos n a n, 
na ordem do repertório inicial, passamos a casa n -f- /, represen­
tada pelo primeiro simbolo do sistema, seguido'de n símbolos de 
posição, isto é, de zeros. Assim na classe das centenas (n =  3) 
depois de esgotadas tôdas as combinações ordenadas chegamos 
a 999. O  próximo número terá mais uma casa (3+1), composto 
pelo primeiro símbolo, 1, seguido de três zeros (1 -f 000-f-1000).

No sistema binário há apenas dois símbolos, 0 e 1. Para 
compor o número dois já não há símbolo. Mesma regra. 1



seguido de um zero. Assim no sistema binário o número dois
será representado por 10. Esgotadas as combinações chegamos 
ao número quatro, representado por 100, ao número oito, repre­
sentado por 1000.

No sistema decimal as potências de dez são representadas 
pelo símbolo 1 seguido de um número de zeros igual ao grau 
da potência:

10° 1
10‘ 10
102 100

no sistema binário teríamos a mesma notação, que se leria porém, 
em nosso sistema:

2o —  1
2 > —  2
22 — 4
23 —  8

representados 2, 4, 8, pelos símbolos 10, 100, 1000.

Qual a vantagem dêsse sistema, que aumenta consideravel­
mente o número de algarismos necessários para representar um 
número? Tomemos, 21, igual a 2048, número que o sistema decimal 
se escreve com quatro algarismo. No sistema binário o número 
2048 é representado pela unidade (1) seguida de "onze” zeros.

Foi apenas uma circunstância a que levou os construtores 
do computador eletrônico à adoção do sistema binário: o sistema 
decimal exige um eixo e engrenagens.

A maior velocidade possível na rotação de um eixo com en­
grenagens não passará de alguns milhares de giros por segundo. 
O sistema binário, tendo apenas dois símbolos, pode ser repre­
sentado pela abertura e fechamento de uma corrente. Zero, cor­
rente fechada, um corrente aberta. Todos os números poderão 
ser representados por uma seqüência do tipo:

1001110000101...
Isto é por sucessivas aberturas e fechamentos de corrente. 

Com uma válvula eletrônica osciladora poder-se-á chegar a bilhões 
de aberturas e fechamentos por segundo. Cada abertura e cada 
fechamento corresponderá à marcação de um algarismo em um 
computador decimal. Assim, enquanto os computadores elétricos 
decimais (tipo IBM clássico) trabalham na base do número de 
operações por "minuto", os computadores eletrônicos binários tra­



balham na base do número de operações por “milésimo de se­
gundo”.

As unidades de tempo empregadas na computação eletrônica 
são o micro-segundo o milimicro-segundo e o nano-segundo, divi­
sões milesimais de um segundo. Isto significa que um grande 
computador poderá realizar teoricamente um trilhão de operações 
por segundo.

Foi isso que levou um físico americano a dizer com espírito: 
Os computadores eletrônicos são uma espécie de débeis mentais, 

que só sabem somar e subtrair e contam só com dois dedos. Mas 

como são capazes de combinar essas somas e subtrações com a 
velocidade da luz, e de qualquer maneira, não haverá sábio que 
os bata”.

Para o leigo a possibilidade de realizar tôdas as operações 
matemáticas a partir de somas e subtrações (e a rigor poderíamos 
falar apenas de somas, se introduzirmos o conceito de direção, 
com vetores negativos) é algo de incompreensível.

No fundo as operações não são mais que isso e os compu­
tadores o provam.

O  que o computador sabe fazer, tornando-se com isso seme­
lhante ao homem, é coordenar as ordens recebidas e cotejá-las 
com sua memória tendo um perfeito controle da operação, em 
qualquer de suas fases.

Êsse conceito de "memória” aplicação à máquina veio justa­
mente da aplicação da cibernética ao sistema nervoso, e às fun­
ções do cérebro.

A memória terá um sentido puramente operacional? Eis uma 
pergunta que foi respondida pela primeira vez por Mc C u l l o c h  

e P itts em 1934. (A logical calculus of the ideas immanent in 
ncurons activity, in Buli. Mathematical Biophysics, V-l 13-133). 
E aqui esboçada uma teoria do sistema nervoso central baseada 
cm um modêlo matemático, ou melhor lógico-matemático. Os ou­
tros apresentam um modêlo abstrato de neurônio, considerado 
ccmo elemento de transmissão e formulam as seguintes proprie­
dades do neurônio:

l9) possui dois estados estáveis e sòmente dois;

29) possui um limiar de excitação determinado abaixo do 
qual não poderá ser estimulado (há também um limiar superior, 
subentendido); e

3 ) possui um condutor de saída e vários condutores de 
entrada, êsses últimos podendo ser excitadores ou inibidores. Exa­
tamente o esquema da memória de um computador.



E’ curioso notar que o estudo dos computadores eletrônicos 
veio trazer um grande progresso à neurologia. O  esquema das 
ligações de um computador é o das ligações nervosas de um 
animal. S. C. K l e e n e , formulou um esquema de operações do 
que poderíamos chamar de ‘‘pensamento lógico”. (Representation 
of events in nerve nets and finite automata", na série Automata 
Studies, de Mac. Carthy-Shanon, 1956) que permite estabelecer 
o princípio: ‘‘tudo o que é estritamente e uniformemente formu- 
lável, isto é todo processo (atividade, seqüência dinâmica) que 
corresponda a regras uniformes, poderá ser programado em um 
computador”,

Isso levou bem mais longe o campo de ação dos computa­
dores. Já não se limitam a resolver, com incrível velocidade, pro­
blemas matemáticos que exigiram anos de trabalho de uma boa 
equipe de operadores, humanos, mas abordam alguns “divertimen­
tos” que mostram a sua grande versatilidade.

Um dêles é a tradução automática. Haverá oito anos surgiu 
impresso o primeiro livro traduzido por uma computadora. Teoria 
das equações de derivados parciais de W r ig h t , edição de Moscou, 
que tinha como subtítulo: “Traduzida do americano pela máquina
B . S . M . - l ” .

Desde 1948, B o o t h  e R ic h e r s  trabalhavam em uma tradu- 
tora automática. Evidentemente não se tratava de verter, palavra 
por palavra, o texto de uma língua para outra. Isso seria possível 
até mesmo com uma máquina não eletrônica, ou por um homem 
apenas letrado, com o auxílio de um dicionário. O que se queria 
era “ensinar” ao computador a sintaxe de uma língua, era apare­
lhá-lo para resolver problemas difíceis, com a tradução construíram 
uma tradutora', a IB M  701, que traduziu um texto russo para 
o inglês.

A IBM 701 aprendeu seis regras fundamentais, elaboradas 
por grandes lingüistas. (Outra conseqüência da cibernética foi a 
criação de uma lingüística matemática). Com cem regras “deco­
radas”, o computador será capaz de traduzir um romance com 
finura maior que a de nossos tradutores comuns. Ainda recente­
mente lemos em uma tradução de Verlaine “violon” traduzido 
por “violão”. E houve quem lendo em francês “le serment du 
Jeu de la Paume”, pusesse em português: “o sermão de jôgo da 
palma” —  E no inglês, "santos Céus que maravilhas andam pelas 
nossas edições!”

As máquinas resolvem problemas, aparentemente difíceis de 
resolver, através da “memória”. Suponhamos que um computador 
está vertendo do francês para o inglês. Depara com a palavra 
"temps” . Como o traduzirá? “Time” ou “Weather”? (com o



alemão apresentar-se-ia o mesmo problema). A máquina age exa­
tamente como um tradutor humano. Analisa o contexto: para 
isso a sua “memória'’ tem um repertório bastante grande. Se o 
texto fala de duração, de qualquer unidade de tempo, de lapso 
decorrido, de intervalo entre dois acontecimentos, a máquina tra­
duzirá Time (tudo isso está “decorado” não nos neurônicos mas 
em núcleos de ferro magnético, em fitas magnéticas ou em dis­
cos). Se, ao revés, aparecem palavras como chuva, vento, têr­
mos meteorológicos ou os adjetivos comuns ao tempo como estado 
atmosférico, a máquina traduzirá “Weather”.

Ainda mais interessantes são os computadores denominados 
marcovianos.

O nome vem de um matemático russo, A n d r e i A l e x a n d r o - 

v ic h  M a r k o v , que resolveu estudar matematicamente um poema 
de*Puchkin, Evgeni Onegin”, o mesmo que T s c h a ik o w s k i trans­
formou em brilhante ópera. M a r k o v  descobriu no poema certos 
encadeamentos que o levaram a formular uma teoria, hoje co­

nhecida como "cadeias de Markov”.

O resultado da aplicação das cadeias de Markov à progra- 
mação de computadores permite obter poemas, quadros abstratos, 
cartas de amor, inteiramente feitos pela máquina.

Os problemas de terminologia farmacêutica estão sendo es­
tudados nos Estados Unidos por computadores marcovianos. A 
firma P r o c t o r  e G a m b l e  usa um computador para batizar os 
seus sabonetes. Há outro que dá conselhos matrimoniais.

Trabalham para o Vaticano pelo menos três computadores, 
na análise da Summa de Santo Tomás, e da Bíblia e de textos 
antigos, incompletos ou incompreensíveis. Tôda a paciência bene­
ditina de trezentos frades não faria, em cem anos, no trabalho 
de seleção e correção, o que um computador pode fazer em 
minutos.

Ainda há uma aplicação nova dos computadores: a compo­
sição musical. A  música eletrônica, tão em voga atualmente, usa 
a linguagem dos computadores. A b r a h a m  M o l e s  presumiu êsses 
resultados em um livro fascinante Les musiques expervmantales.

O assunto é fascinante mas nos levaria longe demais.

.encerro estas considerações com as palavras do matemático 
francês Le L io n n a is , Não esqueçamos de cultivar o homem, que, 
apesar de seus grandes defeitos, ainda é a máquina mais preciosa, 
a que apresenta as mais belas qualidades”.
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POLÍTICA E ADMINISTRAÇÃO

Poder, Responsabilidade e Administração 
Pública: Passado e Presente

P r o f . D a v id  M ars

da Universidade do Sul da Califórnia.
Trad. de Maria de Lourdes Modiano.

E' com prazer que publicamos na Revista do 
Serviço Público o presente artigo, do Prof. D av id  

M a r s , que, além de representar uma contribuição 
válida para o estudo da relação Poder-Responsa- 
bilidade—Administração Pública foi expressamente 
escrita para esta Revista.

O  pesquisador americano, atualmente partici­
pante junto à Fundação Getúlio Vargas da equipe 
de Assistência Técnica da Agência para o Desen­
volvimento Internacional,, dos Estados Unidos, 
(LIS AID-B) deverá continuar a sua colaboração à 
Revista do Serviço Público, sendo êste artigo, por­
tanto, o primeiro de uma série.

Na seção a isto destinada poderão os leitores 
encontrar o curr icu lum  v itae  do professor D av id  

M a r s . —  (NOTA DA RED A ÇÃO ).

H Á vários meses atrás fomos solicitados a preparar um volume 
de textos selecionados sôbre administração pública. A série Tex­
tos Selecionados de Administração Pública é criação do grupo de 
professores da Universidade do Sul da Califórnia comissionados 
para prestar assistência técnica à Escola Brasileira de Adminis­
tração Pública da Fundação Getúlio Vargas.

Os volumes já publicados versam sôbre assuntos de Direito 
Administrativo, organização e métodos, administração de pessoal, 
adminisíração financeira, orçamento público e outros assuntos tra­
dicionalmente considerados da esfera da administração pública. O 
tema que nos coube foi “poder e responsabilidade”, o que muito 
nos agradou, por ser justamente matéria de Ciência Política, es­
fera de nossa especialização.



Eis o que escrevemos no Prefácio dos textos selecionados: 
“Há vinte e cinco anos atrás, um volume sôbre poder e respon­
sabilidade provàvelmente não seria incluído numa série de estudos 
referentes a Administração Pública. À época dois fatores a isso 
se opunham”.

Os dois fatores a que aludíamos serviram de ponto de partida 
para o presente trabalho. São éles: a orientação básica mente téc­
nica de Administração Pública em sua fase “clássica” e a dico- 
tomia rigorosamente prescrita Política—Administração.

Consideremos agora cada um dêsses fatores isoladamonte. (1)

Na fase clássica da Administração Pública, as atenções se 
voltaram principalmente para seus aspectos técnicos. Sob a in­
fluência dos primeiros tratadistas, como F r e d e r ic k  W . T a y l o r , 

e^de outros mais recentes como L u t h e r  G u l ic k , o objetivo bá­
sico em matéria de Administração Pública, era descobrir o méiodo 
mais eficiente de executar a tarefa para, em seguida, aplicá lo. 
Ao mesmo tempo, procurava-se expor ou descobrir os "princípios' 
de administração, partindo do pressuposto de que, uma vez aceitos 
ou descobertos êsses princípios, bastaria pô-los em prática para 
realizar uma administração pública eficiente.

A moderna Administração Pública ainda é, em grande parte, 
motivada por essas considerações. A despeito das mudanças drás­
ticas verificadas, conforme veremos adiante, o "bom” administra­
dor ainda hoje é muitas vêzes aferido em têrmos de eficiência. 
Mesmo nos Estados Unidos, onde, possivelmente as transforma­
ções foram mais intensas, o fantasma do P o s d c o r b  d e  G u l ic k  

ainda não foi conjurado.

Colocados nessa posição cômoda, no passado os administra­
dores não precisavam preocupar-se com problemas de poder e 
responsabilidade, isto é, com inter-relações políticas dentro de suas 
repartições, entre estas e outras, e entre êles próprios e o público 
em geral. O “bom” administrador era aquêle que sabia como 
tazer bem uma análise administrativa, como preparar um bom 
plano de salários, de classificação de cargos ou como elaborar um 
bom orçamento. Logo começaram a surgir cursos destinados a 
ensinar essas técnicas em inúmeros colégios e universidades, es­
pecialmente nos departamentos de Ciência Política. A orientação 
essencialmente mecânica do estudo e da prática dêsse tipo de 
administração pública está bem ilustrada pelo desprêzo que os 
teóricos da Ciência Política, nos Estados Unidos, votavam à 
Administração Pública, chamando-a de "parafusos e porcas" da

(1) Convém não esquecer que o presente artigo baseia-se na? condições 
norte-americanas e não nas brasileiras, embora por vêzes a diferença não seja 
grande.



Ciência Política e cognominando de "bombeiros remendões” àquê- 
les que a estudavam e praticavam.

Justapondo-se à ênfase dada à técnica na era clássica da 
Administração Pública erguia-se a dicotomia entre política e admi­
nistração. A opinião ortodoxa sôbre o assunto, que remonta a um 
livro publicado em 1900, (2) era a de que política e a adminis­
tração constituíam duas esferas diferentes de atividades e interês- 
ses, exigindo aptidões, preparo e orientação diversas. A primeira 
— dizia-se —  era algo criado por um corpo legislativo, de man­
dato eletivo, tal como um conselho municipal, uma assembléia 
estadual ou um congresso nacional. A segunda era o processo 
através do qual a política era posta em prática, isto é, adminis­
trada. Em outras palavras, o legislador estabelecia a política, ca­
bendo depois ao administrador executar ou implantar essa política, 
usando para isso tôdas as técnicas que lhe tinham sido ensinadas. 
Era quase como se os dois elementos —  embora ambos clara­
mente voltados para a meta comum do interêsse público —  esti­
vessem operando em compartimentos estanques. O “bôlo” polí­
tico era assado na câmara do legislativo e depois entregue à 
administração para ser cortado em fatias e distribuído. Mas os 
padeiros e os distribuidores na realidade não se comunicavam 
nem se consultavam, a não ser à distância.

Durante estas últimas décadas, dois movimentos surgiram em 
cena, com raízes bem idênticas. Embora tenham ocorrido fora 
da Administração Pública, seu efeito foi reduzir grandemente a 
influência de ambos os conceitos de administração pública, que 
discutimos até aqui. Foram êles: o movimento das relações hu­
manas e o movimento das ciências do comportamento.

O  movimento das relações humanas, de regra associado em 
suas origens às famosas experiências de Hawthorne (a primeira 
das quais realizada de 1927 a 1932), foi responsável primordial­
mente pelo desprestígio da técnica em matéria de administração. 
O  que as experiências de Hawthorne demonstraram gràficamen- 
te (3) foi que a produtividade de um operário pode, de fato, 
depender de fatores outros que aqueles geralmente considerados 
necessários à eficiência, tais como leiaute da fábrica, boas má­
quinas, boa iluminação, etc. A produtividade —  comprovou-se —

(2 ) F r a n k  J. G o o dno w , Politics and Administration: A Study in Govern­
ment (Nova Iorque: The Macmillan Company, 1900).

(3) Veja-se: F r itz  J. R o et h u sb e r g e r  nnd W il l iAm  J. D ic k s o n , Manage­
ment and the Worker: An Account of a Research Program Conduted by the 
Western Electric Company Hawthorne Works, Chicago (Cambridge, Massa- 
chusetts: Harvard University Press, 1939). Veja-se também F ritz  J. R o e t h - 

LISBERGER. Management and Mor ale (Cambridge: Harvard University Press, 
1941).



é muito relacionada às condições de trabalho e às mudanças so­
ciológicas que ocorrem dentro dos grupos de trabalho envolvidos 
nos estudos. A implicação é evidente: os operários são sêres hu­
manos, com tôda uma bagagem de necessidades, desejos, paixões 
e preconceitos. Qualquer filosofia industrial (ou administrativa) 
que não leva em conta êsses fatos e resolva basear-se apenas em 
principios de economia e eficiência de inspiração mecânica estará 
procurando aborrecimento.

A dicotomia politica-administração começou a sofrer críticas 
antes mesmo de surgir o movimento da ciência do comportamento, 
o que se pode considerar ter acontecido mais ou menos à época 
da eclosão da segunda guerra mundial. Tornou-se evidente que 
os administradores se haviam envolvido profundamente no pro­
cesso político como, por exemplo, quando certo administrador pro­
fissional traçou diretrizes para um órgão legislativo local. Evi­
denciou-se então, por outro lado, que o órgão legislativo não deu 
ouvidos às considerações administrativas e, isso, em detrimento 
próprio. Aquilo que, estudado no interior de uma assembléia legis­
lativa, parecia acertado, não raro provava ser administrativamente 
impraticável e os efeitos planejados pelos legisladores muitas vêzes 
eram deturpados ou até mesmo destruídos pelas dificuldades que 
surgiam na esfera administrativa.

O  movimento da ciência do comportamento trouxe ainda 
maior desprestígio à dicotomia politica-administração por desviar 
a administração da idéia simplista de que política e administração 
constiuem elementos separados. As contribuições dos psicólogos, 
sociólogos e antropólogos tiveram o efeito de revelar a adminis­
tração como um processo complexo e palpitante, com suficientes 
dimensões para manter, até mesmo um administrador ativo e in­
telectual, interessado pela administração como tal.

Ao mesmo tempo, é claro, as contribuições da ciência do 
comportamento muito ajudaram para afastar ainda mais a admi­
nistração pública de sua orientação técnica.

Assim, ao invés de preocupar-se exclusivamente com aquilo 
que o administrador da década de 30 considerava importante, o 
administrador público de hoje volta suas vistas para outras coisas, 
tais como relações humanas, comunicação, capacidade de liderança, 
de tomar decisões etc. Também se preocupa com as relações de 
poder e em sua unidade governamental, perfeitamente cônscio de 
que, no fundo, o processo administrativo é um processo político. 
Finalmente, preocupa-se com sua responsabilidade perante o pú­
blico, além das simples questões de relações públicas.

A transição do velho tipo de administração pública clássica, 
ortodoxa, para o tipo moderno, nôvo, talvez não encontre exem-



pio mais expressivo do que na profissão de administrador muni­
cipal nos Estados Unidos. (4) Nascido da dicotomia política- 
administração, o administrador municipal foi considerado desde 
o início como um técnico experimentado, contratado por um Con­
selho municipal para administrar a política traçada pelo Con­
selho. A que ponto poder-se-á afirmar que o moderno admi­
nistrador municipal tenha surgido dêsse conceito? É o que se vê 
nas palavras de O r in  N o l t in g , Diretor-Executivo da Associação 
Internacional de Administradores Municipais no prefácio que es­
creveu para uma declaração de política recém-adotada relativa a 
pesquisa sôbre administração urbana:

Tradicionalmente, o administrador municipal profissional tem 
sido chamado a solucionar problemas imediatos. Suas funções 
refletiam as necessidades dos governos locais nas décadas de 20, 
30 e 40. Essas necessidades invariàvelmente referiam-se a inda­
gações de como fazer” . As prefeituras não tinham normas orça­
mentárias sistemáticas, sistemas de pessoal, medidas de eficiência 
de obras públicas e outras coisas mais.

•k ★ ★

No fim da década de 50 o cargo de administrador municipal 
adquiriu novas dimensões. O administrador municipal cada vez 
mais é chamado a ajudar a desenvolver e executar programas 
novos destinados a atender problemas que surgem na América 
urbanizada. Suas preocupações já não se limitam a “como fazer” 
mas abrangem os problemas sutis de criar um ambiente em que 
o povo possa viver sob princípios democráticos, vivendo a própria 
vida sem mêdo da pobreza, da discriminação ou da perda de 
identidade individual. (5)

A mudança na maneira pela qual o administrador municipal 
considera hoje seu papel é parte da questão bem mais ampla, qual 
a da posição da administração pública na moderna sociedade. O

(4) O plano do administrador municipal, que teve início em 1912 nos 
Estados Unidos é uma forma de govêrno municipal na qual um conselho 
municipal eleito pelo povo contrata um administrador profissional para exercer 
o cargo de administrador municipal. O administrador não tem prazo certo de 
mandato. E ’ demissível ad nutum pelo Conselho Municipal. E ’ diretamente 
subordinado ao Conselho na administração do govêrno municipal. Para a lista 
clss atribuições e responsabilidades do administrador municipal veja-se: C h a rl es  

R. Adrian, Governirtg llrban America, 2" ed. (Nova Iorque: McGraw-Hill 
Book Co., 1961), pág. 249. Um trabalho clássico sôbre o funcionamento do 
plano do administrador municipal é: H. A. Stone, D .A . Price e K. H. St o n e , 

City Manager Government in the United States (Chicago: Public Adminis- 
tration Service, 1940).

(5) The International City Managers’ Association, Long Range Program 
for Urban Research: A policy Stôtement (Chicago: ICMA, 1964) .



papel dinâmico e sempre mutável da moderna administração e 
dos administradores públicos está bem descrita na declaração 
acima citada.

Já se alegou ser obsoleto o conceito de govêrno local que 
se limita ao mecanismo da troca de serviços por dinheiro de im­
postos. O  govêrno local —  govêrno municipal especialmente — 
pode ser definido de modo mais realista como meio de prestar 
serviços, regular atividades, proteger os membros da sociedade 
local prejudicados por circunstâncias físicas, emocionais ou eco­
nômicas, proporcionar a máquina adequada para levar avante pro­
gramas que, no consenso estadual ou nacional, dêem oportunidade 
ao máximo número de pessoas, de trabalhar na democracia e de 

proporcionar empregos estáveis sob condições adequadas de tra- 
l»lho para parte da mão-de-obra local.

A  ser certo o conceito de que os governos locais que  pre­

enchem  essas funções tendem  a prosperar, enquan to  aquêles que 

se lim itam  à  prestação de serviços n ão  prosperam , tornam-se ev i­

dentes as im plicações quan to  à  adm in is tração  u rb ana . O  P o s d c o rb  

deu um a grande  contribu ição  à  adm in is tração  púb lica  e con tinua  a 

ser um  ú til e im portante  instrum ento  de análise  de c a rg o . E n tre ­

tan to , conform e houve quem  sugerisse, o prob lem a da adm in is tração  

urbana  de ho je  pode ser fo rm u lado  m ais como N A A C P  do que 

como P o s d c o r b . (6 )

E o próprio L u t h e r  G u l ic k , pai do P o s d c o r b  já insinuou 
que a administração pública orientada pela técnica, das décadas 
de 30 e 40 evidentemente não se ajusta à de 60. Eis o que disse: 
Alguém poderá pensar que as maiores necessidades de uma cidade 

sejam água, esgotos, ruas mais largas, escolas ou mais habitações. 
Quem assim pensa está completamente enganado. O que precisa­
mos é de cérebro, caráter, decisão, organização e liderança”. (7) 
Nos têrmos de nossa presente discussão, podemos dizer entre as 
verdadeiras necessidades da moderna administração pública in­
clui-se a de administradores que se preocupem também com poder 
e responsabilidade.

Que significa tudo isso para o moderno administrador pú­
blico, em têrmos aas preocupações diárias de seu cargo? Primeiro, 
que ainda deve conhecer e compreender as técnicas básicas de 
administração pública, embora não possa mais parar a í. Ainda

(6) Ibid., págs. 20-21. NAACP é a sigla da National Association for 
the Advancement of Colored People (Associação Nacional para o Progresso 
das Pessoas de Còr), e figura nesse trecho para lembrar a íuta que se trava 
em inúmeras cidades norte-americanas a propósito dos problemas raciais.

(7) Impresso no frontispício do livro da Associação Internacional de 
Administradores Municipais, Program o[ Professional Development [or Urban 
Management: A Policy Statement (Chicago: 1CMA, 1964).



precisa ser capaz de reconhecer e apreciar um plano de venci­
mentos bem feito, um bom plano de classificação de cargos ou 
uma boa análise administrativa. Deve saber onde ir buscar asses- 
soramento e assistência técnica nesses setores e deve ser capaz 
de contratar e supervisionar os técnicos para cada uma dessas 
especialidades.

Entretanto, enquanto há vinte anos atrás isso seria consi­
derado suficiente, o administrador público de nossos dias precisa 
fazer inúmeras outras coisas, inclusive, pelo menos, as seguintes:

a) manter-se a par das pesquisas sôbre a natureza e a 
dinâmica de sua comunidade, inclusive sôbre a grande variedade 
de problemas de política e poder, e mesmo, ocasionalmente, su­
pervisionar essas pesquisas;

b) idem quanto à própria organização administrativa, com 
ênfase ainda maior nas questões de política e poder, algumas das 
quais referidas como a organização informal que funciona dentro 
de tôda organização formal;

c) esforçar-se constantemente por aperfeiçoar o processo de 
comunicação dentro de sua organização, especialmente comuni­
cação para cima;

d) estabelecer uma atmosfera dentro da qual os pequenos 
grupos funcionando em sua organização possam executar o tra­
balho com o máximo de eficiência e presteza;

e) estabelecer uma atmosfera dentro da qual sejam apro­
veitadas ao máximo as contribuições dos indivíduos de espírito 
criador; e

f) proporcionar treinamento, instrução e trabalho de desen­
volvimento para si e seus subordinados, requisito necessário para 
as delicadas e exaustivas tarefas acima enumeradas.

Tendo feito referência a treinamento e instrução, justo será 
agora levantarmos a seguinte questão: que significa tudo isso 
para o preparo educacional do moderno administrador público? A 
resposta, neste ponto, já nos parece òbvia.

Em primeiro lugar, é mister reduzir o número de cursos 
técnicos que o administrador deve seguir.

Segundo, é preciso dar maior ênfase ao trabalho destinado 
a proporcionar preparo em matéria de chefia, comunicação, tomada 
de decisões e interação. Muitos dêsses conhecimentos não po­
deriam ser transmitidos à maneira tradicional, isto é, em aula, 
Para aprender a comunicar bem ou a tomar decisões, o estudante 
tem de participar, de algum modo de situações de trabalho simu­
ladas ou de processos de decisão também simuladas. Assim sendo, 
a aquisição dos conhecimentos acima citados terá que ser feita



através de métodos pedagógicos relativamente novos, tais como 
representações, exercícios de simulação (isto é, a técnica de "caixa 
de entrada” ), casos de vários t.pos e outras técnicas destinadas 
a atender às exigências de formação do moderno administrador.

Finalmente, convém dar mais ênfase à pesquisa. Sendo mais 
complexas do que dantes, as lorganizações administrativas de 
nossos dias, baseiam-se mais que nunca na necessidade de in­
formações e a pesquisa é a chave da informação. Já vem, aliás, 
despontando a idéia de que a pesquisa nada mais é que um aspecto 
do ensino e deve ser usada para enriquecer e dar novas dimensões 
ao processo de ensino. (8)

A administração pública modificou-se grandemente nestas 
últimas décadas. Tornou-se mais complexa, mais exigente e mais 
difícil. Contudo, ao mesmo tempo tornou-se mais interessante, 
mais palpitante e mais satisfatória.

(8) Essa opinião já tem adeptos no Brasil. O Professor José Rodrigues 
de Senna, da Universidade da Bahia, escreveu o seguinte, com referência a 
cinco projetos de pesquisas em andamento no setor de Administração Pública 
do Instituto de Administração daquela Universidade: "A par dêsse objetivo 
de produzir material sôbre a realidade baiana, o programa de pesquisa está 
sendo utilizado como instrumento de ensino, isto é, cada assunto de currículo 
escolar é estudado sob o ponto de vista teórico, através de leituras, prele- 
ções, etc., e sob o ponto-de-vista existencial da situação na Bahia, através 
da pesquisa de que participam professores e alunos. É esta, segundo pensamos, 
a característica mais marcante e inovado-a do programa dêste Setor, pelo 
tnenos quanto ao grau de sistematização e de objetividade da aprendizagem 
que se está alcançando com êsse emprego de pesquisa como método de ensino".



ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

POLÍTICA FISCAL

Reforma do Aparelho Arrecadador 
do Ministério da Fazenda

P a u l o  C o r io l a n o  T u n is  V ia n a

Completando pontos de vista expendidos em 
número anterior da R.S.P., a respeito de reformu­
lações de organismos exatores do Ministério da Fa­
zenda,, o autor, P a u l o  C o r io l a n o  T u n is  V ia n a , 

fornece-nos o que denomina "Anteprojeto de Lei, 
Sôbre Modificações no Aparelho Arrecadador do 
Ministério da Fazenda",

No mesmo anteprojeto, —  que sintetiza e in­
terpreta a opinião de nosso colaborador, —  além das 
modificações em diversos órgãos exatores, com novas 
denominações e atribuições,, é prevista a criação e 
zoneamento de 350 Coletorias Federais, cujas com­
petências e atividades são também detalhadas.

O  trabalho, dada a atualidade do assunto, face 
aoS estudos que vêm sendo empreendidos, para a 
reforma administrativa do País, servirá, talvez, como 
subsídio aos mesmos estudos, trazendo argumentos 
e opiniões novas, ao debate do assunto. —  (NOTA 
DA RED A ÇÃ O ).

P
V_/ ontinua em evidência o tema das reformas de base, dentre 

as quais se destaca a reforma administrativa, filiada à qual se 

avulta a do setor fazendário, dada a relevância com que se apre­

senta o ordenamento das finanças públicas perante os grandes 

problemas nacionais, alvo invariável para onde necessàriamente 

converge a atenção dos atuais responsáveis pelo destino do nosso 

país.

É oportuno, pois, que se dê divulgação a todo trabalho que 
possa contribuir de alguma maneira a ajudar aos nossos dirigentes 
a encontrarem a solução certa para essas momentosas questões, de 

que tanto dependem a prosperidade e a paz do povo brasileiro.



Não é outro o propósito dêste despretensioso trabalho, con­
sistente de esbôço de lei contendo medidas destinadas a melhorar 
o sistema arrecadador federal, acompanhado da respectiva justi­
ficação da matéria.

A sua elaboração resulta de estudos realizados, de algum 
tempo a esta parte, quer no exercício das funções de chefe da 
Seção de Orientação e Inspeção da Diretoria das Rendas Inter­
nas, quer como participante do Grupo de Trabalho criado por 
ato da Direção-Geral da Fazenda Nacional, para estudar o rea- 
parelhamento das Coletorias Federais e a dinamização de seus ser­
viços, trabalho êste que representa não somente os dados de minha 
experiência pessoal, colhidos no trato constante com os serviços 
atinentes à arrecadação das rendas da União, ou no conhecimento 
ae tudo que as anteriores administrações fazendárias realizaram 
nesse campo, como também as observações, sugestões e estudos 
de distintos colegas de serviço, que igualmente dedicam seus es­
forços no melhoramento dêsse importante setor fazendário.

Não é ignorada, evidentemente, a existência atual de uma 
Comissão integrada por competentes técnicos pertencentes à Fun­
dação Getúlio Vargas, incumbida pelo Govêrno Federal de ela­
borar a reforma do Ministério da Fazenda, nos têrmos da Lei 
n° 4.155, de 1962.

Igualmente conhecida é a opinião de alguns de seus mais 
destacados membros, no tocante à reestruturação do aparelho 
arrecadador federal, os quais defendem o ponto-de-vista de que, 
por ser mais econômico e por permitir solução mais imediata, 
deve ser definitivamente atribuída aos bancos particulares a função 
de arrecadar as rendas federais, como órgãos auxiliares das re- 
paitições arrecadadoras do Ministério da Fazenda, de modo a 
dinamizar a execução dêsses serviços, solução esta, aliás, já ante­
cipada pela autorização constante da Portaria Ministerial número 
GB-431, publicada no Diário Oficial de 12 de dezembro de 1963.

Como tese aqui defendida é contrária a êste respeito, por 
c.ntender-se que a função de arrecadar as rendas federais, por 
suas características especiais, deve ser confiada, exclusivamente, a 
repartições fazendárias; e que o estendê-las a bancos particula­
res, sujeitos êles próprios às leis fiscais, impjicará na criação de 
um sistema misto, cujo hibridismo só pode resultar em maiores 
perturbações aos serviços de arrecadação das rendas públicas, por 
lorçar, ou melhor dizendo, por violentar a ordem legal existente 

conforme já foi manifestado em comentário sôbre o assunto, 
publicado no número anterior desta Revista —  o trabalho aqui 
apresentado, que preconiza a solução do problema através da 
reestruturação racional do aparelho arrecadador federal, traduz a



objetivação dêste meu ponto-de-vista, ao mesmo tempo que mos­
tra a viabilidade da reforma do sistema, sem precisar recorrer a 
medidas estranhas que usurpem as suas prerrogativas e deformem 
a sua verdadeira constituição.

Entrego ao alto descortínio das superiores autoridades que 
tiverem de decidir sôbre o assunto, o julgar do acêrto, oportuni­
dade e conveniência do que se propõe neste trabalho.

Eis, na íntegra, o texto do esbôço e justificação, que submeto 
à crítica dos doutos e interessados no assunto:

LEI N J DE DE 196

Introduz modificação no aparelho arrecadador do Ministério da Fazenda.

Art. 1* Com base no sistema de pluralidade de exatorias situadas em 
centros demográficos em que o índice de arrecadação das rendas federais seja 
expressivo, admite-se a existência, em uma só localidade, de tantas estações 
arrecadado "as quantas forem necessárias à boa execução dos serviços.

Art. 2’ A instalação de Coletorias Federais, pela Administração da Fa­
zenda Nacional, em localidades que comportem mais de uma exatoria, será 
precedida de divisão da localidade em zonas fiscais, cuja jurisdição será esta­
belecida segundo o número de habitantes e de estabelecimentos comerciais e 
industriais existentes.

Art. 3" As Coletorias Federais de uma mesma localidade serão situadas 
em pontos centrais de fácil acesso, devendo guardar entre si distância razoá­
vel, a juízo da Administração da Fazenda Nacional, de modo a atender, 
satisfatoriamente, ao público contribuinte.

Art. 4Ç 'Compete às Coletorias Federais, com exclusividade, arrecadar 
os impostos internos devidos à União, ou a cargo desta, assim compreendidos 
todos os tributos federais, excetuados os de importação e afins, cuja arreca­
dação é da competência das estações aduaneiras.

Art. 5? A Administração da Fazenda Nacional procederá, dentro do 
prazo de sessenta (60) dias, ao levantamento das localidades sedes de Mesas 
de Rendas Alfandegadas, de expressivo índice de arrecadação de impostos 
internos, baseado no qual o Poder Executivo proporá ao Legislativo a cria­
ção de Coletorias Federais, para funcionarem nessas localidades.

Art. 6'} Salvo os casos excepcionais, a Administração da Fazenda Na­
cional promoverá a anexação, à congênere mais próxima, de tôda Coletoria 
cuja arrecadação da receita orçamentária não atinja, em um exercício, valor 
igual a cinqüenta (50) vêzes o mais elevado salário-mínimo vigente no País.

Parágrafo único. Só poderá ser criada Coletoria em Municípios que 
assegurem, segundo levantamento de dados precisos, a renda igual ou superior 
à indicada neste artigo e que possuam mais de duzentos (200) contribuintes 
dos impostos de consumo e renda.

Art. 7? São criadas trezentas e cinqüenta (350) Coletorias Federais, 
localizadas nos seguintes Municípios, assim distribuídas: Amazonas: três Co- 
letorias em Manaus: Pará: cinco em Belém: Maranhão; duas em São Luiz: 
Piauí: três em Terezina e duas em Parnaíba; Ceará: cinco em Fortaleza: 
Rio Grande do Norte: duas em Natal; Paraíba: três em João Pessoa e duas 
em Campina Grande; Pernambuco: dez em Recife, uma em Cabo, uma em



Caruaru, uma em Pesqueira, uma em Garanhuns e uma em Igaraçu; Alagoas: 
três em Maceió; Sergipe: três em Aracaju; Bahia: dez em Salvador, uma em 
Maragogipe, uma em Feira de Santana, uma em Jaguaribe, duas em Ilhéus, 
duas em Itabuna, uma em Santo Amaro e uma em Vitória da Conquista; 
Minas Gerais: dez em Belo Horizonte, três ím  Juiz de Fora, duas em Uber­
lândia, duas em Uberaba, uma em Ituiutaba, uma em Araguari, uma em 
Governador Valadares, uma em Teófilo Otônio, uma em Montes Claros, uma 
em Curvelo, uma em Poços de Caldas e uma em Ponte Nova; Espírito Santo: 
quatro cm Vitória, uma em Cachoeiro do Iíapemirim, uma em Mimoso do 
Sul; Rio de Janeiro: dez em Niterói, duas em Campos, uma em Nova Fri- 
burgo, duas em São Gonçalo, duas em Petrópolis, duas em Neva Iguaçu, 
uma em Terezópolis, uma em Nilópolis, uma em Barra Mansa, uma em Volta 
Redonda, uma em Barra do Piraí, duas em Duque de Caxias, uma em São 
João de Menti e uma em Mendes; Guanabara: quarenta no Rio de Janeiro; 
Seio Paulo: quarenta em São Paulo, cinco em Campinas, três em Ribeirão 
Prêí.o, duas em Jundiaí, duas em Taubaté, duas em Bauru, uma em Jacareí, 
uma em São José dos Campos, uma em Mogi Mirim, três’ em Santo André, 
tffs em São Bernardo do Campo, uma em Mogi Guaçu, duas em Sorocaba, 
duas em São Caetano do Sul, duas em Mogi das Cruzes, duas em Santo 
Amaro, dez em Santos, uma em Botucatu, uma em Guaratinguetá uma em 
Marília, uma em Limeira, uma em Rio Claro, uma em São Carlos, uma em 
Araraquara, uma em Araras, uma em Presidente Prudente, uma em Americana, 
duas em Piracicaba, uma em Araçatuba, uma em Franca, uma em São Josê 
do Ri0 Preto e uma em Barreto; Paraná: dez em Curitiba, duas cm Ponta 
Grossa, duas em Londrina, uma em Apucarana, uma em Jacarèzinho e duas 
em Paranaguá; Santa Catarina: três em Florianópolis, duas em Blumenau, 
duas cm Brusque, duas cm Jaraguá do Sul, uma em Laqes, duas em Itajaí, 
duas em Joinvile e duas em São Francisco do Sul; Rio Grande do Sul: de* 
cm Porto Alegre, uma em Bagé, duas em Cachoeira do Sul, duas cm Caxias 
do Sul, duas em Santa Cruz d0 Sul, duas em São Leopoldo, duas em Santa 
Mana, t es no Rio Grande, duas em Livramento, duas em Uruguaiana uma 
em an o ng». o, uma em Passo Fundo, uma em Bento Gonçalves, quatro 
em Pelotas e uma em Nôvo Hamburgo; Gciás: cinco em Goiânia, duas em 
Anapohs uma em Dianopohs, uma etn Formosa e uma em São Gabriel; 
Distrito Federal: dez em Brasília; Mato Grosso: duas em Cuiabá, duas em 
Campo Grande; e duas em Corumbá.

Art. 8? As atuais Delegacias Fiscais do Tesouro Nacional nos Estados 
passarão a denominar-se Delegacias Regionais das Rendas Internas (D.R.R.I.),

Pa ágrafo único. As D .R .R .I . terão o mesma organização e atribui­
ções que os órgãos por elas substituídos.

Art. 9' Ficam criadas duas (2) D .R .R .I , ,  com jurisdição e sedes res­
pectivas no Distrito Federal e Estado da Guanabara.

Parágrafo único. Para funcionarem junto às D .R .R .I . ,  a que se refere 
êste artigo, são criadas duas (2) Contadorias Seccionais.

Alt. 10. As D .R .R .I . são diretamente subordinadas, administrativa c 
tecnicamente, à Diretoria das Rendas Internas.

Subordinadas às respectivas D .R .R .I , ,  são criadas quarenta 
f-KJ) Delegacias Seccionais das Rendas Internas (D .S .R .I .)  nos seguintes 
hstados, assim distribuídas; Ceará: duas; Paraíba: uma; Pernambuco: duas; 
Bahia: tres; Minas Gerais: nove; Espírito Ssnío: uma; R-o de Janeiro- duas;

PauI°i, nove: Paraná: três; Santa Catarina: três; Ri0 Grande do Sul: 
guatro e Goiás: uma.

Parágrafo único. As sedes das D .S .R .I . serão localizadas, de preferên- 
cia, nas cidades onde existir Delegacia Seccional do Imposto de Renda.



Art. 12. As D .S .R .I . terão a mesma organização e funcionamento que 
as D .R .R .I .  a que estão subordinadas, guardadas as proporções do âmbito 
de ação dêsses órgãos.

Art. 13. A jurisdição das D .S .R .I .  será determinada em ato do Diretor- 
Geral da Fazenda Nacional, mediante proposta do Diretor das Rendas In­
ternas.

Art. 14. Subordinadas às Contadorias Seccionais junto às D .R .R .I . , 
são criadas as seguintes Subcontadorias Seccionais, que funcionarão junto às 
respectivas D .S .R .I . :  Ceará: duas; Paraíba: uma: Pernambuco: duas: Bahia: 
três; Minas Gerais: nove; Espírito Santo: uma: Rio de Janeiro: duas; São 
Paulo: nove; Paraná: três; Santa Catarina: três; Rio Grande do Sul: quatro 
e Goiás: uma.

Parágrafo único. As Subcontadorias Seccionais terão, atendido o seu 
âmbito de ação, a mesma organização e atribuições que as Contadorias Sec­
cionais a que estão subordinadas.

Art. 15. Fixada, pela Administração da Fazenda Nacional, a lotação 
dos órgãos administrativos instituídos por esta lei, o Poder Executivo proporá 
ao Legislativo, dentro de sessenta (60) dias, a criação dos cargos correspon­
dentes, sem prejuízo do aproveitamento, com absoluta prioridade, do pessoal 
remanescente dos órgãos que foram transformados em virtude desta lei.

Art. 16. A Administração da Fazenda Nacional procederá à revisão da 
lotação das Recebedorias Federais em São Paulo, Estado da Guanabara e 
Belo Horizonte, tendo em vista adaptá-la, face à nova estrutura do aparelho 
arrecadador, prevista nesta lei, às necessidades e conveniências d.os serviços 
dêsses órgãos.

§ 1 ' O pessoal, que em virtude da revisão de que trata êste artigo, 
exceder da lotação dêsses órgãos, será, com absoluta preferência, aproveitado 
no preenchimento das vagas existentes nas D .R .R .I .  e Coletorias Federais 
criadas por esta lei.

§ 2' É assegurado aos funcionários lotados nas Recebedorias Federais, o 
direito de optar, no prazo de sessenta (60) dias, por sua lotação nas Cole­
torias Federais situadas na respectiva localidade, após transferência para nível 
equivalente da classe de Auxiliar de Coletoria, mediante requerimento dirigido 
ao Diretor-Geral da Fazenda Nacional.

Art. 17. Dentro de sessenta (60) dias da vigência desta lei, o Diretor- 
Geral da Fazenda Nacional expedirá as normas destinadas a estabelecer a 
distribuição e coordenação dos serviços, entre cs órgãos subordinados e su- 
bordinantes, criados por esta lei.

Art. 18. A lotação numérica e nominal das Coletorias Federais será 
organizada pelo Serviço do Pessoal da Fazenda, com a colaboração da Di­
retoria das Rendas Internas, e aprovada pelo Diretor-Geral da Fazenda Na­
cional, tendo em vista o índice dê serviço e o volume de arrecadação da 
exatoria, cujo quadro funcional constará, no mínimo, de um Coletor, de um 
Escrivão e de um Auxiliar de Coletoria.

§ 1' Quando a Coleto-ia fôr provida de mais de um Coletor, a chefia 
dela caberá ao de nível mais elevado; em caso de igualdade de nível, ao 
mais antigo na classe, e, por fim, ao que possuir maior tempo de serviço.

§ 2' Os Coletores serão substituídos, nos seus impedimentos legais, na 
chefia da Coletoria, pelos Escrivães e êstes pelos Auxiliares de Coletoria, 
com observância do disposto no parágrafo anterior.

A rt. 19. A movimentação do pessoal lotado nas Coletorias Federais 
far-se-á a pedido ou "ex-officio "t no interêsse da administração, mediante ato



do Diretor-Geral da Fazenda Nacional, coin a audiência da Diretoria das 
Rendas Internas.

Art. 20. Ficam criados, na Parte Permanente do quadro do Pessoal do 
Min;stério da Fazenda, os seguintes cargos das classes que se mencionam, 
integrantes do Grupo Ocupacional AF-300:

350 (trezentos e cinqüenta) cargos de Coletor — Código AF-306'. 15A, 
350 (t-ezentos e cinqüenta) cargos de Escrivão — Código AF-307.12A 

1.400 (um mil e quatrocentos) cargos de Auxiliar de Coletoria — Có­
digo AF-308-8A.

Art. 21. E vedada a nomeação em caráter interino, para preenchimento 
de vagas referentes à série de classes de Coletor, Escrivão e Auxiliar de 
Coletoria.

Parágrafo único. A Direção-Geral da Fazenda Nacional diligenciará, junto 
ao órgão competente, para a realização periódica de concursos públicos, des­
tinados à habilitação de candidatos ao preenchimento de vagas das classes 
mancionadas neste artigo, de modo a não haver claros na lotação das Cole- 
torias Federais.

Art. 22. Para integrarem a lotação das Coletorias Federais, ficam cria­
dos, na Parte Permanente do quadro do Ministério da Fazenda, 1.500 (um mil 
e quinhentos) cargos da classe de Servente — Código CL-104.5.

Art. 23. Para preenchimento dos claros existentes na lotação das Co. 
letorias Federais criadas por esta lei, terão preferência os atuais Coletores, 
Escrivães e Auxiliares de Coletoria, bem como o pessoal a que se refere o 
art. 16, § 2Ç, atendida a legislação vigente.

§ 1» Mediante requerimento dirigido ao Diretor-Geral da Fazenda Na­
cional, por intermédio dos respectivos chefes imediatos, o funcionário solicitará 
sua remoção para a Coletoria Federal que preferir, podendo indicar mais de 
uma Coletoria, ate o número de três (3), escalonadas segundo a ordem de 
preferência.

§2 ' Se houver mais de um candidato para o mesmo claro, a escolha 
obedecerá ao critério indicado no § 1* do art. 18.

§ 3' Os chefes imediatos dos candidatos ac preenchimento dos claros a 
a que êste artigo se refere, darão conhecimento, por telegrama, ao Serviço 
do Pessoal da Fazenda, dos requerimentos de remoção que lhes foram enca­
minhados.

Art. 24. O direito à peferência estabelecida no artigo anterior, pres- 
cieverá em sessenta (60) dias da data da publicação da presente lei.

Art. 25. O  Poder Executivo proporá ao Legislativo a criação de Te­
souraria na* Coletoria Federal que durante vinte e quatro (24) meses conse­
cutivos de dois (2) exercícios financeiros apresentar renda mensal igual ou 
superior a cinco mil (5.000) vêzes o valor mensal do maior salário-mínimc» 
vigente no País, e contar com mais de quatrocentos (400) contribuintes do 
Imposto de Consumo e oitocentos (800) do Imposto de Renda

§ 1̂  E extensivo à Tesouraria de que tnata êste artigo, no que lhe 
fôr aplicável, o disposto no Decreto n° 8.740, de 11 de fevereiro de 1942, 
alterado pelos de as. 12.571, de 15 de junho de 1943. e 21.948 de 14 de 
outubro de 1946.

§ 2" As Tesourarias que forem criadas em virtude dêste artigo ficarão 
sujeitas, no que lhes disser respeito, aos órgãos seccionais da Cbntadoria-Geral 
da República, sob cuja jurisdição estiver a respectiva Coletoria.

§ 3’ Para efeito dêste artigo, são considerados contribuintes do Imposto 
de Consumo os fabricantes de produtos sujeitos a êsse tributo e os comer-



ciantes atacadistas e varejistas, que nos têrmos do respectivo regulamento, 
estejam obrigados ao recolhimento de dito impôsto. Para o mesmo fim, con­
sideram-se contribuintes do Impôsto de Renda as pessoas físicas ou jurídicas 
que apresentem, no exercício, declaração de rendimentos não isenta.

Art. 26. Dentro do prazo de sessenta (60) dias, contados da data da 
publicação desta lei, o Poder Executivo proporá ao Legislativo a criação de 
Tesourarias, para integrarem as Coletorias Federais sediadas em municípios 
que satisfaçam as condições previstas no artigo anterior.

Art. 27. Ficam criadas, na Parte Permanente do quadro do Pessoal do 
Ministério da Fazenda, dezenove (19) funções gratificadas, símbolo 2-F, de 
Inspetor de Coletorias.

Art. 28. Para atender às despesas decorrentes desta Lei, é o Poder 
Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial 
de Cr$ 10.000.000.000,00 (dez bilhões de cruzeiros), com vigência em cinco
(5) exercícios consecutivos.

Parágrafo único. O crédito a que se refere êste artigo será automática- 
mente registrado pelo Tribunal de Contas e distribuído ao Tesouro Nacional 
para •r.plicação pela Diretoria das Rendas Infernas.

Art. 29. As Agências de Arrecadação sediadas na cidade do Rio de 
Janeiro, Estado da Guanabara, e no bairro denominado Campinas, em Goiânia, 
Capital do Estado de Goiás, serão extintas, quando instaladas as Coletorias 
Federais que as substituam, da? criadas por esta lei.

Art .^30. Ficam revogados os artigos 13, 15, 19, 20, 21, 22, 23, 25, 
45, 69, 70, 71, 72, 74 e 79 da Lei n' 1.293, de 27 de dezembro de 1950, 
bem assim o artigo 3’ e seu parágrafo, da Lei n' 2.584, de 1? de setembro 
de 1955, e demais disposições em contrário.

Justificação

O artigo 1' do presente projeto de lei, ao restabelecer o critério de 
pluralidade de exatorias, já adotado, anteriormente, na estruturação do sistema 
arrecadador federal, e aplicável às localidades em que o índice de arrecadação 
seja expressivo, obedece aos mais sólidos e difundidoss princípios estruturais 
dentre os quais se sobressaem o da descentralização das funções de execução; 
o da divisão do trabalho e o da comodidade da clientela.

A experiência passada demonstrou, ccntudo, que, para se conseguir o 
maior rendimento possível da aplicação do sistema de pluralidade de exato­
rias no aparelho arrecadador, seria necessário condicioná-lo a um prévio « 
criterioso zoneamento das circunsc-ições fiscais, de modo a garantir um per­
feito atendimento dos respectivos núcleos populacionais, evitando-se, ao mesmo 
tempo, confusão na jurisdição e competência dos órgãos arrecadadores. Dai 
adotar-se o critério do número de habitantes e o de estabelecimentos comer­
ciais e industriais existentes na localidade, aplicável à divisão das zonas fiscais, 
que, aliás, já era observado na legislação passada. Êsse critério, inserido ro 
artigo 2Í do presente projeto, combinado com o disposto no artigo 3’, relativo 
à localização das sedes de Coleto-ias, e com o estabelecido no artigo 65 e 
seu parágrafo único, relativamente à criação e anexação da Coletoria, com­
pleta o conjunto de condições que devem presidir a existência do órgão ar­
recadador, assegurando-lhe um harmônico funcionamento.

Paralelamente à implantação do sistema de multiplicidade de exatorias, 
visando ao descongestionamento de suas funções, segundo o princípio da 
divisão do trabalho, tida como a medida mais necessária à regularização dos 
serviços de arrecadação das rendas federais, coloca-se, no mesmo plano, outra 
medida referente à distribuição das funções inerentes aos órgãos integrantes



do aparelho arrecadador do Ministério da Fazenda, consoante a natureza de 
cada um, a fim de que não haja desvios prejudiciais à economia do conjunto, 
Ao discriminar-se quais as espécies de tributos que devam ser arrecadados 
pelas exatorias subordinadas à Diretoria das Rendas Internas e quais as que 
o serão pelas' repartições arrecadadoras dependentes da Diretoria das Rendas 
Aduaneiras, esta ordenação virá corrigir, de imediato, uma anomalia, que há 
longo tempo se observa no aparelho arrecadador federal, no tocante às re­
partições alfandegárias, segundo a qual lhes é atribuida, juntamente com a 
função de arrecadar os impostos de importação e taxas de serviços aduaneiros, 
também a de cobrar os impostos internos, sobrccarregando-as, assim, de incum­
bência estranha à sua natureza, que as desvirtua de suas verdadeiras atribui­
ções legais, como sejam a execução dos serviços de repressão ao contrabando 
e íiua apreensão; o policiamento fiscal dos mares territoriais, costas, rios, lagos 
e águas interiores, assim como das fronteiras terrestres, ancoradouros, portos, 
cais e docas; fiscalização de aeroportos, entrepostos, armazéns e trapiches 
alfandegados, além da arrecadação dos mencionados tributos de importação e 
afins. Tal disciplinamento e benéficos resultados dêle decorrentes, é o que 
objetiva alcançar o artigo 4’ do presente projeto de lei, indicando-se no 
art. 6', completado pelo que lhe precede, dentre as novas Coletorias a serem 
criadas, quais as que serão . instaladas em localidades, cuja arrecadação de 
impostos internos, até agora, vem sendo realizada por repartições aduaneiras, 
a fim de que sejam desobrigadas dêste mister.

Deve-se prevenir contra a alegação dos que, por qualquer motivo ou 
interesse, se opuserem a essa salutar medida, de que o retirar das reparti­
ções aduaneiras a função de arrecadar impostos internos viria causar-lhes 
prejuízos, não a aceitando por improceder.te, porque pesadas e importantes 
tarefas elas têm a cumprir, dentro das atribuições que lhes são próprias, como, 
por exemplo, o combate ao contrabando, que, por deficiente, graves danos 
ocasiona ao País, e mesmo porque, o cumprimento da lei, que é 0 que se 
pretende conseguir com a proposição de que se trata, a ninguém pode pre­
judicar.

O  preconizado desdobramento dos órgãos que integram o sistema arreca­
dador federal, conforme o princípio da descentralização das funções de exe­
cução, para alcançar o seu pleno rendimento, não deve restringir-se, apenas, 
às exatorias propriamente ditas, mas estender-se até às Delegacias Fiscais da 
Tesouro Nacional, a que aquelas se acham subordinadas, porque também estas 
padecem do mesmo mal da hipertrofia, decorrente do excesso de encargos que 
lhes são cometidos. Esses importantes órgãos fazendários, sediados nas Ca­
pitais dos Estados, são, ao mesmo tempo, órgãos de execução e de controle. 
Sob a sua responsabilidade são realizados os mais diversos e complexos servi­
ços, dos quais enumeraremos, a título de ilustração, os seguintes:

a) Superintender e executar o serviço da despesa da União, na área de 
sua jurisdição;

b) Julgar, em primeira instância, os autos de infração e representação 
lavrados no território de sua jurisdição e, em grau de recurso, as notificações 
julgadas pelos exatores que lhes são subordinados;

c) Supervisionar, orientar, controlar e inspecionar os serviços de arreca­
dação a cargo das Coletorias Federais sediadss no território a elas jurisdi- 
cionado;

d) Executar os trabalhos relativos à dívida ativa da União;

e) Dirigir, no âmbito de sua competência, a fiscalização do Impôsto de 
Consumo, do Impôsto do Sêlo nas operações bancárias, do Sêlo Penitenciário, 
da Garímpagem e do Comércio de Pedras Preciosas, etc.

Para se desincumbirem dessas funções, as Delegacias Fiscais realizam as 
mais variadas tarefas, que são executadas sempre tumultuadamente, devido, 
principalmente, ao acúmulo de serviços, de que se acham incumbidas.



Há necessidade, pois, de se dividi-las em dependências seccionais, que se 
incumbam dos mesmos serviços, em âmbitos juridicionais menos extensos.

O  artigo 8’ e seu parágrafo único e mais os artigos 99, 10, 11, 12 e 13 
tratam, respectivamente, da transformação das atuais Delegacias Fiscais em 
Delegacias Regionais das Rendas Internas (D .R .R . I . )  e sua organização: da 
criação de duas D .R .R . I . ,  para funcionarem, uma no Distrito Federal, e 
outra no Estado da Guanabara; da subordinação de tôdas elas à Diretoria 
das Rendas Internas; da criação, organização e funcionamento das Delegacias 
Seccionais das Rendas Internas (D .S .R . I . ) ;  e, finalmente, do modo como 
se determina a jurisdição destas últimas repartições, estando, assim, previstas 
ueste Projeto de lei as condições fundamentais de existência e funcionamento 
desses novos órgãos fazendários.

Tratam o artigo 14 do Projeto em aprêço, e seu parágrafo único, da 
criação de Subcontadorias Seccionais, em número igual ao das D .S .R . I . ,  junto 
às quais funcionarão, subordinadas às respectivas Contadorias Seccionais, que 
por sua vez funcionarão junto às D .R .R . I . ,  ficando, desta forma, igualmente 
descentralizados os serviços contábeis dessas repartições, ao passo que o arti­
go 15, seguinte, cuida da lotação dos órgãos administrativos ora criados, 
dando-se preferência absoluta para o aproveitamento do pessoal oriundo dos 
órgãos anteriormente existentes, que foram transformados cm virtude da pro­
posição de que se trata, dispositivo êste que, juntamente com o que se lhe 
segue, resolve, da maneira mais justa e econômica, o problema de pessoal dos 
novos órgãos criados.

Neste ponto, em que passamos a examinar o conteúdo do artigo 16 e seus 
parágrafos, cabe expenderem-se, em rápidas palavras, algumas considerações 
em tôrno das Recebedorias Federais, para precisar-lhes a natureza e posição, 
em face do sistema arrecadador federal. Começaremos por notar que as Re­
cebedorias são exatorias de grandes proporções, com a mesma finalidade que 
uma coletoria comum, desta diferençando apenas no tamanho, mas com atri­
buições idênticas No entanto, sabe-se que a desmedida extensão territorial sob 
a jurisdição dêsses agigantados órgãos arrecadadores, que assume proporção 
anormal, os condena a irremediável inaptidão para bem cumprir suas finali­
dades, razão principal de seu comprovado funcionamento defeituoso, confirmado 
no mau atendimento do público contribuinte, situação considerada tanto mais 
grave quando se atenta para o fato de que êsses órgãos arrecadadores se acham 
localizados justamente nos maiores centros demográficos do País, como, por 
exemplo, a Capital de São Paulo e Cidade do Rio de Janeiro, onde o índice 
de errecadação se apresenta mais elevado. Incapacitadas essas repartições 
arrecadadoras pelos vícios de constituição que as tornam ineptas, vêem-se as 
autoridades administrativas compelidas a apelar para o recurso, também vicioso, 
de atribuir a bancos particulares a incumbência que só deve caber às reparti­
ções arrecadadoras do Ministério da Fazenda — por lhes ser inerente — de 
arrecadar as rendas da União, medida esta manifestamente prejudicial, não 
sòmente aos legítimos interesses da Fazenda Nacional, mas os da própria Nação, 
por ser profundamente anárquica e perturbadora do sistema financeiro do País, 
seja público ou privado, consoante já se fêz sentir em recente e consciencioso 
pronunciamento proferido sôbre o assunto, por determinado setor fazendário, 
que não vem a pêlo ser aqui mencionado. Não obstante, adotou-se, no pre­
sente Projeto, a orientação de não determinar a extinção sumária dêstes órgãos, 
considerados, com justa razão, como os principais responsáveis pelas deficiên­
cias do atual sistema arrecadador federal, que cada vez mais se acentuam, 
preferindo-se, ao invés, atribuir à Administração Fazendária a incumbência de 
os ir adaptando, gradativamente. ao nôvo sistema instituído neste Projeto, 
dando-se-lhes, afinal, uma estrutura idêntica à das demais Coletorias. sendc 
êsse o objetivo colimado pelo artigo 16 e seus parágrafos, acima citados.

Cuida o artigo 17 da distribuição e coordenação dos serviços a serem 
realizados pelos órgãos subordinados e subordinantes, criados pelo Projeto



incumbência esta atribuída à Direção-Geral da Fazenda Nacional, que terá o 
prazo de sessenta dias para expedir as normas respectivas, tarefa que será 
muito facilitada, recorrendo-se aos regimentos ora em vigor, que dispõem 
sôbre o funcionamento das atuais Delegacias Fiscais e Contadorias Seccionais.

Ao dispor sôbre a lotação numérica e nominal dos servidores das Cole- 
torias Federais, o artigo 18 do Projeto propõe as seguintes modificações, 
destinadas a produzir benéficos resultados, no tocante à matéria, a saber:

a) colaboração da Diretoria das Rendas Internas na organização do 
quadro do pessoal da exatoria, cuja lotação será integrada, no minimo, por 
um coletor, um escrivão e um auxiliar de coletoria, a qual será fixada mediante 
ato da Direção-Geral da Fazenda Nacional; e

b) possibilidade de a coletoria, quando necessário, ser provida de mais 
c!é* um coletor.

Presentemente, a incumbência de elaborar e controlar a lotação das exa- 
torias federais, no tocante a coletores, escrivães e tesoureiros, é cometida, 
apenas, ao Serviço do Pessoal da Fazenla, a qual é fixada mediante decreto 
do Presidente da República. Em relação, porém, à atual classe de auxiliares 
de coletorias, pelo menos durante o tempo em que esta categoria de funcio­
nários se constituía, simplesmente, em uma série funcional de extranumerário, 
tal atribuição era reservada à Diretoria das Rendas Internas, que fixava e 
controlava a lotação dos auxiliares de coletoria, organizada por Estados, através 
do seu Serviço de Coletorias Federais, sendo que a localização dêsses servido­
res, nas respectivas Coletorias, se efetivava mediante ato do Delegado Fiscal, 
a cuja jurisdição pertenciam.

Por ser uma das principais finalidades da Diretoria das Rendas Internas 
o acompanhar, pari passu, o funcionamento cotidiano das exatorias federais, 
cm virtude de preceito regimental, nenhuma outra diretoria do Tesou o Na­
cional está mais capacitada do que ela para decidir sôbre assuntos que dizem 
respeito a essas estações arrecadoras, daí o acêrto da lei ao determinar a sua 
participação direta na organização do quadro de pessoal das coletorias federais.

Notamos, igualmente, que, dispondo a lei que dita lotação seja fixada 
por ato do Diretor-Geral da Fazenda Nacional, que é a autoridade máxima 
que superintende os assuntos administrativos do Tesouro Nacional, ao mesmo 
tempo que desobriga a Presidência da República de uma atribuição adminis­
trativa secundária, garante, sem quebra de segurança, maior presteza e flexi­
bilidade na movimentação dessa classe de servidores, tão necessária ao bom 
andamento dos serviços atinentes a êste importante setor fazendário.

De outra parte, ao estabelecer que a lotação de uma coletoria se com­
ponha, no minimo, de um coletor, um escrivão e um auxiliar, qualquer que 
seja o seu índice de serviço, assegura a lei proposta, no tocante a pessoal 
de coletoria, condições as mais favoráveis, que hoje não se verificam, para 
o normal funcionamento dêsses importantes órgãos arrecadadores das ‘rendas 
da União, cuja paralisação de suas atividades, que, na maioria das vêzes, 
ocorre em virtude de impedimento do seu quase sempre único servidor, acar­
reta, invariavelmente, graves prejuízos ao Erário público e ao contribuinte. 
Considera-se, por último, a vantagem de se permitir seja a coletoria pro­
vida de mais de um coletor, porque também neste partícula” não deve haver 
restrições à Administração em resolver casos concretos,,,como o que atualmente 
se verifica, por exemplo, com relação às Coletorias Federais em Goiânia, 
Curitiba e tantas outras, em que, por circunstâncias especiais, houve neces­
sidade de provê-las de mais de um coletor, tanto mais que o problema da 
chefia da repartição, que é exercida pelo coletor, em tais casos é resolvido 
de acordo com o disposto nos parágrafos 1’ e 2Ç do aludido artigo IS do 
Projeto, completados pelo artigo seguinte.

Correspondente ao número de coletorias, cuja criação se propõe no arti­
go 6" dèste projeto, é criado pelo artigo 2C número igual de coletores e de



escrivães, sendo que, quanto a auxiliares de coletorias, o quadro respectivo 
é ampliado com mais 1.400 cargos, na razão de quatro auxiliares para cada 
nova coletoria. O número quatro vêzes maior de cargos de auxiliar, criados 
por êste dispositivo, em relação aos de coletor e escrivão, se explica no fato 
de que a totalidade das coletorias criadas pelo citado artigo 6' se localiza em 
Capitais e grandes cidades do interior do Pais, havendo, por isso, necessidade 
de a lotação delas ser integrada por um número satsfatório de auxiliares de 
coietoria.

Pelo artigo 21 do Projeto em aprêço. proibe-se a nomeação interina de 
coletor, escrivão e auxiliar de coletoria. Esta medida se justifica plenamente, 
se considerarmos que as funções do exator são, como na realidade o são, 
eminentemente especializadas, exigindo-se, destarte, dos que pretendem exer­
cê-las, que tenham uma preparação adequada, e, ao ingressarem na carreira, 
demonstrem possuir, a par da instrução de nivel médio sôbre matérias básicas, 
como Português e Matemática, sólidos conhecimentos especializados sôbre 
Legislação Fazendária, Contabilidade Pública, Estatística, noções de Direito 
Administrativo e Datilografia, sem o que não estarão aptos a exercer, satis­
fatoriamente, as funções inerentes a êsses cargos. Por essa razão, trata o 
parágrafo único do dispositivo em foco da realização periódica de concursos 
públicos para o ingresso nessas carreiras, a fim de que seja garantido o 
permanente preenchimento das vagas existentes, po" elementos comprovadamente 
habilitados, para o exercício dessas funções.

Dispõe o artigo 22 sôbre a criação de 1.500 cargos de Servente para 
integrarem a lotação das Coletorias, número suficiente para atender às que 
tenham maior índice de serviço, já existentes ou por instalar. Idêntica dis­
posição figura na legislação vigente, conforme se vê nos artigos 28 e 80, 
da Lei n' 1.293, de 27 de dezembro de 1950, que determinam a admissão 
de serventes, para terem exercício nas coletorias federais sem que até agora, 
decorridos treze anos de vigência dessa lei. haja sido feita uma nomeação 
sequer dessa espécie de se'VÍdor, para as exatorias. Considera-se, no entanto, 
semelhante medida como imprescindível à regularização dos serviços das 
coletorias, pois não é admissível que os trabalhos próprios desta categoria 
funcional sejam executados pelo coletor ou pelo escrivão e mesmo pelo auxiliar 
de coleto"ia, sem prejudicar a boa ordem dos serviços a cargo dessas repar­
tições arrecadadoras.

Tem em vista o artigo 23 a preferência cue se deve dar aos atuais ser­
vidores de coletorias, no preenchimento dos claros existentes na lotação das 
exatorias criadas por êste Projeto, preferência que se estende aos servidores 
aHralmente lotados nas Rccebedoria.s Federais, que optarem para servir nessas 
Coletorias, na forma prevista no 8 2" do artigo 16. Tal prioridade, sôbre 
ser justa, por procurar favorecer antigos servidores que, na maioria dos 
casos, vêm prestando bons serviços à administração fazendária, durante longos 
anos, dando-lhes a possibilidade de ervirem em coletorias que lhes ofereçam 
melhores condições, principalmente por estarem sediadas em localidades mais 
adiantadas, propiciando, igualmente, à Administração oportunidade de prover 
as novas coletorias que, na sua maioria, devem apresentar elevado índice de 
arrecadação, de servidores experimentados e eficientes. Os parágrafos que 
se inserem no referido artigo 23 dispõem sôbre os requisitos a serem satisfeitos 
para a concorrência dos candidatos ao preenchimento dos claros existentes 
nessas novas exatorias, requisitos êsses baseados em critério já adotado na 
legislação vigente, para casos semelhantes, cuio direito à preferência estabe­
lecida nesses dispositivos tem o seu prazo de prescrição fixado no artigo que 
se lhes segue.

Referem-se o artigo 75 e seus três parágrafos à criação de tesourarias, 
para funcionarem integradas às coletorias federais, renovando, aliás, dispositivo 
constante na legislação em vigor. As duas principais modificações introdu­
zidas na atual proposição, destinadas, sem dúvida, a aperfeiçoar as condições



para a criação dêsses importantes órgãos que integram o aparelho arrecadador 
federal —  firmadas no volume de arrecadação e n0 número de contribuintes 
atendidos pela coletoria, em dois exercícios consecutivos -—■ consistem, a pri­
meira dessas modificações, na elevação do coeficiente da arrecadação mensal 
da exatoria, ctijo montante em cruzeiros é fixado com base no valor mensal 
do maior salário-mínimo vigorante no País, para a garantia de uma variação 
automática, em face da instabilidade monetária, a que se relaciona, intima­
mente, o valor dos salários; e a outra, na definição clara e precisa, para o 
caso, do conceito de contribuintes do impôsto de consumo e do impôsto de 
renda.

No artigo 26, é dado um prazo razoável de sessenta dias para que a 
administração fazendária proceda ao levantamento das coletorias que satis­
façam às condições previstas no artigo anterior, a fim dc que o Poder Exe­
cutivo proponha a0 Legislativo a criação de tesourarias.

A fim de que não fiquem sobrecarregados os serviços de inspeção de 
coletorias, com a criação des trezentas e cinqüenta coletorias, de que trata o 
artigo 7' dêste Projeto, prevê o artigo 27 a criação de dezenove funções de 
Inspetor de Coletorias, que, somadas às oitenta e uma funções já existentes, 
perfazem um total de cem funções, número suficiente para atender, satisfa­
toriamente, aos serviços de inspeção de cêrca de duas mil e quinhentas co­
letorias. disseminadas por todo o território nacional, tocando uma média de 
vinte e cinco para cada inspetor.

O crédito especial de dez bilhões de cruzeiros, previsto no artigo 28, 
foi estabelecido com base em criteriosa estimativa, a que se procedeu no 
Serviço de Coletorias Federais, órgão especializado da Administração Fazen­
dária, calculando-se cada espécie de gasto destinado à instalação das cole» 
tonas criadas pelo Projeto, segundo o tííulo orçamentário oróprio, assim 
crscriminado:

Custeio

Material de Consumo e de Transformação
Material Permanente ...................................
Serviço de Terceiros ................................
Encargos Diversos .....................................

Investimentos

Equipamentos e Instalações ....................  2.500.000.000

Soma ....................................................  5.652.000.000

Quanto às despesas de instalação dos órgãos administrativos, cuja criação 
ou transformação também se propõe no Projeto, tais como Delegacias Regionais 
e Seccionais das Rendas Internas, Contadorias Seccionais e Subcontadorias 
Seccionais, por serem de difícil previsão, reservou-se, para satisfazê-las, a 
parte restante do crédito autorizado neste artigo, depois de feita a dedução 
da quantia acima discriminada, destinada às coletorias.

Sendo gradativa a aplicação do dito crédito, a .juízo da Administração, 
que o utilizará, na medida das necessidades, durante o período de vigência, 
fixado em cinco exercícios financeiros consecutivos, não se imporá, pois, 
maiores encargos às finanças públicas, que, ao contrário, serão largamente 
compensadas, com incalculáveis vantagens advindas da implantação de um 
sistema racional de disciplinamento dos serviços de arrecadação das rendas 
da União, alcançado através das medidas aqui propostas.

Determina o artigo 29 a extinção das atuais agências de arrecadação 
existentes, três no Esíado da Guanabara e uma em Goiânia, Capital de Goiás,

Cr$

150.000.000
1.500.000.000
1.500.000.000 

2.500.000



quando forem instaladas as coletorias federais das criadas pelo Projeto, que 
substituirão as ditas agências. Trata-se de medida plenamente justificável, em 
abono da qual transcreve-se, a seguir, trechc de pronunciamento que sôbre 
o assunto proferiu o Serviço de Coletorias Federais:

"Cabe aqui uma observação quanto à medida que está sendo 
preconizada para solucionar a momentosa questão da descentraliza­
ção dos serviços de arrecadação das rendas federais, qual seja a da 
criação de Agências de Arrecadação, medida esta que de maneira 
alguma atenderá ao necessário desdobramento das funções de execução, 
para maio- eficiência dêsses serviços. Muito ao contrário, virá agra­
var o problema, visto que essas estações arrecadadoras não gozam 
de plena autonomia executiva e administrativa, com escrituração de 
seu movimento distinta da de outro órgão arrecadador, exatamente 
como uma coletoria comum, que arrecada as rendas, escritura-as, efetua 
pagamento e recolhe o produto arrecadado diretamente ao Banco do 
Brasil, à conta da União, ou por intermédio da Delegacia Fiscal, a 
que estiver subordinada. Ao passo que, controlada pelas Recebedorias, 
estas passariam a acumular as funções de órgão arrecadador com as 
de órgão controlador, à semelhança de uma Delegacia Fiscal, agra­
vando, assim, a sua atual situação de sobrecarga de serviços, e com­
prometendo mais ainda a arrecadação, causando, portanto, maiores 
danos à Fazenda Nacional. A agência de arrecadação, tal como é 
criada, não passa, pois, de um órgão mutilado, que não tem condições 
de exercer as funções a que se destina; que nem sequer tem autonomia 
para pagar os seus próprios servidores, de vez que a renda por ela 
ar ecadada se incorpora à da Recebedoria a que é subordinada, em 
cujo balancete deve figurar, a despeito de todos os inevitáveis incon­
venientes que, na prática, acarreta essa circunstância, condição que 
a reduz a titn triste apêndice de uma entidade fossilizada".

Finalmente, o artigo 30, último do Projeto, declara que ficam revogados 
diversos artigos da jâ citada Lei nv 1.293-50. bem assim o artigo 35 e seu 
parágrafo, da Lei n5 2.584, de 1’ de setembro de 1950, e demais disposições 
em contrário. Êsses dispositivos que, por coerência, é determinada sua revo­
gação, referem-se a matéria sumàriamente excluída pelo Projeto ou por êle 
tratada de maneira nova, na maioria dos casos por dizerem respeito a agên­
cias de arrecaração, como será fácil verificar, coteiando-os, sendo que, dentre 
êles destacamos um, que merece, porém, ligeira explicação, à parte. Trata-se 
do artigo 25 da Lei n? 1.293-50, relativo ao provimento do cargo inicial da 
carreira de coletor, que, de acôrdo com êsse dispostivo, se efetuará mediante 
concurso de provas realizado entre ocupantes da carreira de escrivão de co­
letorias, com mais de dois anos de efetivo exercício no cargo. A revogação 
de semelhante dispostivo se impõe, porque ^s rest-ições por êle impostas ao 
provimento do cargo de coletor, só têm criado embaraços para a Adminis­
tração, por dificultar o preenchimento das vagas desta carreira, sem que, por 
outro lado, se beneficiem os escrivães, garantindo-lhes a passagem para a 
carreira de coletor sem a conco-rência de elementos estranhos ao seu quadro, 
visto que esta faculdade já lhes é reconhecida pelo direito de transferência 
conferido pela mencionada Lei n' 1.293-50 e pelo acesso automático assegurado 
pela Lei n9 3.780, de 12 de julho le 1960, que dispõe sôbre a Classificação 
de Cargos do Serviço Público Civil do Poder Executivo.



Reforma Tributária
C h a g a s  M e l o

A S duas mais importantes reformas da eslrutura da organiza­
ção administrativa e social do Brasil independem de reforma cons­
titucional: a administrativa e a tributária.

Da primeira depende o êxito das demais reformas de base; 
na segunda repousa qualquer política de desenvolvimento eco­
nômico, inclusive a reforma agrária.

Trataremos, como indica o título acima, da reforma tributá­
ria e da mais recente tentativa de implantá-la no Brasil.

A uma política de desenvolvimento econômico deve corres­
ponder um sistema tributário adequado, não somente como um dos 
elementos de financiamento dêsse financiamento, como para serem 
conhecidas as influências da estrutura fiscal no processo de evo­
lução da economia nacional.

O desenvolvimento econômico não é um processo resultante 
de combinações espontâneas das fôrças econômicas: êle, neces­
sariamente, decorre da conjugação de dois fatores: o público e o 
privado.

Nos chamados países subdesenvolvidos, entendidos êsses de 
uma maneira simplista como os de renda ‘‘per capita” baixa, o 
poder público é chamado a intervir em determinados setores, 
principalmente no setor das indústrias básicas. Essa intervenção 
é necessár.a e plenamente aceita pelos economistas e defensores 
do liberalismo econômico adaptados a êste século, não somente 
pelo volume do capital exigido, como pela baixa rentabilidade 
advinda da exploração de alguns dêsses serviços.

Os investimentos governamentais são geralmente financiados 
através de três processos de captação de recursos: a) emprésti­
mos externos: b) empréstimos internos; e c) impostos.

No primeiro caso surgem dificuldades opostas pelos organis­
mos financeiros oficiais ou semi-oficiais, e, por outro lado, pelo 
pouco interêsse dos investidores estrangeiros em indústrias de 
reduzida rentabilidade, pois, certas indústrias básicas, como a do 
petróleo, são monopólio do Estado.



Assim, o desenvolvimento econômico dos paises pobres deve 
ser feito não somente através de recursos externos, mas pela 
captação de recursos internos, seja por meio de empréstimos com­
pulsórios, seja pela tributação.

O programa de desenvolvimento econômico do Govêrno bra­
sileiro que está sendo levado a efeito pelo Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico é custeado pelo empréstimo compul­
sório, criado pela Lei n9 2.973, de 26 de novembro de 1956

A insuficiência dêsses recursos obrigou, porém, o poder pú­
blico a aumentar a carga tributária e a emitir.

Êsses processos de financiamento, entretanto, têm os seus 
limites: os empréstimos compulsórios na capacidade de poupança; 
os impostos na capacidade contributiva, além da qual seria contra­
producente qualquer política de desenvolvimento; o terceiro pro­
cesso, as emissões, verdadeiro tributo invisivel, mais perigoso de 
todos os processos de captação de recursos pelo efeito sôbre o 
nível geral de preço e, sobretudo, pelo paralelismo que deve exis­
tir, necessàriamente, entre o processo econômico e a prosperi- 
dades social, base sôbre a qual deve repousar o próprio regime 
democrático.

Nestas condições, o desenvolvimento econômico depende em 
grande parte da iniciativa privada, que deve receber estímulo por 
parte dos podêres públicos, promovendo através de uma política 
tributária adequada a elevação do coeficiente de poupança, quer 
das pessoas físicas, quer das pessoas jurídicas.

A contribuição privada a uma política de prosperidade na­
cional deve ser levada em conta pelos governos, colocando essa 
contribuição em condições de criar indústrias que substituam certas 
importações, habilitando-as a competirem com as similares estran­
geiras, que usufruem melhor técnica, melhor produtividade e mais 
capitais.

Uma perfeita coordenação entre as indústrias governamentais 
e a iniciativa privada deve existir, competindo aos podêres públi' 
cos desenvolver uma infra-estrutura sólida que servirá de base ao 
aparecimento de indústrias particulares, devidamente protegidas 
por barreiras aduaneiras e estimulada por uma tributação que nós 
chamaremos, voltada para o desenvolvimento.

Os impostos perderam as suas primitivas características de 
mero veículo de angariar recursos para fazer face às despesas do 
Estado para se transformarem, também, num instrumento de po­
lítica econômica.

Diziam os clássicos da ciência das finanças —  ao tempo em 
que o Estado apenas mantinha os serviços essenciais de justiça, 
os serviços administrativos com limitados investimentos e a segu­
rança interna e externa —  que o govêrno devia estimar primeiro



a despesa para depois impor ao público o pagamento dêsses ser­
viços sem atentar muito para a capacidade contributiva da po­
pulação. Pela economia clássica a fixação dos gastos públicos 
precedeu a qualquer exame do efeito dos tributos no processo de 
desenvolvimento econômico.

O enorme crescimento das despesas do Estado e o conse­
qüente aumento das imposições fiscais da intervenção do Estado 
em esferas que antes pertenciam à iniciativa privada, mudaria a 

^prientação da política financeira do Estado, sobretudo no que 
concerne à tributação.

O orçamento, que era então um mero balanço de receitas e 
despesas, tornou-se um documento de grande importância para a 
vida econômica dos povos, não somente pela grande responsabi­
lidade do Estado na solução de problemas essenciais, como pela 
absorção de parte considerável da renda nacional.

Para interpretar essa interdependência entre a economia pri­
vada e a economia pública, surgiria uma nova disciplina denomi­
nada política fiscal. Desenvolveu-se o conceito de tributação — 
não mais mero captador de recursos, —  mas, sobretudo, um meio 
de corrigir-se ou atenuar-se os males de uma economia instável. 
Assim, os fundamentos econômicos da tributação devem prevalecei 
sôbre os aspectos financeiros e políticos.

A intervenção do Estado brasileiro no domínio econômico 
está sendo feita no setor das indústrias básicas e pioneiras, su­
prindo as deficiências da iniciativa privada e, por outro lado, 
criando uma infra-estrutura que incentive o florescimento da in­
dústria privada. Às vêzes, porém, essa intervenção alcança outros 
setores onde o capital privado poderia ter melhor êxito, ocasio­
nando um crescimento enorme das atividades do Estado, que se 
tornou o maior comprador de bens de produção e consumo, o 
organismo que dispõe para dispender de maior soma da renda 
nacional.

Êsse gigantismo do Estado, aliado ao desenvolvimento eco­
nômico-acelerado, pode gerar um retraimento da atividade pro­
dutora interna, ante a progressiva participação do Estado na 
absorção da renda nacional. Êsse impacto, sobretudo no setor de 
obras não reprodutivas, vem acelerando o processo inflacionário 
que tem sido agravado, ainda, com as emissões de papel moeda,

Não há a menor dúvida de que as necessidades do nosso 
desenvolvimento econômico não têm limites, mas elas devem ser 
pautadas por um fator importante que é a capacidade contribu­
tiva expressa na relação entre a renda nacional e a soma dos 
tributos arrecadados pelo poder público.

O  montante dos tributos cobrados pela União, Estados e 
Municípios, mais o saldo dos ágios, contribuições de previdência



e os vários fundos como o de Marinha Mercante, Portuário e do 
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem somaram, em 
1964, a expressiva soma de Cr$ 1 trilhão e 900 bilhões de cru­
zeiros, consumindo, aproximadamente, 30% da renda nacional, 
somn gasta em quase sua totalidade em despesas de custeio, pois 
os investimentos estão a cargo das emissões de papel-moeda.

A teoria dos ciclos econômicos, segundo a qual a um período 
de prosperidade segue-se um de depressão, encontrou na política 
fiscal o mais importante elemento de atenuação dos efeitos desas­
trosos, tanto do período depressivo, como do ‘período de euforia 
que, se não fôr bem controlado, apressará o início do ciclo se­
guinte.

A economia brasileira vive, desde 1959, um ciclo depressivo 
que se agiganta, ocasionado por fatores de duas naturezas: fato­
res estruturais e conjunturais.

Os primeiros, inerentes à própria condição de País em deseiv 
volvimento, podem ocasionar um inflação moderada, desde que 
essa não seja impulsionada por outros fatores. Os últimos, deter­
minados por circunstâncias ocasionais, podem ser controlados, 
desde que o Govêrno adote medidas adequadas, reduzindo os 
deficits orçamentários, sobretudo os das emprêsas estatais, incen­
tivando o comércio exterior e a vinda de capitais nos limites dita­
dos pelo interêsse nacional.

Na atual fase de desenvolvimento econômico do Brasil deve 
ser feita uma reforma tributária que auxilie as poupanças para 
atender às necessidades da crescente demanda de capitais, escassos 

no mercado internacional.
Aconselham uns economistas gravar mais pesadamente as 

rendas elevadas e os proprietários, efetivando o que êles chamam 
de justiça social da tributação. Esqueceram-se, porém, de que o 
raciocínio acima não pode ser válido para os países subdesen­
volvidos onde a realidade econômica preponderante é a escassez 

de cap;tal.
No Brasil, a tributação recai pesadamente sôbre a renda con­

sumida e, desigualmente, o impôsto de renda pesa sôbre a classe 
média, deixando quase isento certos setores da vida nacional, 
como os proprietários rurais que não pagam impôsto de renda 

no Brasil.
O Plano de Estabilização Monetária, elaborado ao tempo do 

govêrno do Dr. Juscelino Kubitschek de Oliveira, previa uma nova 
modalidade de pagamento do impôsto de renda para os proprie­

tários rurais, nos seguintes têrmos:
a) o rendimento computável na cédula G será o lucro líquido 

apurado em balanço, comprovado por meio de escrituração, de 

forma a merecer fé;



b) não são dedutíveis as quantias aplicadas na aquisição de 
bens de qualquer natureza, nem as despesas pessoais do contri­
buinte, salvo as de alimentação com recursos da propriedade agrí­
cola;

c) os parceiros na exploração agrícola ou pastoril e nas in­
dústrias extrativas vegetal e animal serão tributados separada­
mente, na proporção do que couber a cada um;

d) no caso de inexistência de escrita regular, o rendimento 
àa cédula G será arbitrado de 15% a 50% do valor da proprie­
dade agrícola.

Infelizmente, não foram adotados os dispostivos acima e os 
proprietários rurais continuam a não pagar o impôsto de renda, 
de acôrdo com a sua capacidade contributiva. O rendimento é 
determinado em bases abstratas, aplicando-se o coeficiente de 5% 
sôore o valor da propriedade. Não sendo possível conhecer com 
exatidão o valor das construções e demais benfeitorias, o impôsto 
será calculado em 10% do valor venal das terras, de acôrdo com 
os registros para efeito de cobrança do tributo.

O pagamento do impôsto territorial é feito com base not 
cadastros elaboradores pelos Estados que, antes da reforma cons­
titucional n9 5, arrecadavam o tributo. Agora, compete aos Mu­
nicípios arrecadá-lo, o que vem diminuir ainda mais as possibili­
dades de arrecadação do tributo, pois os lançamentos passam a 
ser feitos diretamente pelos interessados .

A reforma da estrutura do sistema tributário nacional deve 
orientar-se no sentido de atenuar os efeitos da taxação indireta e, 
reformulando a legislação do impôsto de renda, taxar os setores 
que escapam à taxação como o setor agrícola, as emprêsas de 
de financiamento e as de propaganda, atenuando, por outro lado, 
a incidência sôbre os que recebem vencimentos.

A arrecadação do impôsto de renda no Brasil, como vimos, 
assenta, principalmente, na indústria, no comércio e na classe 
méd;a que vive de salário, numa desigualdade flagrante e injusta 
para os assalariados que sofrem dupla pressão: a excessiva carga 
tributária indireta do impôsto de consumo, vendas e consignações 
e a taxação através do impôsto de renda, ocasionando uma queda 
do poder aquisitivo de grande massa da população.

Um aspecto importante na reforma tributária é o que diz 
respeito à sonegação, principalmente do impôsto de renda.

Segundo o Anuário Estatístico do Brasil publicado em 1961, 
dos 70 milhões de habitantes, apenas 5% pagaram impôsto de 
renda. Ao tempo, eram considerados contribuintes do impôsto de 
renda os que tivessem renda líquida superior a Cr$ 90.000,00 
anuais, o que vem revelar a grande evasão do tributo.



A mesma fonte acima :ndicada, informa que apenas 251 pes­
soas declararam renda líquida superior a quatro milhões e qui­
nhentos mil cruzeiros anuais e em oito Estados da Federação 
nenhuma pessoa atingiu essa renda, sendo que no Ceará e no 
Rio Grande do Norte ninguém teve lenda superior a três milhões 
de cruzeiros.

No Estado de Minas, um dos mais ricos do Brasil, somente 
6 (seis) pessoas declaram renda superior a quatro e meio milhão 
de cruzeiros. Em São Paulo, o número de contribuintes que exce­
deram êsse montante foi inferior ao do Estado da Guanabara, 
sendo de 89 para o primeiro e 104 para o segundo.

Em 1960, em todo o país, apenas 770 pessoas declararam renda 
superior a três milhões de cruzeiros pagando apenas um bilhão e 
meio de cruzeiros na pessoa física, para uma arrecadação superioi 
a 11 (onze) bilhões, o que comprova serem os assalariados e 
demais componentes da classe média os maiores contribuintes e 
os únicos que não podem sonegar o impôsto de renda no Brasil.

Outro aspecto importante da política fiscal do govêrno estrei­
tamente ligado a qualquer programa de desenvolvimento econô­
mico é o efeito anti-inflacionário da taxação. Por exemplo, o 
impôsto de consumo tanto pode ser um meio disciplinador da 
procura, evitando a aquisição de bens supérfluos, como um fator 
inflacionário pelo aumento de preços que pode provocar nos bens 
de consumo, resultando um encarecimento geral do custo de vida 
e conseqüente aumento da espiral inflacionária.

“Taxation helps to prevent inflation by taking spen- 
ding power away from individuais and business. There 
clearly are times, however, when inflation does not occur 
even though government expenditures are not financed 
by taxes, just as there are times when inflation occurs 
even though government expenditures are financed enti- 
rely by taxes. The relation of taxes to inflation requires 
more intensive examination”. (The Federal Taxing Pro- 
cess —  Roy Block —  New York 1952, pág. 252).

Outro problema de política fiscal que está a merecer a atenção 
do govêrno é o do impôsto do consumo. Qualquer reforma nesse 
tributo deve aumentar os limites insencionais que protegem as 
mercadorias consideradas, pela Constituição em seu art. 15, § l 9, 
como o "mínimo indispensável” a habitação, vestuário, alimenta­
ção e tratamento médico das pessoas de restrita capacidade eco­
nômica, como também, se fôr necessário, acrescer somente as in­
cidências sôbre os chamados supérfluos ou objetos de uso nas 

classes abastadas.



O impôsto de consumo no Brasil se receber novos aumentos 
só virá concorrer para agravar a situação aflitiva das classes 
trabalhadoras, deixando o rico escapar quase ileso da nova con­
tribuição .

País de ba xa renda “per capita", de subnutridos, com uma 
massa de população de poder aquisitivo quase nula, aumentar os 
impostos indiretos, principalmente o de consumo e o de vendas 
e consignações, é uma insensatez e uma incongruência em face 
<̂a política de valorização do homem e de expansão industrial 
do Brasil.

Qualquer aumento de tributos deve recair no impôsto sôbre 
a. renda, principalmente nos que estão isentos, pois, além de fà- 
cilmente arrecadáveis, são por demais elásticos, isto é, produzem
o que é possível, e, quando progressivos, pesam mais sôbre os 
contribuintes mais fortes, o que satisfaz o princípio do mínimo 
sacrifício coletivo.

Já é princípio defendido e proclamado por todos os financis­
tas que somente um impôsto de incidência direta e progressiva, 
como o impôsto sôbre a renda, pode servir de base sã e estável 
ao sistema tributário de qualquer país.

Não advogamos a supressão dos impostos indiretos como se­
jam os de consumo e o sôbre vendas e consignações. O que 
preconizamos é uma maior participação dos impostos diretos na 
composição da renda tributária nacional.

Transformados os quadros econômicos nacionais e iniciada a 
industrialização do país, a ocasião nos parece apropriada para es­
truturarmos nosso sistema tributáro em base direta como deter­
mina o art. 202 da Constituição Federal assim expresso:

Os tributos terão caráter pessoal sempre que isso 
fôr possível, e serão graduados conforme a capacidade 
econômica do contribuinte”.

Não queremos uma taxação excessiva dos lucros, pois iríamos 
dificultar a formação de capitais. O que aconselhamos é uma 
reforma fiscal que tronsforme o impôsto em instrumento de justiça 
social, em fator do desenvolvimento econômico.

Para financiarmos o nosso desenvolvimento econômico atra­
vés da tributação necessitamos de uma reforma fiscal onde, além 
de medidas fiscais de incentivo à poupança, sejam atenuados os 
defeitos do nosso sistema tributário que repousa em cerca de 
70 /c, nos três níveis de Govêrno, nos impostos indiretos, gra­
vando indiretamente as classes trabalhadoras que vivem de salá­
rio fixo.



No ano de 1962, o Govêrno parlamentarista enviou ao Con­
gresso Nacional um projeto de reforma tributária com os seguin­
tes objetivos:

a) aumentar a taxa de poupança, através de:

I —  dispositivos fiscais que incentivem o reinvestimento de 
lucros das emprêsas;

II —  favores fiscais que conduzam as pessoas físicas a in­
vestir uma parte maior dos seus rendimentos;

III —  exigências de participação de usuários de serviços 
públicos no esforço de investimento para a expansão dos mesmos;

IV  —  desincentivos ao consumo não essencial;
V  —  incentivos ao desenvolvimento do mercado de capitais 

e à difusão dos seus papéis como instrumentos de aplicação da 
pequena poupança;

V I —  a utilização do poder tributário para a formação de 
poupanças.

b) melhorar a composião dos investimentos, utilizando o 
poder tributário para:

I —  canalizar poupanças para setores prioritários da infra- 
estrutura, ou para êles orientar os investimentos voluntários;

II —  adequar à parcela de poupança nacional vinculada a 
êsses setores às necessidades da programação de investimentos 
no próximo qüinqüênio.

c) obter melhor distribuição da renda nacional através de 

medidas que:

I —  restituam ao impôsto de renda a função de distribuir a 
carga tributária, de acôrdo com a capacidade contributiva;

II —  dosem a tributação, de acôrdo com a essencialidade 

dos bens e serviços;
III —  tornem efetiva a distribuição tributária estabelecida na 

legislação, coibindo fraudes e combatendo sonegações que criam 
situações privilegiadas;

IV  — aoerfeiçoem dispositivos da legislação vgente com o 
objetivo de obter maior justiça tributária.

d) eliminar o "déficit” de caixa do Tesouro —  causa prin­
cipal das excessivas emissões de papel-mceda —  mediante o au­
mento da receita da União, por meio da majoração de certos im­
postos, e de combate à sonegação, sem descurar, entretanto, da 
redução dos “deficits" de autarquias.

O projeto de reforma tributária do primeiro Gabinete Parla­
mentarista do Brasil não mereceu aprovação no Congresso.

O  que nos parece imprescindível é mudar o panorama da 
tributação no Brasil, que pesa, presentemente, sôbre as classes



médias e operárias, contrariando os princípios de justiça fiscal e o 
próprio artigo 202 da Constituição Federal.

O  exame da estrutura tributária federal nos mostra que o 
impôsto de renda que, em 1955, participava com 40% da receita 
tributária da União, não deverá contribuir em 1964 com mais 
de 25%.

Êsse fato revela a necessidade de uma reforma fiscal, utili­
zando a tributação como o principal instrumento de redistribuição 
da renda nacional.

* Como dizíamos em 1962, quando fracassaram os paliativos 
de fixação dos preços, de contingenciamentos de importação e 
paliativos de natureza financeira, devemos voltar-nos para a po­
lítica fiscal, que é o melhor instrumento de govêrno para as refor­
mas estruturais da economia e a correção de injustiças na dis­
tribuição da renda nacional, na luta pela execução de uma política 
de salários e preços adequados à manutenção da economia na­
cional em nível de rendimento e de pleno emprêgo. Não que­
remos, todavia, seja uma política fiscal bem orientada a pedra de 
toque da solução de todos os nossos males econômicos e finan­
ceiros. Não padece dúvida, porém, que ela representa uma par­
cela importante de qualquer plano de desenvolvimento econômico 
como peça principal a ser utilizada no combate ao maior dos males 
de nossa sociedade: essa pobreza que não tem causa permanente, 
mas oue provém da complexidade do nosso sistema econômico”

Chagas Melo Política Fiscal e Desenvolvimento Econô­
mico —  Revista Administração Paulista —  Janeiro-Junho de 1962.

Com relação à Reforma Tribuntária. o Ministro Gouveia de 
Bulhões afirmou que ela tem a preocupação de tributar a renda 
real e não fictícia, procurando corrig-r a depreciação da moeda e 
incentivar a capitalização das emprêsas privadas, embora com 
alguns riscos no que se refere ao decréscimo da receita.

Segundo o Professor Otávio Gouveia de Bulhões, o Govêrno 
não deverá recorrer, como nos Governos passados, ao empréstimo 
compulsário, pois a sua intenção é devolver a confiança no valor 
da moeda, fazendo a correção monetária e incentivando as inver­
sões em ações das emprêsas privadas”.

Interrogado sôbre se a sonegação de impostos realmente al­
cança Cr$ 1 trilhão por ano e de como encara a campanha da 
A D V  para estimular o recolhimento dos impostos realmente de­
vidos, o Ministro Gouveia de Bulhões disse que para que não 
haja sonegação é preciso não só o sacrifício, mas também um 
ambiente adequado no que diz respeito às próprias leis fiscais, 
assegurando que quando a tributação não se apoia em condi­
ções reais, os contribuintes recorrem à evasão e as autoridades 
se sentem sem fôrça moral para exigir o pagamento’’ .



TREINAMENTO

Jlétodos a Serem Empregados no Treinamento
F r a n c is c o  G o m e s  d e  M ato s

As modernas técnicas e práticas de Treina­
mento de Empregados,, que visam, à melhor adapta­
ção destes às normas de trabalho eficiente, estão 
meticulosamente estudadas no artigo em apreço. Seu 
autor, F r a n c is c o  G o m e s  d e  M a t o s , estréia assim 
nesta Revista, apresentando, verdadeira aula a res­
peito do assunto. —  (NOTA DA REDAÇÃO). 

* * *

O  treinamento deve representar, para os instruendos, uma "res­
posta a seus problemas de trabalho. Só uma aprendizagem dinâ­
mica, que interprete e solucione dificuldades funcionais, pode cr.ar 
adequada motivação para o treinamento dos empregados.

E ’ natural que haja, inicialmente, certa resistência por parte 
de alguns servidores. Há aquêles que se julgam auto-suficientes; 
outros que temem expor-se, desab'tuados que estão de uma am- 
biência escolar. E ’ preciso, portanto, como condição primeira, 
criar predisposições favoráveis no espírito dos empregados a se­
rem treinados. Informação prévia dos objetivos do treinamento 
constitui a providência inicial; as primeiras reuniões devem ser 
destinadas, exclusivamente, à ambientação.

Mas, a condição essencial para o êxito de um programa de 
treinamento reside na acertada aplicação dos métodos. Outra 
condição é fazer com que o empregado compreenda a utilidade 
dos ensinamentos que lhe são ministrados. Assim a programação 
do treinamento deve ser precedida por uma análise ocupacional, 
que orientará o levantam;nto das necessidades de aperfeiçoamento. 
O  estudo dos conteúdos profissionais, necessários ao exercício do 
cargo, é condição imprescindível para instruir a aprendizagem a 
determinar os métodos específicos para as possíveis deficiências 
técnicas.



O treinamento é essencialmente um processo dinâmico. Os 

métodos tradicionais de ensino, à base de memorização e exposi­

ções, exclusivamente orais (palestras, conferências, leituras, etc.), 

são, via de regra, pouco eficientes. O treinamento é um autên­

tico instrumento de trabalho. E, um meio objetivo de ajuda 

técnica aos empregados para obterem eficiência na execução de 
suas tarefas.

Assim, repetimos, é fundamental que os servidores sintam, 
de modo indiscutível, as vantagens do aperfeiçoamento e os seus 
efeitos no processo de trabalho.

Sob o ponto de vista psicológico, devem-se evitar as situações 
meramente escolares; substituir o têrmo “aula” pelo têrmo “reu- 

n ão , e professor por coordenador ou instrutor”. Dêsse 

modo, o treinamento deve-se realizar através do emprêgo das 
técnicas de discussão em grupo, em que haja franca participação 
dos treinandos.

Vejamos algumas dessas técnicas:

REUNIÃO LIDERADA

E’ usada, apenas, para grupos que possuem experiências ou 
conhecimentos especializados sôbre o assunto em pauta. Visa 
provocar uma discussão ampla de todos os interessados, com 
vistas à obtenção de soluções que interpretem o pensamento da 
maioria.

O Instrutor propõe o tema e faz uma ligeiríssima introdução 
ao debate, apenas com o intuito de motivar o início à discussão.

O êxito, nesse tipo de reunião, depende grandemente do 
Instrutor no coordenar e disciplinar os debates, evitando disper­
são, absorção da palavra por um participante e atritos. Muito 
do sucesso do Instrutor dependerá do uso adequado de pergun­
tas (ver. “Uso Adequado de Perguntas pelo Instrutor” ).

O Instrutor deverá ir registrando no quadro as idéias prin­
cipais, com vistas a facilitar a fixação e a recapitulação quando 
necessária.

O Instrutor procurará sempre conduzir o grupo a conclusões, 
fazendo resumos, para que possa, ao vencer o tempo previsto para 
a reunião, encerrar os debates com uma conclusão final.

Êsse tipo de reunião não é aconselhável para grupos que ne­
cessitam de informações básicas (novatos, pessoal mal qualifica­
do, etc.).



O Instrutor deve esclarecer o grupo sôbre:

—  sua função de coordenador,
—  o direito à participação que todos possuem,
—  a rigorosa obediência ao assunto em discussão,
—  que as comunicações e apartes devem ser concisos e 

e claros,

—  que não deve haver colóquios, nem discussões margi­
nais .

MÉTODOS DE DISCUSSÃO

Temos procurado enfatizar a eficiência da metodologia ativa 
através de Reuniões Lideradas, Demonstrações Práticas e Dra­
matizações —  sôbre o ensino tradicional, caracterizado por aulas 
formais, com a mínima participação dos treinandos.

O treinamento —  é forçoso repetir —  é ensino intensivo; 
objetiva resultados imediatos.

Na Reunião Liderada, sob a coordenação de Instrutor, es­
pecialmente treinado em conduzir reuniões, a participação dos 
instruendos é incentivada ao máximo.

Tratando-se de reunião em que a discussão é o instrumento 
principal, vejamos quais são os seus principais métodos:

Seminário —  Grupo de pessoas atualizadas no tratamento de 
determinado assunto, sob a direção de um líder com habilidade 
para encaminhar discussões. Objetiva colhêr conclusões com base 
nas sugestões e críticas apresentadas pelos participantes. O  mé­
todo de discussão —  seminário —  é indicado para o caso de 
especialistas no assunto, pois diferença de níveis de conheci­
mentos entre os componentes pode comprometer o êxito da reu­
nião, desviando-a de suas finalidades.

Painel —  Reunião limitada, de 5 a 10 especialistas sôbre o 
assunto em pauta, sob liderança de pessoa altamente versada na 
matéria. O tema é especializado, daí usar-se para desenvolvê-lo 
o tipo de conversação. Após determinado tempo, o presidente faz 
um resumo dos principais aspectos abordados, visando tirar con­
clusões práticas.

Simpósio —  E ’ o tipo de reunião para estudos de deter­
minado problema em que cada participante expõe seu ponto-de- 
vista de maneira informativa, sem intenção de debate. No sim­
pósio, cada participante deverá ocupar-se de determinado setor 
ou aspecto do problema focalizado, apresentando, geralmente, 
contribuição escrita. O  Simpósio é aconselhado para problemas 
complexos que envolvem vários aspectos que devem ser desen­



volvidos, para uma compreensão geral do assunto. Enquanto o 
seminário se caracteriza pela controvérsia, no simpósio, a rigor, 
não há debate.

Forum —  Caracteriza-se pela ampla participação de todos 
os componentes. Em geral, é feita a exposição do assunto por 
um dos membros, seguida pelo livre pronunciamento dos parti­
cipantes. A direção dos trabalhos tem por fim apenas disciplinar 
as discussões, sem intervir no mérito das mesmas.

<•* Debate Um orador discorre sôbre o objetivo da discussão 
após o que. o assunto é entregue aos debatedores. Enquanto no 
forum a participação é ampla, no debate está limitada àqueles 
especialmente convidados e, somente em caso excepcional, é dada 
a palavra a membros do auditório.

Mesa-Redonda —  Alguns autores a defnem como "uma as­
sociação de simpósio e forum”. Há inteira liberdade de pronun­
ciamento, além de ser facultada a participaçao do auditório nos 
assuntos discutidos pelos membros da mesa. E ’ também denomi­
nada círculo de estudos.

l e it u r a  d ir íg id a

O método de Leitura Dirigida pode ser deselvolvido através 
de dois processos:

l ç Processo: Leitura Dirigida, com discussão —  debates

E' um método através do qual se pode obter resultados pro­
veitosos, desde que o Instrutor cuide em motivar o grupo, a fim 
de que não se incorra em seu principal inconveniente: a mono­
tonia .

Se o Instrutor não souber empregar recursos de motivação, a 
leitura não significará para o instruendo além de uma arenga 
desinteressante.

Procedendo a leitura de livros técnicas ou manuais específi­
cos dé treinamento, o Instrutor, além das interrupções normais 
para explicações e comentários, deve torná-la um instrumento para 
provocar debates. Ela deve ser, em si, material para discussão. 
Só assim será eficiente como método de treinamento.

Como atividade suplementar, é interessante, sempre que a 
emprêsa possuir biblioteca especializada, instituir-se um Clube de 
Leitura. Os empregados sob regime de treinamento, ou quaisquer 
outros de acôrdo com os critérios que se adotem, são orientados 
na escolha dos livros e dos capítulos que devem merecer maior 
atenção. Findo o prazo para a leitura, devem apresentar um breve 
comentário a respeito, que deve ser objeto de discussão em grupo.



Instruções Metodológicas que devem ser observadas:

a) O Instrutor prepara, com antecedência, o material que 
deverá ser objeto de leitura coletiva e debates.

b) O documento de trabalho é o instrumento de teoriza- 
ção dos assuntos a serem discutidos. Será lido, em voz alta (ora 
pelo lider, ora pelos participantes), sendo interrompido, pelo lider, 
em determinados pontos, para discussão.

c) A discussão será coordenada pelo líder, que concederá 
a palavra para comentários, sugestões, críticas, observações, con­
tribuições sôbre experiências, etc., que se coadunem com a ma­
téria exposta no momento.

d) O participante que estiver com a palavra poderá per­
mitir o aparte, cabendo ao líder disciplinar a discussão, no caso 
de os debates serem tumultuados.

e) O  líder, para evitar que haja monopólio da palavra por 
algum participante ou digressões fora do tema em pauta, inter- 
virá para restabelecer a ordem, baseado no princípio de que o 
grupo é constituído de participantes e não de assistentes.

As intervenções do grupo devem ser concisas e objetivas, 
de modo a que se possa chegar a conclusões.

2Ç Processo: Leitura Dirigida, com discussão — painel 
Compreende 4 etapas:

a) Leitura silenciosa: O coordenador distribui um texto 
para leitura silenciosa pelo grupo. O participante faz tôdas as 
anotações que julgue oportunas, de crítica ou de reforçamento 
das idéias.

b) Questionários: E ’ feita a distribuição, aos participantes, 
de um questionário sôbre o texto.

c) Divisão em subgrupos: Os participantes são distribuí­
dos em subgrupos, para debates sôbre o texto e respostas aos 
quesitos do questionário.

d) Reunião Final: O  coordenador promove uma reunião 
geral para análise dos questionários dos subgrupos e conclusões 
finais.

DISCUSSÃO DE CASOS E PROBLEMAS

A discussão de casos e problemas (Case Methods) é usada 
cm larga escala pelas universidades americanas. Constituem, mes­
mo, em alguns casos, o principal método de estudo. Aqui, entre 
nós, processD. por excelência, usado pela Escola de Administra­
ção de Emprêsas, da Fundação Getúlio Vargas de São Paulo, 
cujos resultados são de molde a indicar seu emprêgo.



Um caso é proposto ao grupo com todos os elementos escla­
recidos, abstendo-se, todavia, o Instrutor de qualquer julgamento, 
findo o qual os participantes são convidados a um exame mais 
aprofundado do problema a fim de apresentarem, na reunião se­
guinte, as soluções cabíveis. O Instrutor orienta-os sôbre o roteiro 
a seguir, indica-lhes bibliografia e demais fontes de informação a 
serem usadas. As soluções apresentadas constituirão o material 
de discussão.

De outro modo, o desenvolvimento do método pode proces­
sar-se através das seguintes fases:

1?) O Instrutor propõe o “caso”, oferecendo tôdas as in­
formações possíve;s.

2?) O grupo faz as perguntas que julgar necessárias, para 
melhor esclarecimento.

3?) O grupo é informado sôbre os recursos de que poderá 
lançar mão para maior entendimento do assunto (bibliografia, 
fontes de informação, visitas, estágios, etc.

4?) O  grupo é dividido em subgrupos, cada um escolhendo 
o seu lider, que, por seu turno, distribui as responsabilidades de 
cada um.

5?) Os subgrupos, através de seus líderes, apresentam, na 
reunião final, as conclusões a que chegaram.

6J) O Instrutor, após conduzir a discussão sôbre as soluções 
propostas, procura, com a ajuda do grupo, sintetizá-las, ajustan­
do-as à solução final do caso.

Os "casos” devem envolver complexidades crescentes.

O "caso” força a que o treinando se defronte com “fatos” 
e não com “idéias”, que podem ser recebidas com as resistências 
ou as acomodações a preconceitos consolidados.

Êste método é excelente para o treinamento de executivos, 
pois alarga o senso de objetividades no tratamento de problemas 
comuns a administração.

DRAMATIZAÇÃO

A dramatização é, também, recurso de alto significado. Essa 

técnica basea-se nos princípios do psicodrama e sociodrama de 
M o r e n o . A encenação de situações é totalmente espontânea, de 
molde a ensejar um retrato, o mais fiel possível, da problemática, 
com as implicações que lhe emprestem cada participante.

A dramatização pode ser realizada para reconstituir uma de­
terminada situação, servindo de ilustração aos comentários do 
Instrutor. Neste caso, não há discussão. Todavia, como técnica



de tre namento, surte mais efeito quando é usada para motivar 
debates. Neste caso, sua representação pode ser programada ou 
espontânea.

E ’ programada ou teatralizada, quando a situação encenada 
segue rigorosamente o roteiro traçado. Logo após, o Instrutor 
conduz a discussão.

E ’ espontânea quando o Instrutor apenas oferece os dados 
principais do problema, sendo o enrêdo e os diólogos improvisados 
pelos participantes.

Há outro tipo de dramatização espontânea, em que o Ins­
trutor apenas propõe o problema. Os intérpretes reunem-se, ra­
pidamente, em local diferente, e acertam os detalhes principais da 
orientação a seguir.

A escolha dos intérpretes é feita, sempre, à base de volun­
tariado .

Após sua realização, o Instrutor pode conduzir o debate, 
através de discussão livre ou dividir o grupo em subgrupos, que 
discutirão o assunto em 1* etapa, sendo a conclusão apresentada, 
depois, peloi seus representantes, ao grupo todo. (Ver: "O  trei­
namento será a solução? —  Exemplo de um caso-dramatização).

in s t r u ç ã o  in d iv id u a l

A instrução individual é recomendável para as tarefas com­
plexas e para treinar responsabilidades. E ’ indicado quando se 
pretende corrigir hábitos viciosos de trabalho e atitudes incorretas 
evitando as correções em público, sempre constrangedoras e quase 
sempre ineficazes. No caso de explicar mudança de métodos de 
trabalho, justificar medidas administrativas que influam no anda­
mento normal do serviço que atinja isoladamente a uma unidade 
ou departamento. A entrevista individual com o chefe deve ser 
providência in cial. O  chefe instruído sôbre as medidas reunirá, 
então, seu pessoal para as comunicações necessárias.

A instrução individual é, ainda, recomendável pata o ades­
tramento de operários especializados em operações em máquinas, 
montagens, etc.

INSTRUÇÃO POR ESCRITO

Constitui providência útil na fixação de pontos importantes 
que não devem ser esquecidos. Normas regulamentares e princi- 
pios que devem ser seguidos freqüentemente devem ser distribuí­
dos, por escrito, aos interessados, para consulta sempre que ne­
cessário .



À instrução por escrito, devem associar-se outros métodos 
de discussão em grupo, para motivar o conhecimento da matéria, 
pois a simples entrega pode incorrer no risco de ser guardado 
sem ser lido. A discussão tem ainda por mérito valorizar pontos 
importantes que precisam ser fixados e podem passar desperce­
bidos. Igual risco correm os quadros de avisos cujas observações 
por escrito podem cair na rotina, sem que ninguém preste mais 
atenção a suas recomendações. Ao chefe cabe, periodicamente, 

«através de encontros formais ou informais, “relembrar” aspectos 
importantes referentes a regulamentos e normas gerais de serviço.

PRELEÇÃO

As preleções ou palestras são usadas para acrescentar argu­
mentos novos, como fundamentação teórica e recurso de reforça- 
mento de técnicas empregadas. A preleção do presidente da em- 
prêsa, de um técnico ou palestras periódicas do chefe podem ser 
de grande significado na fixação de pontos-chaves da política 
empresarial. Além do mais, as palestras podem ensejar a que as 
pessoas desenvolvam idéias e adquiram o gôsto por um aperfei­
çoamento sistematizado.

A preleção, palestra ou conferência em geral, constitui peça 
inteiriça, sem interrupção. Após a preleção, conforme a orienta­
ção, poderá haver perguntas ao expositor ou debates.

Quando se tratar de uma autoridade no assunto, em geral 
contra-indica-se debates, tolerando-se, apenas, perguntas. Nestes 
casos, a palestra possui, tão somente, sentido de aperfeiçoamento.

Conforme o público, a conferência oferece sérias dificuldades 
ao expositor. Quando o auditório é heterogêneo, não estando pre­
parado para o assunto, difícil torna-se o aprofundamento da 
matéria estudada, forçando o conferencista a manter-se no plano 
das generalidades.

Quando a conferência se destina a um grupo especializado 
ou clientela de um curso, o método de preleções é bastante útil, 
possibilitando a técnicos renomados exporem suas experiências. 
Um ciclo de palestras, para público selecionado, favorecendo um 
rodízio de especialistas na matéria, desenvolvendo facetas de um 
mesmo problema ou de problemas afins, representa excelente mo­
tivação para um estudo mais acurado dos assuntos. Para melhor 
fixação dos conteúdos é interessante associar a conferência ao 
método de debates ou de explicações posteriores. No primeiro 
caso a palestra serviria como material de discussão, coordenada 
pelo conferencista. No segundo caso, após a palestra, o expo­
sitor responde às perguntas feitas pelo auditório.



Para obviar o problema da dispersão nas reuniões para pú­
blico não selecionado, os conferencistas costumam empregar re­
cursos de fixação, como filmes, slides, cartazes, etc. e, em alguns 
casos, até dramatizações.

TREINAMENTO NO PRÓPRIO LOCAL DE TRABAIHO

O treinamento no próprio local de trabalho (Funcional) é 
rormalmente usado em situações individuais, mormente no caso 
de empregado recém-admitido. E ’ especialmente realizado através 
de praticagem supervisionada. O  empregado é imediatamente co­
locado em situação de trabalho, sob a orientação do Chefe ou 
Instrutor especialmente designado, executando tôdas as tarefas 
peculiares a sua ocupação. E ’ o método de “aprender fazendo" 
(in job training). Para algumas tarefas, de pequena complexi­
dade, êste método, per si só, preenche suas finalidades instru- 
cionais, embora um treinamento em Relações Humanas seja im­
prescindível, para ambientação e integração do empregado ija 
emprêsa.

No comércio, por exemplo, o treinamento funcional é bastante 
usado, tanto individual, como coletivamente, na instrução e prati­
cagem de vendedores nos princípios fundamentais da Técnica de 
Vendas.

Êste treinamento, realizado principalmente à base de dramati­
zações de situações de trabalho, torna-se eficiente se na própria 
ambiência em que operam os empregados. Dêsse modo, pode-se 
imprimir maior realidade aos problemas simulados.

A finalidade principal do treinamento em serviço consiste no 
pronto ajustamento do empregado às suas tarefas, para o imediato 
exercício profissional. O  empregado passa imediatamente a ocupar 
seu papel no quadro operacional. E ’ preciso considerar, todavia, 
o perigo de a instrução do novato ser conduzida por alguém que 
não possua condições de Instrutor. Nem sempre o servidor mais 
eficiente é o mais indicado para exercer esta função. Sua eficiên­
cia é muitas vêzes conseqüência de habilidade própria, do de­
senvolvimento de uma aptidão específica e não resultado da 
aplicação de processos racionais de execução. Em tal circuns­
tância, o aprendiz corre o risco de adquirir práticas defeituosas, 
hábitos inadequados e vícios de execução difíceis de serem cor­
rigidos posteriormente. E ’ preciso verificar se o Empregado-Ins- 
trucor possui a paciência e as condições didáticas necessárias para 
ministrar a aprendizagem. Há alguns que são exageradamente 
ciosos de sua capacidade e perícia profissional desenvolvendo um 
sentimento esgoista que os inibe de transmitir a experiência adqui­



rida. Geralmente são autodidatas que adotam por diretriz o lema: 
“Êles que aprendam como eu, dando duro”. Quando um dêsses 
é escolhido para Instrutor e não se sente a vontade para recusar, 
pois trata-se de escolha de seu superior hierárquico, aceita, mas 
sem se dedicar ao aprendiz como deveria, além de não lhe ensinar 
"tudo o que sabe” . . . Assim, a indicação daqueles considerados 
formalmente pela gerência como sendo os melhores instrutores, 
por serem os mais produtivos, pode significar: fator de desajusta- 

, menlo funcional. Esta situação é bem mais freqüente do que se 
julga à primeira vista. Daí ser necessário cuidado especial na 
escolha dos Instrutores. Adiante examinaremos melhor êste pro­
blema .

Quando o trabalho é mais de ação, de aplicação motora, 
constitui técnica eficiente a Demonstração. O Instrutor mostra 
como se executa uma tarefa, finda a qual o aprendiz, sob a super­
visão do mestre, tenta reproduzir a experiência. Nestes caso, 
revela-se de grande eficiência a sistemática usada pelo método 
T W I (Training Within Industry), largamente empregado no trei­
namento de operários pela sua objetividade. Senão vejamos:

c o m o  e n s in a r  u m  t r a b a l h o

Ponto 1 —  Prepare o Aprendiz.

Ponha-o à vontade.

Indique o trabalho e verifique o que o aprendiz já sabe a 
respeito dêle.

Desperte no aprendiz o interêsse de aprender o trabalho.

Coloque o aprendiz em posição correta.

Ponto II —  Apresente o Trabalho.

Fale, mostre e ilustre uma fase importante de cada vez.

Insista em cada um dos pontos-chave.

Ensine clara, completa e pacientemente, não ensinando mais 
do que aquilo que o aprendiz possa aprender.

Ponto III —  Faça o Aprendiz Executar 6 Trabalho.

Peça ao aprendiz para fazer o trabalho.

Faça-o explicar cada ponto-chave à medida que êle fôr exe­
cutando o trabalho. Corrija os erros no momento.

Por meio de perguntas, vá verificando se êle compreendeu.

Prossiga até ter certeza de que o aprendiz sabe.



Pcnto IV  —  Acompanhe o Progresso do Aprendiz.

Encoraje o aprendiz a tomar êsse trabalho. Anime-o a fazer 

perguntas. Diga-lhe a quem deve procurar quando pre­

cisar de auxílio. Verifique o trabalho dêle. Vá, gradual­

mente, deixando que o aprendiz trabalhe por si mesmo, 

sem a sua interferência.

ENTREVISTA

Outro método usado para treinamento individual em serviço 
é o da Entrevista com o chefe imediato ou um técnico especiali­
zado. Os chefes empregam grandemente êste recurso para ins­
truir seus subordinados. A entrevista que deve ser conduzida 
em um clima de informalidade deve obedecer à técnica a fim de 
alcançar os objetivos definidos, evitando dispersão e perda de 
tempo. Na entrevista, o chefe deverá motivar o empregado a que 
exponha sem constrangimento suas opiniões, devendo ouvir maia 
que falar, de modo a poder formar juízo acêrca do nível intelec­
tual e capacidade técnica do empregado. A entrevista poderá 
constituir, assim, uma verificação das necessidades de treinamento 
e o primeiro passo para a sistematização de um programa de 
aperfeiçoamento.

A Entrevista, todavia, é, em si mesma, um processo de treina­

mento. Na fase de ambientação é, através da entrevista, que o 

chefe instrui o novato sôbre o regulamento, normas de serviço e 

política institucional. É, ainda, reunindo seus auxiliares, quer in­

dividualmente, quer em grupos, que o chefe explica as ordens de 

serviço e instrui sôbre os variados aspectos do trabalho realizado 

sob sua supervisão.

E' axiomático que qualquer programa de treinamento deve 
considerar fundamentalmente os objetivos que envolve o conhe­
cimento do campo de trabalho sôbre o qual a instrução deve ser 
ministrada e o nível dos instruendos. Assim, quando se trata de 
treinar, no próprio local de trabalho, um empregado para função 
técnica é óbvio que a metodologia tem que ser diferente. Um 
dos métodos usados, preferencialmente, nestes casos —  é o Es~ 
tégio.

ESTÁGIO

E ’ a permanência supervisionada do empregado ou candidato 
a emprêgò, em um cargo ou função, com a finalidade de treina­

mento das técnicas e práticas que lhes são específicas.



O estágio envolve, geralmente, as seguintes fases:

a) Instrução Inicial.
b) Observação.
c) Leitura Dirigida.
d) Coleta de Material.
e) Elaboração de Pareceres e Relatórios.

O estagiário inicialmente recebe instruções pormenorizadas 
sôbre suas responsabilidades funcionais e a rotina de serviço. 
Observa seus colegas trabalhando e anota tôdas as ponderações 
a respeito dos métodos de execução. Entrega-se, então, ao esta­
giário uma bibliografia especializada sôbre o seu trabalho, orien- 
tando-o acêrca dos aspectos de maior importância. Na leitura dos 
trabalhos o estagiário deverá anotar alguns tópicos para discussão 
posterior. Algumas emprêsas adotam, com grande proveito. M a­
nuais de Instrução,, para leitura dirigida e debates. Completada 
a fase de leitura, o estagiário reune todo o material necessário 
para início de suas atividades. Como fase complementar, para 
verificação da eficiência do estagiário, ou mesmo como fase de 
aplicação do processo de treinamento —  que como atividade pe­
dagógica é um processo contínuo —  oferece-se, aos estagiários,, 
oportunidades de estudo de situações e problemas de trabalho,, 
solicitando-lhes a elaboração de pareceres técnicos a respeito.. 
Outrossim, pede-se aos estagiários que façam um relatório preciso 
sôbre o estágio realizado. O  estágio é, muitas vêzes, um processo 
de seleção. Muitos empregados só são admitidos depois de con­
cluírem satisfatoriamente o estágio. Daí usar-se a expressão es­
tágio probatório, para especificar o período experimental do em­
pregado, na emprêsa, para efeito de admissão.

RODÍZIO

Consiste em estágios parcelados do empregado pelos várias 
seções e setores de trabalho de um departamento ou, ainda, pelos 
demais departamentos da emprêsa, objetivando possibilitar ao- 
estagiário uma visão de conjunto dos serviços e como se pro­
cessam suas inter-relações.

0 rodízio é aconselhado principalmente para os cargos de 
supervisão e chefia. Seria interessante, também, que todos os 
responsáveis pelo treinamento do pessoal fôssem submetidos prè- 
viamente a um processo de rodízio por todos os setores da em­
prêsa a fim de que com conhecimento de campo possa melhor 
orientar e executar os programas de treinamento.

Na emprêsa bancária, por exemplo, em que as atividades são, 
em grande parte, realizadas à base de rotinas simples, o estágio- 
revela-se o método mais eficiente de treinamento.



e s t u d o  d e  d o c u m e n t a ç ã o  e  p e s q u is a

É o método de treinamento em serviço pelo qual o empre­
gado procede a uma pesquisa nos arquivos, colhendo material, 
para estudo. São casos e problemas já solucionados e que se pres­
tam para fins de treinamento. O empregado revê a problemática 
e a solução apresentada, procurando, êle próprio, fazer um julga­
mento a respeito. O estudo da documentação arquivada, com 
finalidade crítica, é um dos métodos de grande eficiência usados 
no treinamento funcional de novatos, principalmente para cargos 
técnicos.

Como já nos referimcs anteriormente, o treinamento funcio­
nal, isto é, no próprio local de trabalho, possui sempre caráter 
intensivo; objetiva a preparação rápida do empregado para o 
imediato exercício profissional. O  treinamento, porém, é uma 
atividade contínua. Não deve limitar-se a uma programação 
formal e rígida. E ’ um processo eminentemente flexível e infor­
mal, baseado na verificação das necessidades de aperfeiçoamento. 
Estas, quando levantadas, justificam a programação de um pro­
cesso de treinamento mais sistemático que se realiza extrafuncio- 
nalmente, em um setor especializado da emprêsa: o Departamento 
de Treinamento.

c in e -f o r u m

E’ recurso valioso para a motivação da aprendizagem. Rea­
liza-se através de um filme que é projetado como instrumento 
para provocar comentários e trocas de impressões.

Para atingir as finalidades do Cine-Forum, deverá o filme 
apresentar de modo interessante as diversas fases e os variados 

problemas atinentes às atividades ocupacionais explorando o triplo 

aspecto técnico-psicológico-social. Dêsse modo o desenvolvimento 
bem conduzido de uma história ou de uma variedade de situações 

provocará comentários por parte de técnicos incumbidos da apre­
sentação do filme e, mesmo, admitirá discussão pelos assistentes.

Prevê-se para melhor execução dessa diretriz uma exposição 

paralela em que os diversos aspectos focalizados pelo filme mere­

çam tratamento teórico e sirvam de ponto de partida para os 

comentários do professor de debates dos alunos.

Garantir-se-á a multiplicação das oportunidades didáticas 

imprimindo-se tal seqüência ao filme que, em determinados mo­
mentos, se criem problemas a serem discutidos, interrompendo-se 

quando oportuno a projeção para a realização do debate.



ESTÁGIOS EM OUTRAS EMPRÊSAS OU SERVIÇOS

Várias são as oportunidades em que uma empresa necessita 
que uns mais de seus servidores se aperfeiçoem em uma ocupação 
ou se adestrem em uma tarefa, sem condições de realizar êsse 
treinamento na própria estrutura empresarial. Dêsse modo, entra 
em contato com outras organizações que oferecem boas possibi­
lidades de aprendizagem nas ocupações 011 tarefas em causa, com 
o fito de promover programas de estágio. Os estagiários ficam 
%ia emprêsa em regime de “internos”, a tempo integral, ou durante 
algumas horas do expediente normal de trabalho.

O estágio abre perspectivas amplas, representando preciosa 
experiência de situações novas, de técnicas de execução mais 
avançadas e observações várias sôbre métodos de trabalho, cujas 
aplicações, em sua emprêsa, poderão contribuir para melhor ren­
dimento funcional e maior produtividade.

O  estágio é um método universalmente usado. As Universi­
dades Americanas e a rigor todos os “Colleges" europeus usam-no 
como complementação prática do ensino teórico. Os alunos, em 
determinada fase do curso, revesam-se em um programa Escola- 
Trabalho. Esta prática trouxe resultados altamente vantajosos, 
o que justifica sua ampla divulgação. Como decorrência, vários 
cursos de treinamento, de menor duração e com caracteres mais 
intensivos, foram instituídos dentro do mesmo regime Escola- 
Emprêsa. Estas iniciativas celebrizaram-se pela denominação do 
“Sandwich Courses”.

Em contrapartida, as emprêsas, também, podem assumir o 
compromisso de instituírem ou fazer com que instituições técnico- 
pedagógicas criem cursos do tipo sandwich , com uma ordenação 
diferente da anterior: Trabalho-Escola. Caberia à escola oferecer 
a fundamentação técnica e científica do trabalho realizado poi 
um determinado grupo profissional. Haveria, assim, perfeita arti­
culação entre as tarefas executadas pelos empregados e as ativi­
dades didáticas no curso programado.

VISITAS E VIAGENS DE ESTUDO

Método muito usado e de resultados bastante compensado­
res, além de ser de fácil execução e pouco oneroso, quando na 
mesma área geográfica da emprêsa, são as visitas a estabeleci­
mentos análogos, com fins de observação e estudo.

A visita, todavia, para constituir método de treinamento deve 
ser programada com antecedência, precedida por uma reunião de. 
instrução, onde serão fixados, pelo Instrutor, os pontos principais



que devem merecer atenção durante a visita. Igualmente, após a 
realização da mesma, o instrutor deve reunir o grupo —  que foi 
assessorado na visita por um especialista da emprêsa —  e discutir 
informalmente os variados aspectos do trabalho que foi dado 
observar.

As viagens de Estudo, por seu turno, quer seja para visita 
de observação, realização de estágio ou freqüência e participação 
em cursos ou congressos possui uma particularidade, de ordem 
psicológica, que as torna método, diferente, dada sua boa recepti­
vidade pelo empregado. A escolha do servidor —  ao contrário da 
resistência passiva que pode suscitar em outros casos, como já 
examinamos —  deve revestir-se de um sentido de prêmio, o que 
é altamente motivador.

Como em tôdas as atividades de treinamento há que se 
cuidar atentamente do Acompanhamento e Verificação dos Resul­
tados, sem o que a atividade poderá ser desvirtuada. Temos visto 
como uma viagem de estudo se transforma em puro turismo , 
por falta de planejamento, supervisão e controle.

CURSOS EM ESCOLAS PROFISSIONAIS

Constitui método dos mais freqüentes o envio de empregados 

a escolas de formação e treinamento para participarem de cursos 

profissionais.

Embora sendo atividades externa, não dispensa que haja uma 
forma mixta de acompanhamento e complementação na emprêsa, 
através de reuniões de instrução suplementar e verificação da 
aprendizagem. E ’ interessante que o chefe acompanhe e verifique 
periodicamente as atividades escolares de seus subordinados com 
o objetivo de estimulá-los a um constante aprimoramento.

PARTICIPAÇÃO EM CONFERÊNCIAS, CONGRESSOS, 

MESA-REDONDA, ETC.

É um excelente processo de aperfeiçoamento, possuindo, como 

as viagens de estudo, significado de prêmio e distinção especial a 

escolha para participar das reuniões.

E ’ um método usado, evidentemente, para funções técnicas, 

exigindo, muitas vêzes, apresentação de trabalho, o que enriquece 

as oportunidades de aprendizagem.

As reuniões, de acôrdo com o método de discussão usado, 

eqüivalem a verdadeiros cursos de treinamento.



DISCUSSÃO DF, RELATÓRIOS E TRABALHOS PRÁTICOS

Êste é um método de treinamento que se associa com ativi­
dades extra-organizacionais: estágios, visitas de estudo, pesqui­
sas, etc.

Os treinandos são divididos em grupos para executarem uma 
determinada tarefa, finda a qual relatam ao grupo o resultado de 
suas experiências. Êste relatório é objetivo de discussão, coorde­
nada pelo Instrutor.



ARTES GRÁFICAS

V  Serviço de Revisão de Provas Tipográficas
F r a n c is c o  W l a s e k  F il h o

Técnico de Artes Gráficas do Departamento 
de Imprensa Nacional

O presente trabalho já foi anteriormente objeto 
de cogitação nessas páginas, suscitando até, pelo 
realce do assunto e profundo interesse despertado., 
motivo para que dêle fizesse o Serviço de Documen­
tação do D.Ã.S.P. uma publicação em separado, a 
qual prontamente se esgotou.

Vimos recebendo farta quantidade de pedidos 
da referida separata, e, na impossibilidade de aten- 
dê-loS, optamos pelo alvitre de nova publicação do 
artigo do Sr. F r a n c is c o  W l a s e k  F i l h o , Técnico 
de Artes Gráficas do Departamento de Imprensa 
Nacional. No que pêse o constrangimento da repe­
tição de matéria já por nós divulgada, fazemo-lo, 
entretanto, no mero intuito de bem servir a nossos 
leitores.

O  tema versado dispensa outros comentários em 
virtude de sua permanente oportunidade —  (NOTA 
DA RED A ÇÃ O ).

★ *  *

Sumário: A  revisão em diversos estabelecimentos gráficos.
— Uma pequena digressão. ■— Um serviço indispensável em 
qualquer tipografia. —  Condições que deve satisfazer. — Ro­
tina do serviço de revisão.

H Á um serviço, na esfera das artes gráficas —  o de revisão 
de provas —  que, justamente por sua natureza meticulosa e ingrata, 
deve merecer a maior consideração da parte dos dirigentes de 
qualquer emprêsa que tenha por finalidade a exploração daquele 
ramo de indústria.

Nas pequenas tipografias, decalcadas nos velhos padrões ofi- 
■cinais. ainda se observa o vêzo de confiar aos autores ou clientes 
a revisão das provas das suas encomendas.

Fazem-no geralmente êsses estabelecimentos com o duplo 
■objetivo de diminuir uma parcela na coluna das despesas e se 
desobrigarem de um encargo técnico difícil que por isso mesmo



c ABRIR. © CAIXA ALTA (letra maiúscula).

ZD FECHAR. 0 CAIXA BAIXA (letra minúscula).n DESCER. □ UM QUADRATIM- DE ESPAÇO.

i_ r SUBIR. m DOIS QUADRATINS DE ESPAÇO.

RETIRAR. © TROCAR (a letra ou o sinal circulado).

+ SEPARAR. mu TRANSPOR (palavras).

<ò UNIR. TRANSPOR (linhas).

RECORRER. LETRA OU NÚMERO ELEVADO pu 
SUPERIOR.

—
ALINHAR. LETRA OU NÚMERO ABAIXADO ou 

INFERIOR.
CENTRAR. ESPAÇO FINO.

Q- CORTAR. ABRIR ASPAS.

Q> VIRAR. »» FECHAR ASPAS.

•
APÓSTROFO © CORPO OITO (tamanho do jipo em que 

deve ser composta a palavra ou o 
trecho circulado).*

©

©
@
©

©

CÍCERO (medida tipográfica correspon­
dente a 4.5 mm).

PONTO (medida tipográfica correspon­
dente a Vi» do cícero)

TIPO REDONDO (a letra de fôrma mais 
comum em tipografia)

TIPO GRIFO ou ITÁLICO (letra de fôrma 
inclinada)

TIPO NEGRITO ou NORMANDINHO 
(letra de fôrrtia de traços mais grossos 
que o comüm dos tipos e usada para 
destacar partes do texto ou títulos).

TIPO VERSAL ou CAIXA ALTA (letras 
maiúsculas do tipo).

TIPO VERSALETE (letra maiúscula me­
nor que o versai do tipo)

QUADRATIM (quadrado correspondente 
ao corpo do tipo).

©
£

QUADRATINS (dois ou mais quadratins).

lhes deveria caber. Mas quase sempre —  são raras, e não podiam 
deixar de ser, as exceções —  sacrificam a qualidade da própria 
produção.

CÃ R líflõnalizacãá TUpográficiJ
1 y racionalização tipográfica nos jor-'k5s excelentes resultados obtidos com | ______

nais oficiais, ao todc^rr^iúmero de seis, le<aram-nos a propor e a obter a ex­

tensão da Çujrau» providencia a outras publioações também oficiais, editadas 
■ pela ttnprcnsà Ngçionajou nela impressas, e agora iá sao em número de qua-. 
'renta as publicações nessas condições que tsUo vindo a time com as modifica- *

çfles introduzidas, e realizando para os cofres públicojnaijumjeconomial---

annual de círca de CrJ 2.000.000,00 (dois milhões- de cruzeiros) (Sjas há 

ainda muito|*urt«| por |ne| fazer, atendendo-se a que, no (nemwt^tocante às pu­

blicações'periódicas de que estamos tratando, as quais vão além dé duzentas, 

jòmente portanto 2(j% delas tiveram Ifsua estrutura tipográfica racionalizada.

Há, além disso, um número Imaior lmuito| de publicações não periódicas 

que também podem ser racionalizadas pelo mesmo processo, e tódas com reais 

-Qe impressão e outros materiais indispensáveis à(pEALi2AÇÃ<jde  qualquer traba- 

-C U ssas economias, aliás, nSo se trpduzem únicamente em têrmos de papel 

yantagens, principalmente | no | que | se | refere | ás economias previstas. 

Hlho tipográfico, mas, do mcsmc|nodo, em maquinaria c seu desgaste e, o que 
ainda é mais importante, em mão de obra.

I-
De fato, se uma publicação que costumava aparecer com trezentas páginas 

pâssar a apresentar-se com,cento.c cinqüenta e um conteúdo equivalente ao 

que até então vinha trazendo a economia realizada (nfõ)será por certo tão- 

1sõmenteJ.de papel, por isso que é preciso !eva/crr̂ c0m a que ^suo.impressão fi 

acabamento demandaram apenas a metade do pessoal que sêrffà utili­

zado, a outra metâde devendo ter sido^mprcgada^ria confecção de"outros tra­

balhos, — mas ainda na eco| nomia|-epresentada pelo não aproveitamento desta 
última metade na referida publicação, k

tH^ilustrando( «taaiafirmações, damos aqui of fac-simile)de uma página dos

Ínais do Ministério da Educação e Saúde| antes das modificações e outra 

endo a mesma matéria, já  nos novos moldes, onde se patentQa a economia feita.
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A RACIONALIZAÇÃO TIPOGRÁFICA

Os excelentes resultados obtidos com a racionplizaçSo tipográfica nos jor- 

hais oficiais, ao todo em número de seis. levaram-nos a propor e a obter a ex­

tensão da mesma providência a outras publicações tambétn oficiais, editadas 

pela Im p re n s a  N a c i ó n a l  ô u  nela impressas, e agora já sãc em número de qua­

renta as publicações nessas condições que estão vindo a lume com as modifica­

ções introduzidas, e realizando para os cofres públicos mais uma economia 

anual de cêrca de Cr$ 2.000.000,00 (ábis milhões de cruzeiros).

Mas há ainda muito por fazer, atendendo-se a que. no tocante às publi­

cações periódicas de que estamos tratando, as quais vào além de duzentas. 

sòmente portanto 20% delas tiveram a sua estrutura tipográfica racionalizada

Há, além disso, um número muito maior de publicações não periódicas 

que também podem ser racionalizadas pelo mesmo processo, e tôdas com reais 

vantagens, principalmente no que se refere às economias previstas.

Essas economias, aliás, não se traduzem unicamente em têrmos de papel 

de impressão e outros materiais indispensáveis à realização de qualquer traba­

lho tipográfico, mas. do mesmo modo, em maquinaria e seu desgaste e. o que 

ainda é mais importante, em mão de obra.

De fato, se uma publicação que costumava aparecer com trezentas páginas 

passar a apresentar-se com cento e cinqüenta e um conteúdo equivalente ao 

que até então vinha tra'zendo. a economia realizada não será por certo tâo- 

sòmente de papel, por isso que é preciso levar em conta que a sua impressão e 

acabamento demandaram apenas a metade do pessoal que vinha sendo utili­

zado. a outra metade devendo ter sido empregada na confecção de outros tra­

balhos. — mas ainda na economia representada pelo não aproveitamento desta 

última metade na referida publicação Ilustrando estas afirmações, damos aqui 

o Jac-simiU de uma página dos "Anais do Ministério da Educação e Saúde . 

antes das modificações, e outra contendo a mesma matéria. já nos novos moldes, 

onde se patenteia a economia feita-

Nas emprêsas mais modernas, porém, e já não falamos das 
organizadas de acôrdo com os últimos conselhos da prática, êsse 
uso quase que vai sendo inteiramente proscrito, por prejudicial, 
tanto material como moralmente, aos seus próprios interêsses, uma 
vez que um trabalho revisto sem a perfeita observância dos pre­
ceitos da arte tipográfica não pode recomendar a eficiência de 
nenhuma oficina.

Bem pensado, um serviço de revisão organizado de maneira 
a satisfazer plenamente não sai mais caro para o industrial do 
que o de qualquer outro setor gráfico. Ao contrário, sai até muito 
mais barato, entre diversas razões, porque não comporta instala­
ções dispendiosas como as de maquinaria, e desembaraça as com­

posições assim que prontas.

Acontece às vêzes, é certo, que, diante da contingência de 
terem que apresentar preços mínimos —  no caso de uma concor­
rência pública, por exemplo —  alguns estabelecimentos, levados 
por motivos prementes, vêem-se forçados a transigir e confiam 
determinados serviços, entre êles o de revisão, a indivíduos com



pouca ou nenhuma capacidade nem experiência, desvalorizando 
assim, talvez sem prever conseqüências, o seu próprio trabalho.

Mas há ainda proprietários de tipografias, êstes felizmente 
muito mais raros, que, parece, em vez de darem tanta importância 
à qualidade dos seus serviços quanto aos lucros que auferem, só 
com êstes se preocupam, descurando lamentàvelmbnte aquêles. 
Tais industriais, porém, ou não são gráficos, ou, se o são, nunca 
tiveram vocação para a arte. Retratam —  permita-nos o leitor 
esta pequena digressão —  retratam um daqueles professores de 

canto da conhecida historieta que passamos a recordar.

Estabeleceram-se certa vez, numa cidade, dois professores de 

canto. Um dêles tinha verdadeiro gôsto pela arte; o outro não 
passava de mero negociante. Para ingressar em ambas as escolas, 
tinha o candidato que vocalizar: perfeitamente na do primeiro; 
de qualquer jeito na do último. Êste, além disso, elogiava tôdas 
as vozes e a todos prometia o sucesso de uma Patti ou de um 
Caruso; aquêle, quando via que o candidato não tinha possibili­
dades, dizia-o francamente, desiludindo-o de uma vez. Em conse­
qüência dessa diversidade de processos, a escola de um regurgi- 
tava de alunos e a do outro pouco faltou para fechar as portas. 
Assim, porém, que se tornou conhecida a correção do primeiro 
c a falta de escrúpulo do último, foi o contrário que aconteceu, 
acabando êste por ter que ir cuidar de outro negócio.

Esta a historieta, cuja moralidade nos dispensamos de co­
mentar, por isso que é somente sôbre os sólidos alicerces da pro­
bidade profissional que se pode construir o edifício duradouro de 
uma indústria.

Assim, voltando de nossa pequena digressão, e retomando o 

curso dos pensamentos que norteiam estas despretensiosas linhas, 
devemos dizer que julgamos indispensável, numa emprêsa gráfica 
digna dêste nome, um serviço de revisão à sua altura.

Por serviço de revisão nessas condições, entendemos aquêle 
que satisfaça inteiramente os seguintes itens:

a) local apropriado;
b) material adequado;
c) pessoal capaz, e
d) remuneração justa.

Quanto ao primeiro item, local apropriado, deve o mesmo ser 
suficientemente amplo para que a leitura de uma mesa (composta 
de um revisor e um conferente) não perturbe a leitura de outra. 
Caso o espaço seja exíguo, convém intercalar uma separação 
entre uma e outra mesa, conforme ocorre no Government Printing 
Office, em Washington (o Departamento de Imprensa dos Esta-



dos Unidos da América do Norte), de cuja revisão ora repro­
duzimos uma parte. Além disso, deve ainda o mesmo dispor de 
boa luz e ser ventilado e silencioso.

Parte da sala de revisão do Departamento de Im 
prensa Nacional, no Rio de Janeiro

Parte da sala de revis,ão do Government Printing 
Oflice, em Washington

Com referência ao segundo item, material adequado, é mister 
que êste corresponda pelo menos às mais comezinhas exigências 
de comodidade e higiene. Devem também considerar-se incluídas 
neste item as obras de consulta: gramáticas e dicionários não só 
da língua vernácula, como das mais difundidas (francês, inglês, 
espanhol, italiano, alemão e latim), e obras outras: livros, folhetos, 
revistas, jornais, etc., que, pela sua feitura, possam ser conside­

radas padrões das artes gráficas.



A respeito do terceiro item, pessoal capaz, é indispensável 
que os revisores sejam donos não só de uma cultura tão vasta 
quanto variada, como igualmente de bastante tirocínio profissional 
e gôsto literário; que não se limitem apenas a corrigir descuidos 
ortográficos e tipográficos, mas falhas de memória, citações defei­
tuosas, os lapsos da escrita e a pontuação inexata: numa palavra, 
os erros de tôda espécie que escapam aos autores; que possam, 
enfim, desobrigar-se perfeitamente das suas funções, legitimando 
as justas e elogiosas referências que sempre mereceram dos mais 
célebres escritores e gráficos de todos os tempos, entre os quais 
Firmin Didot, o criador dos caracteres do mesmo nome, e Victor 
Hugo, para quem eram modestos sábios, tão hábeis em polir as 
penas do gênio.

Com relação ao quarto item, remuneração justa, é indispen­
sável que os serviços dos revisores sejam condignamente retri­
buídos. O contrário é submetê-los a um regime de excesso de 
trabalho e, por conseguinte, de estafa permanente, caso em que 
a sua produção não pode deixar de ser afetada quer na qualidade, 
quer na quantidade, com real prejuízo para as emprêsas e os auto­
res ou clientes. Oferecer-lhes remuneração abaixo do seu mere­
cimento é, ainda, o mesmo que desanimar vocações, combater 
estímulos, desservir as próprias artes gráficas. Não há dúvida, 
portanto, que os revisores —  de quem Pierre Larousse dizia que 
eram os seus mais queridos auxiliares —  merecem remuneração 
justa, em vista da natureza do trabalho minucioso e paciente que 
executam, todo êle feito de atenção e cuidados.

A fim de dar idéia dêsse trabalho, assim como da respon­
sabilidade que envolve, enumeramos a seguir os principais pontos 
de rotina do serviço de revisão tanto de livros como de jornais,
o primeiro podendo exigir muito dD profissional, porque levado 
a efeito sem caráter de urgência e durante o dia; o último não o 
devendo fazer, porque quase sempre realizado com caráter de 
urgência e durante a noite.

Essa, aliás, a razão que explica por que são encontrados 
mais '■gatos’’ (uma palavra por outra) e "pastéis” (uma letra por 
outra) nos jornais do que nos livros.

Revisão de livros:

a) verificação das retrancas e da numeração das laudas do 
original e l ?s provas;

b) confronto dos parágrafos do original com os das l ,s 
provas;

c) revisão das l ?s provas ou provas de paquê com confe­
rência (leitura das provas feitas por um revisor e acompanhada 
por outro);



d) verificação das retrancas e da numeração das l ?s provas 
e da numeração e cabeças das 2?s provas, ou provas de página;

e) verificação da uniformidade e seqüência dos capítulos, 
títulos, claros e notas;

f) decalque das 2?s provas;
g) releitura das 2?s provas:
h) revisão das páginas de rosto ( falso-título, frontispício, 

etc.) , do índice e da etiquêta e numeração dos cadernos;
i ) decalque das 3-s provas;
/) verificação do encadeamento do texto, isto é, se o as­

sunto da última linha de uma página continua na primeira linha 
da página seguinte;

k ) decalque das 4?s provas, ou provas de máquina, e veri­
ficação da sua colocação nos cadernos.

Revisão de jornais:

a) confronto da retranca do original com a das 1JS provas;
b) revisão das l ?s provas com conferência;
c) decalque das 2?s provas;
d) decalque das 3?s provas, ou provas de página, verificação 

do cabeçalho e cabeças;
e) decalque das 4?s provas ou provas de máquina, e verifi­

cação da numeração das páginas.

Do enunciado das normas acima, ressalta claramente que a 
simples inobservância de um de seus pontos pode importar em 
dano para a matéria, o qual pode traduzir-se tanto por um sim­
ples "pastel” como até pelo truncamento do texto.

Não é de admirar, portanto —  à vista do exposto —  figurem 
no livro de ouro desta profissão nomes como os de Erasmo, 
Oecolampade, Servet. Proudhon e tantos outros, que foram revi­
sores antes de produzirem as obras-primas com que, a seguir, 
deveriam enriquecer a literatura e a ciência.



ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Município e munipatização
M a n o e l  d e  O l iv e ir a  F r a n c o  S o b r in h o

No presente número serão apresentados os ca- 
pítulos de I  a IV , devendo os restantes ser publi­
cados no número da Revista do Serviço Público re­
ferente ao 4’ trimestre de 1964. —  (NOTA DA 
REDAÇÃO).

★ * k

Êste importante estudo do Professor M a n o e l  d e  O l iv e ir a  

F r a n c o  S o b r in h o  —  Município e Municipalização —  consti- 
tuiu-se de vários capítulos com a matéria assim distribuída:

I —  Município e Descentralização. II —  A Ação do Estado 
e Administração. III —  Centralização ou Descentralização? IV
— Autonomia e Tutela Administrativa. V  —  Fundamento Eco­
nômico dos Serviços de Interêsse Público. V I —  O  Interesse do 
Serviço Público. V II —  Estatização ou Municipalização? V III
—  Ação do Poder Municipal. IX  —  Municipalização do Serviço 
de Interêsse Público. X  —  Extensão do Direito Administrativo 
e “Municipalização”.

I

m u n ic íp io  e  d e s c e n t r a l iz a ç ã o

N Ão será nunca lugar comum afirmar: o município é conceito 
histórico. Mesmo no regime político de Constituições rígidas, o 
município se apresenta como célula de -profunda autenticidade 
humana e social. Como instituição romana cresceu integrando a 
unidade do Estado. No Brasil, sofrendo subordinação econômica, 
somente poucas comunas floresceram e ganharam verdadeira au­
tonomia. Não basta eleger governos municipais. Serão precisos 
recursos financeiros e planos para que os serviços públicos essen­
ciais possam ser atendidos ou realizados.



Por isso, a idéia da municipalização, que é política, orgânica 
e constitucional, nunca encontrou os resultados práticos procura­
dos. Há, entre nós, por deficiência de formação econômica, pre­
dominância da União Federal e dos Estados federados. A com­
plexidade de administração trouxe quatro tipos de subordinação:

a) de número eleitoral;
b) de influência partidária;
c) de mecânica administrativa;
d) de inferioridade hierárquica na ordem pública.

Alguns males nossos, nascem precisamente disto: de inca­
pacidade no uso da autonomia municipal.

No Império os municípios eram impossíveis de serem bem 
governados. Dois fatores atuaram: a extensão territorial e a 
distância dos centros de orientação administrativa. Na República, 
outros dois fatores retardaram o desenvolvimento municipal: o 
caciquismo das chefias políticas e a carência de meios próprios 
de sobrevivência normal. O  critério federalista da Constituição 
de 1891 de nada adiantou. Nas demais Cartas o interesse na 
concessão da autonomia não passou de processo teórico sem a 
menor vinculação com as realidades locais.

— Scxnente agora, muito recentemente, surgiu nova mentalidade na com­
preensão e trato dos problemas municipais. Inúmeros trabalhos surgem e sur­
giram demonstrando profunda preocupação de estudo. A "Escola Brasileira 
de Administração Pública” foi o marco. As teses sôbre administração busca­
ram discussão cientifica. Alguns trabalhos interessantes foram publicados. Seus 
autcres: Benedito Silva, Lordello de Mello, Affonso Almiro, Francisco Burkinski, 
Orlando M. Carvalho, Gustavo Lessa, Arruda Viana, Rafael Xavier, Rómulo 
Almeida, M. A. Teixeira de Freitas, Francisco Brochado da Rocha. O Ministro 
Vitor Nunes Leal, na "Revista Brasileira dos Municípios", divulgou dois tra­
balhos técnicos de alta importância: "Restrições â Autonomia Municipal"  
(n? X IV , 1951) e "Leis Municipais (n» IX, 1950). O grande interesse pela 
busca de subsídios estrangeiros; ampliaram o estudo do Direito Administrativo. 
Alguns nomes ficaram presentes em nossa bibliografia: Pedro Munos Amato, 
Hohn C. Bollens, Austin F. MacDonald, Thomas Harrison Reed, Guido Zan- 
nobini, Leonard D. White, Natalio Muratti, Clodomiro Zavalia, Pendleton 
E. Herring. Releva notar que na Argentina de há muito existe a cátedra de 
"derecho federal y municipal". O  município ainda não está na história admi­
nistrativa do B-asil. Quando lembrado se tornam marcantes os episódios de 
lutas políticas intestinas. Desaparece pela síntese dos acontecimentos nacionais 
(Ver M a x  F le iu ss  — História Administrativa do Brasil —  Rio, 1923). O 
D .A .S .P . lançou alentada obra com o mesmo título História Administrativa 
do Brasil. Nela o município entrou como [ator geográfico. Como fator de 
divisão administrativa. Seus autores merecem nosso respeito. E' preciso ci­
tá-los: Hélio de Alcânta-a Avellar, Alfredo D'Escragnolle Taunay, Vicente 
Tapajós, João Alfredo Libânio Guedes e Joaquim Ribeiro.

Uma verdade se diga: o municipalismo peninsular ainda está 
presente no municipalismo brasileiro. Não evoluímos quase depois 
da herança recebida. O  transplantio da instituição não alcançou a



formação da urbs ou da civitas americanas. Não bastava aplicar 
regime municipal importado. A nação, procurando seus caminhos, 
políticos, condicionada pelas mais variadas diversidades geográficas, 
abandonou o município pela Côrte e depois pela Metrópole. V i­
vemos séculos procurando concordar com o gênio da organização 
latina. Nada mais que isto.

Mas estávamos na América cujas guerras de conquista pas­
savam sôbre as fronteiras geográficas. A unidade política não 
podia condizer com a unidade administrativa. Os aglomerados 
humanos esparsos não possuiam sentido das coisas públicas. As 
determinações vinham do alto. Os dispostivos aplicados eram os 
contidos nas Ordenações. As diferenciações específicas faziam 
do sul uma civilização. Do centro e norte outra civilização. Com­
parando o século X V II aceitava a existência de municipalidades. 
Não, como hoje se quer, cidades livres.

Nunca houve identidade entre a administração local e o poder 
central. Faltou-nos sempre fundamentos econômicos de caráter 
municipal. A absorção do município extinguiu-o como energia em 
suas fontes históricas originárias. Absorção que chegava de dois 
pontos: a Côrte e a Província. O florescimento de "determinados 
núcleos não justificava a atrofia da maioria das comunas brasi­
leiras. A paisagem ainda não mudou para quem conhece a vas­
tidão do interior brasileiro. Com jurisdição local apenas, o muni­
cípio evoluiu sem condições econômicas de evolução.

—  J. Guilherme de A ragão  observa três fases na evolução político-admi- 

nistrativa do m unicípio brasileiro: a do predom ínio da função  judic ia l, na 

C o lôn ia : a de separação entre a adm inistração local e o poder central; a  de 

absorção do município pelo poder central (V er Administração e Cultura —  

Rio , 1951 —  p, 191). V er também F ran c isco  M a c h a d o  V r a  —  O  Muni­
cípio no Regime Constitucional Vigente —  R io , 1952. N ão  aceitamos Capis- 

trano de Abreu quando afirma que as primeiras lutas entre brasileiros e 

portugueses tiveram um caráter m unic ipal pronunciado’’ . (V e r  o Descobrimento 
do Brasil —— Rio , 1929 • p .  135) . N ão  hav ia , para tanto, coincidência muni- 

cipalista. A  unidade de pensamento político não  estava no interior. Estava 

no  centro. A tuaram , tão-sòmente, valores emocionais latentes. A  desordem 

m unic ipal se fundava na ordem escravocrata. H á  livros que podem ser con­

sultados: C a io  P ra d o  J ú n io r  —  Evolução Política do Brasil —  S. Paulo, 

1952; H é l io  V ia n n a  —  História das Fronteiras do Brasil —  R io , 1948; Pedro  

C a lm o n  —  História Social do Brasil — S. Paulo, 1937; J. C . de M acedo  

Soares  —  Fronteiras co Brasil no Regime Colonial —  Rio , 1939. A  evo­

lução  política não  acom panhava o o-escimento nac iona l. H av ia  indeterminações 

nas demarcações fronteiriças. Desde o tempo das "C ap itan ias " com0 escreve 

C ló v is  B e v ila q u a : . . .  porque o país não estava suficientemente explorado, 
para o levantamento da linha geodésica norte-su! e, em parte, porque essa 
indeterminação. convinha à política dos povos interessados” (Ver As Capitanias 
Hereditárias Perante o Tratado de Tordesilhas —  Apud História Administra­
tiva do Brasil vol. I). Para os bandeirantes não houve princípio de fron­
teira e nem de jurisdição municipal. O  município só existia como divisão 
administrativa teórica e sem características jurídicas ou naturais.



A realidade municipal somente agora está viva. Dependendo 

do que se ofereça ao município no sentido do fortalecimento das 

bases nacionais. A história explica e justifica. Não resolve, porém, 

os peculiares interesses municipais. A sedimentação vem sendo 

lenta, mas constante. Não basta descentralizar. As instituições 

locais quando não progridem amarram o progresso do todo na­

cional. Vale a expressão: a comuna é o Estado em miniatura. 

Desde 1891 que estamos no mesmo lugar: procurando respeitar 
tudo quanto respeite o interêsse municipal.

Hoje acreditamos em amadurecimento politico dos municípios. 

Não de todos, está claro. Mas de imensa maioria dêles não obs­

tante estejam divorciados ainda do poder central. Assegurar, pela 
Constituição, a autonomia municipal não é dar solução aos pro­

blemas municipais. Os têrmos amplos das Constituições não trans­

formaram a fisionomia da infra-estrutura municipal. A autonomia 

está apenas na aparência jurídico-constitucional. Todos os podêres 

virgens surgem de fora para dentro das comunas. O que vemos 

ainda? Autonomia contra autocracia.

O controle de fôrça política realiza controle de fôrça admi­

nistrativa. De onde vem êsse controle? Da União Federal e dos 
Estados federais. No entanto, o município se constitui de três 
elementos que são incontestes: o seu território, a sua populaçáo 
e o seu patrimônio. A ingerência despótica dos governos estaduais 
nos assuntos municipais, possui uma razão de ser: está na pobreza 
das iniciativas de riqueza local. Praticamente não há para os 

municípios: nem domínio, nem gerência e nem administração do 

patrimônio municipal.

—  Assim já dizia A r a ú j o  C astro , repetindo Adams e Cunningham: "A  

comuna é, pois, o Estado em miniatura ou, por outros têrmos, uma das células 
de que se compõe o organismo social" (Ver A nova Constituição Brasileira
— Rio, 1936 — p. 114). Sempre a mesma preocupação de proteger o mu­
nicípio sem nunca protegê-lo. O art. 68 da Constituição de 1891 dizia: "Os 
Estados organizar-se-ão de forma que fique assegurada a autonomia dos mu­
nicípios, em tudo quanto respeite o seu peculiar interêsse”. A  Constituição de 
1934, também no seu art. 13: “Os municípios serão organizados de forma 
que lhes fique assegurada a autonomia em tudo quanto respeite ao seu peculiar 
interêsse". O art. 26 da Constituição de 1937 também repetiu: "Os municípios 
serão organizados de forma a ser-lhes assegurada autonomia em tudo quanto 
respeite ao seu peculiar interêsse". Foram os mesmos os têrmos da Consti­
tuição de 1946. Veja-se um velho valioso livro: Aarão Reis ■— Direito Admi­
nistrativo Brasileiro —  Rio, 1923. Alcides Cruz, antigo tratadista ilustre, vai 
mais longe para afirmar: "Não há no direito público pátrio um conceito que 
defina o que seja o município" "Ver Direito Administrativo Brasileiro — Rio, 
1914 —  p. 124). Tamanha era a confusão que escrevia o pofessor gaúcho: 
“Sem aplaudir a despótica ingerência dos governos estaduais nos assuntos do 
município até o ponto de lhes invalidar a plena autonomia, também não é



possível conceder a êle um alargamento tão exagerado que vá ao ponto de 
tlevar o município à altura do Estado, nas suas prerrogativas autonòmicas” 
(ob. cít. p. 127). Não se trata disso. Trata-se de dar aos municípios capa­
cidade para ficar com aquêles serviços que lhes são próprios. Do contrário 
a célula não sobreviverá. Somente agora estamos começando a fazer apren­
dizagem da vida municipal. Trata-se de limitar compreendendo o caráter, a 
extensão e a natureza dos problemas municipais. “N'o terreno da doutrina 
universal os p'oblemas próprios da administração municipal aparecem perfeita­
mente caracterizados” (Ver Clodomiro Zavalia — ob. cít., p. 37).

Distribuir funções não é dividir soberania. O problema de 
govêrno está na divisão científica do trabalho administrativo. Há 

conceitos que se harmonizam como expressão de procedimento 
social. São conceitos que formam o conjunto das atividades do 

Estado brasileiro: descentralização, autonomia, autarquia e fe­
deralismo, sem quebra na hierarquia política da ordem pública. 

O  fenômeno necessário da descentralização não contrasta e nem 
se choca com princípios da soberania. Pelo contrário: se harmoni­
zam pela mecânica administrativa.

As federações não aceitam duas violências: a violênca da 

concentração absoluta do poder político e a violência da centrali­

zação total dos negócios administrativos. Em tese: o Direito 

Administrativo não pode ser apenas considerado como produto 

de legislação. Deve também ser considerado como ciência. Daí, 

as implicações que resultam da incompreensão dos fatos adminis­

trativos, que são fatos de govêrno e de Estado, principalmente 

f<itos de sistema político e social. Não pode haver Estado sem 
administração pública, como é óbvio.

A descentralização não fica tão-sòmente nos limites eleitorais. 
Abrange áreas mais largas como fenômeno de desenvolvimento 

particular e local. Ela é política e pode ser administrativa, ao 

mesmo tempo. Para ser administrativa precisa apenas distinguir 

duas realidades: a realidade territorial e a realidade institucional. 

O Direito de administrar-se a si mesmo compreende complexida­

des variadas de atuação constitucional na forma de como está o 

Estado organizado. As relações de vínculo jurídico permanecem: 
relações de coordenação e de subordinação.

— Aconselhamos: H. B e r t h é l e m y  — Tratê Elementaire de Droit Admi- 
nistratif — Paris, 1933: R o d o lfo  B u l l r ic h  — Princípios Generales de Derecho 
Administrativo —  B. Aires, 1942; F. J. G o o d n o w  —  Politis and Administrai:on

- N. York, 1914: W . B. Munro — The Government o[ American Cities __
New York, 1920. Pode o Direito Administrativo ser considerado não só 
como legislação, mas também como ciência, embora seja inegável que tais 
aspectos mantenham certa conexão entre si e até possam confundir" (Ver José 

C ret ella  Jú n :o r  — Da Codificação do Direito Administrativo — S. Paulo,



1951 —  p. 21 ). Tam bém : G a sc ón  Y M a r in  —  Tratado de Derecho Admi­
nistrativo —  M adrid , 1950 —  V o l. I —  p. 13. D i íamos mais: D ire ito  A dm i­

nistrativo é técnica, ciência e processo. N as  federações cumpre salientar os 

três poderes, Q federal, o estadual e o m unic ipal. A  descentralização se resume 

em ser: territorial e funcional. "Descentralização autárquica como chamam 

os italianso, ou descentralização por serviço, como chamam os franceses, ela 

é, sem dúv ida , o  aspecto mais ressaltante das novas organizações adm inis­

trativas. Pode-se dizer que w.ta descentralização caracteriza a  estrutura do 

Estado moderno” (V er O l iv e ir a  V iA n n a  —  Problemas de Direito Corporativo
—  Rio , 1938 —  p. 4 8 ). A inda  é assim. A do lfo  Posada foi precursor. C on ­

sulte-se: F.l Regimem Municipal de La Ciudad Mode. na —  M adrid , 1916. 

Tam bém  nosso C astro N u n e s : D o  Estado Federado p. sua Organização Muni­
cipal —  R io , 1920. O  problema m unicipal tem caráter político e social. N ão  

é só departamental e adm inistrativo . N inguém  nega: o m unic íp io  possui fun­

ções especificas próprias . V er: F r e d e r t o  H f.r m a n n  Jú n io r  —  Funções Es­
pecíficas dos Municípios —  São  Paulo, 1945. A  descentralização não  é só 

aquela delegada, como quer Luís D e lgado  (V e r Autarquias, Fur.ção Social e 
Aspectos Jurídicos —  Recife, 1940). A lém  de juríd ica é natural, politica e 
geográfica .

Centralização ou descentralização são fenômenos que devem 

ser pesquisados em têrmos de investigação jurídica. Pensar na­
queles soberanos que faz am govêrno centralizando no poder pes­

soal os interêsses públicos, será o mesmo que agora não acreditar 

na estrutura orgânica do corpo social em funcionamento. A na­
tureza do corpo social é tão viva quanto a natureza do corpo 

humano. Não se trata de deixar livres as entidades locais. Tra­
ta-se de perm tir que vivam naturalmente com base nos recursos 

nativos. A descentralização existe —  é um fato natural.

Aceita a descentralização, quer política, quer social, quer 
administrativa, quer comunal, a municipalização surge como im­

posição de realidade ineludível. Para equilíbrio do conjunto será 

preciso que as partes funcionem harmoniosamente. Ninguém po­

derá evitar a pluralização da autoridade e dos serviços públicos. 

Quando se fala em descentralização governamental ou administra­

tiva, política ou territorial, é porque estamos diante de um quadro 

que põe a mostra sistema sensível de conjugação de forças sociais. 
O  município é uma dessas fôrças.

Jamais será possível que um órgão único exercite tôdas as 

as atividades estatais. Principalmente nas federações e nos Es­

tados compostos. Atualmente até nos regimes políticos unitários a 
descentralização sobrepõe-se à centralização. Encarada a questão 

pelo aspecto prático observamos que somente descentralizando 

poderá o Estado abarcar com a responsabilidade de tôdas as fun­

ções jurídicas de govêrno politicamente organizado: as executivas, 

as legislativas, as judiciais, as administrativas, as jurisdicionais e as 

territoriais.



—  E n r iq u e  Sa ya q u es  L aso  expõe com acuidade os conceitos comparati­

vos de cenb alização e descentralização (V er Tratado de Derecho Administra­
tivo —  M ontevideo, 1953 —  p . 204). "Descentralizar é p lura lizar a autoridade” 

(V er C ir n e  L im a  —  Princípios de Direito Administrativo Brasileiro ■—  Porto 

Alegre, 1939 —  p . 137) . "O  Estado não  é uma ficção (V er P rates da  

Fo n sec a  —  Direito Administrativo — S . Paulo, 1939 —  p. 206). O  município 

também não o é . " O  Estado é um organismo, e não  uma simples organ ização" 

(7Yro P rates —  ob. cit. —  p. 217). A  descentralização se p  ocessa por três 

modos: a territorial, por serviço ou burocrática e a inst.tucional. “A  descen­

tralização territorial desloca o eixo da adm inistração segundo um critério local, 

regional, geográfico. O  territó io  divide-se, então, em circunscrições, que ser­

vem de base a unidades adm inistrativas, autônomas, capazes de reger os in- 

terêsses próprios da popu lação  fixada nessa parcela t_>rrtorinl. N o  Brasil, a 

descentral'zação territorial se realiza por Eslados, D istrito Federal, territórios 

C m unicípios". (V er T rro  P rates da  F onseca  —  Lições de Direito Adminis­
trativo —  S . Paulo, 1943 —  p. 85 ). H á  que pensar no princíp io  da relati­

v idade hum ana, política e social (V er JaoQu es  H o din  —  Relatívité Humaine, 
Politique et Sociale —  M onaco  —  R ega in  —  1963). O  problema é de conhe­

cimento das realidades políticas naturais. T am bém  em economia a posição 

científica é a mesma: geografia econômica e economia geográfica se harm o­

n izam . O  "espaço" torna-se político, social e também econôm ico. Ver, pa a 

consulta: R en é  C o u rt in  e F iérre  M a illet  —  fíconomie Géograph'que —  

Paris, 1963. N ã o  esquecendo, sobretudo, que o direito como a política, é 
corpo-realidade —  é ordenação norm ativa de valores estáveis e permanentes” 

(M a n o e l  de  O liveira  F ra n c o  Sobrtnho  — Direitor Administração, listado
—  Curitiba, 1953). O  ambiente físico cria condições econômicas e políticas, 

divide no sentido geográfico e adm inistrativo . O  meio social e o meio físico 
são fôrças catalizado as com influência sôbre o Estado e os municípios. Dois 

ambientes são distintos para o  homem', o meio fisico e o meio social (V er: 

José N ic o l a u  dos Santos  — Instituições de Direito Público e Teoria Geral 
dc Estado — Curitiba, 1950). Veja-se, para debate, C ap.los O llero  — In- 
froducción al Derecho Político —• Barcelona, 1948. Será de dizer: "a  auto­

nom ia adm inistrativa é uma das várias modalidades possíveis de descentrali­

zação  dos podêres públicos” (V e r O . G eorg  F isc h b a c h  — Derecho Político 
General ij Constitucional Comparado —  Barcelona, 1928). Certo . A lguns 

autores falam  em sistema regionalista.

Portanto: a descentralização se complementa pela municipa- 
Jização. São como fenômenos realidades afins na organização dos 
Estados modernos. Os regimes centralistas estão mortos para a 
prática do Direito Administrativo. O próprio Direito Constitu­
cional de pós-guerra procurou não fugir mais às verdades his­
tórica, política e social. As Constituições novas que surgiram 
mantiveram a clássica distinção entre os conceitos dogmáticos e 
orgânicos. No sentido de organicidade os critérios restritivos fo­
ram substituídos pelos critérios autonômicos.

As freqüentes comoções politicas, havidas sob formas dife­
rentes em regiões distantes do mundo, apontaram a inteligência 
da aceitação da indivisibilidade pela autonomia. Os focos de 
agitação e desgovêrno ganham gravidade quando se restringem 
as autonomias locais. Na organização do sistema do govêrno está 
o equilibrio harmônico e de funcionamento das comunidades hu­
manas. Vejam que a competência municipal é bastante extensa



nos seus fins peculiares. Autonomia administrativa tornou-se ex­
pressão consagrada e não discutida por tôdas as formações po­
líticas .

As Constituições como obra do indivíduo obedecem certos 
preceitos determinados por certas situações sociais e políticas. A 
extensão dos poderes de govêrno obriga à racionalização. A idéia 
autonômica, em princípio bastante confusa, teve origem no conceito 
de liberdade municipal. As raízes históricas e genuínas do regime 
local não estão propriamente na história, mas na geografia física 
de uma nação. Os conglomerados regionais ou local com vida 
fazem administração natural pelo processo de execução daqueles 
serviços públicos que lhes são essenciais.

II

A AÇÃO DO ESTADO F. ADMINISTRAÇÃO

O conceito jurídico da atividade administrativa não se prende 
e nem se subordina mais às chamadas doutrinas relativas aos fins 
e objetivos do Estado. Próximos ao desfecho da tão falada crise 
do início dêste século vinte, a visão positiva e científica dos 
problemas jurídicos sugere conhecimento de conjunto dos fenô­
menos da vida política.

Entre o exagerado dogmatismo dos que confundiam o poder 
estatal com certas imposições da realidade social e impunham o 
direito como norma de interconvivência política —  verdadeira 
abstração metafisica da sociedade, há posição intermediária muito 
mais justa porque não confunde o direito com a norma, e se afirma 
na noção do Estado como valor de cultura, investigando os fenô­
menos científicos do d'reito em sua concepção cultural.

O  Estado vive das realidades intrínsecas. Não existe como 
conseqüência de fato, quando pode ser considerado fato. Há ele­

mentos próprios que contribuem para sua formação como fôrça 
orgânica, política, juridica e social.

Temos de acreditá-lo como ser vivente. Pressupondo a acei­
tação de estrutura tôda peculiar. Pois o que preocupa nêle é o 
estudo interpretativo da sua organização: a administração pública 
como forma da sua atividade e capacidade de percepção dos 
fenômenos da vida política.

Pouco ligamos que a composição dos órgãos do Estado, as 
suas atribuições, as suas funções, o seu sistema jurídico, tenham 
que variar de acôrdo com as peculiaridades de sua estrutura. Na 
diversificação está a verdade institucional.



—  Com  a profunda renovação processada nos quadros filosófico-cienti- 

ficos, caracterizou-se tendência para estabelecer uma concepção sistemática do 

mundo nas ciências da natureza. Considerou-se haver uma hierarquia de 

valores absolutos e relativos. " O  conceito de d ireito é um conceito cultu"al, 

isto é, o de uma realidade referida a valores, ou, ainda, duma realidade cujo 

sentido é achar-se ao serviço de certos valores. D ire ito  é, pois, a  realidade 

que possui o sentido de estar ao  serviço do  valor jurídico, da idéia de direito. 

O  conceito de d re ito  acha-se assim dependente da idéia de direito" (G ustav 

R a d b ru c h  —  Filosofia do Direito —  trad. de Cabral de M oncaba —  São 

Paulo, 1934 —  p.  46) . V er G eorgio  d el  V ec c h io  —  Filosoíia dei Diritto —  

ed. de 1930. Dire ito  é sentimento. D a  mesma forma o  poder, ou o Estado, 

que faz dêle realidade concreta. Abandonou-se a noção apriorística das dou­

trinas metafísicas. H á  que abranger a totalidade dos fatores que tomam  

essa idéia em sentimento. Dentro da sua personalização (no  sentido com que 

emprega a palavra M edin a  E ch ev a rria  —  La Situaciort Presente de la Filo­
sofia Jurídica —  ed. da Revista do  Ocidente) estará o grau da responsabi­

lidade. A  personalização que não  t- mais que a identificação da pessoa com 

as suas atitudes de v id a . V e r mais G eorges G u rv it c h  —  Le Temps Présent 
ct L'idée da Dro't Social —  ed. 1932. V er P o n tes  de  M iran da  —  Sistema 
de Ciência Positiva do Direito —  vol. 2 . Apenas a teoria do Estado se 

aproxim a da filosofia existencial da h istória. M orfològicam ente, portanto, há 

o Estado . ^Consultar T em ístocles B ra n d ã o  C a valca nt i —  Instituições de 
Dire’to Administrativo Brasileiro —  1’ vol. —  ed. de 1938. Sem negar que 

a sua atividade pressuponha certas contingências de ordem política . Sem 

negar que o agrupamento de homens, de indiv íduos, seja um a imposição de 

sua própria natureza, e também das contingências físicas e morais que levam 

tedos os elementos afins a se unirem . V er os subsídios trazidos por L eon  

D u gu it  —  Les Transformat'ons du Drnit Public —  ed. A m a n d  C o lin  —  
Paris, 1915.

Nada mais claro: as múltiplas direções do pensamento polí­
tico, que se observam nas sucessivas décadas da evolução histó­
rica da espécie humana, não só abrangem o indivíduo isolado, suas 
condições fundamentais de existência —  mas o Estado que o 
representa coletivamente ou agrupado.

Bastante achegados ainda da tradição política contemporânea, 
não será difícil dist:nguir a olhos nus, que o fundo de quase 
tôdas as especulações filosófico-jurídica, e que vieram para con­
solidar a filosofia do direito em nosso tempo, há a preocupação 
exclusva da terminologia: Estado obreiro, social, do trabalho, 
democrático, autoritário, nacional, soviético.

Pois bem: ao lado dessas doutrinas simplistas, cujo imedia- 
tismo desmerece a determinação histórica do Estado, desenvolve-se 
outra corrente de pensamento, tendente a aceitar a realidade do 
fato, o direito como fato social, o Estado como fato jurídico e 
social.

Ora, se se considerar o direito como a estrutura orgânica do 
fato,, o Estado será no caso a superestrutura, como o indivíduo a 
infra-estrutura: mesmo considerando o Estado como organizado 
da sociedade civil, ou confundindo o Estado com a sociedade 
civil.



— Consultar Alois Dempf — Filosofia de Ia Cultura — trad. de Pérez 
Bances — Madrid, 1933 — págs. 113 a 164. Em parte: só a vontade do 
Estado pode criar o direito. Porque nem todo direito é produto da vontade 
espontânea do Estado: aqui apenas fica o elemento revelador. Antes do 
Estado, há © fato, o acontecimento. Sem dúvida que o próprio Estado é o 
fato. Do contrário não prevaleceria mas determinantes da vida em comum. 
O direito não possuiria valor como resultado absoluto do indivíduo ou do 
Estado. Pensa o socialismo e Karl M'arx (Ver Paul Louis —  Les Idées 
Essentielles du Socialisme — ed. Reviè — Paris, 1931). O seu maior 
valor está no sentido de relação. A ordem jurídica não passa de repercussão 
legal de fatos vitais em seqüência. A  sociedade em si é o fato permanente. 
O direito relação de ordem na manifestação da variedade atividade humana. 
Arturo Labriola — Essais Sur Ia Conception Matérialiste de 1'Histoire — 
trad. de A. Bonnet —  ed. Girard, Paris, 1928. No entanto, a idéia de direito 
não pode ser diferente da idéia de justiça. (Radbruch — ob. c.t. — p. 46). 
Surge o impe ativo do sentimento. Há o condicionamento a uma realidade 
que é à razão da existência coletiva: a justiça pela eqüidade. Ou a eqüidade 
como forma da justiça, na expressão de Aristóteles, e admitida por Radbruch. 
Vemos que é a concepção de Estado que sempre se concilia com as imposições 
da autoridade e da liberdade. (M:guel Reale — Teoria do Direito e do 
Estado — ed. Liv. Martins — S. Paulo, 1940 — p. 326). Como pessoa 
jurídica destinada a realizar o bem-comum, ou seja, "a realizar o conjunto 
das condições sociais de uma vida plenamente humana", não poderá deixar 
de observar em cada indivíduo, uma pessoa jurídica dotada de liberdade.

O panorama que o mundo moderno oferece é de tal forma 
contraditório que tôdas as soluções novas trazem o sabor da 
palavra salvadora. À vista da gravidade da situação internacio­
nal, da confusão dos valores de vida —  todos compreendemos a 
necessidade da regulamentação da liberdade de comércio e das 
conhecidas liberdades públicas.

Vamos encontrar o Estado pela sua administração (uma 
das formas da atividade do Estado), no exercício pleno do poder 
de política. Buscando competência não só para regular o comér­
cio interno, mas também para impedir as oscilações fatais do 
mercado. Exercendo assim a sua função de maior responsabili­
dade administrativa.

O velho jurista pretenderia evidenciar êsse fenômenos do Es- 
tado pelas suas manifestações jurídico-normativas. Hoje, defini­
remos seu limite pelo grau de fôrça e pela capacidade em estender 
a sua iniciativa até os pontos mais distantes do bem público.

Considerando os elementos por que se caracteriza o fenô­
meno, o Estado não será nunca sistema geral de leis ou normas 
para tornar em realidade cultural, imanente das condições deterj 
minantes da própria natureza social do homem.

— Liberdade e soberania se conjugam. Realmente são dois momentos 

do direito, sem cuja apreciação funcional não nos seria dado penetrar na 

cssência de todo e qualquer processo jurídico (Miguel Reale — ob. cít., 

p. 327). Há que compreender a importância do homem e a importância



social do homem: o homem isolado e o homem ag"upado. Desde que o 

Estado seja considerado unidade de ordem, o seu conceito não pode fugir à 

concepção que o explica e justifica como de longa elaboração cultural. Eis 

a conclusão que só impõe sem restrições de ordem científica: "a personali­

dade jurídica do Estado e a sua soberania são aspectos de uma mesma 

realidade; soberania é o direito da pessoa do Estado, Estado é pessoa dotada 

de soberania’’ (Reale — ob. cit, —  p. 319). A  soberania dá forma de 

pessoa jurídica ao Estado. Considera-se a afirmação do eu do Estado, na 

análise de Orlando (Ver Primo Tvattato completo di Diritto Amnistrativo 

Taliano — Con la collaborazioni di altr] giureconsulti italiani — Introd. —  

p. 17). Nesse plano exerce a administração aquele seu objetivo funcional, 

quando cria, reconhece, extingue ou modifica situações jurídicas. Daí Leon 

Duguit conceituar o ato administrativo, como condição de uma situação 

jurídica (ver Droit Constitutionel — 2? vol. — Boccard —  41’ ed. — Paris, 

1923).

Aceitando a permanência ativa da liberdade ao lado do poder 
de soberania, reconhecemos que gradativamente se vai acentuando 

a noção jurídica da responsabilidade social.

Como nas primeiras organizações humanas de que temos no­
ticia, os direitos e as obrigações seguem uma fórmula coletiva. 
O conceito de sociedade não foge do sentido genérico: mesmo para 
aquêles que forçam a crença na existência de uma sociedade na­
tural, consolidada nos elementos biológicos da família organizada.

Quanto ao indivíduo, é simples importante contribuição de uni­
dade para a ordem social. Se o direito —  vamos acreditar —  é 
ordem de relações sociais, o valor pessoa humana se afirma no 
limite daqueles outros valores, que surgem quase espontâneamente 
da vida em comum.

Trata-se, portanto, sem tergiversações, de penetrar o justo 
sentido valorativo da lei e a verdadeira função de govêrno: en­
quanto as leis forem feitas para o homem e a função de govêrno 
continuar a ser uma função de Estado.

Aqui, sem dúvida, reside o mérito das modernas elaborações 
constitucionais: a iniciativa individual, compreendida no valor de 
criação, de organização e de invenção do indivíduo; a intervenção 
do Estado no domínio econômico para naturalmente suprir as defi­
ciências da iniciativa individual.

A lei não será mais que o ato político emanado do poder de 
Estado, com o caráter de norma geral, abstrata mas coercitiva, 
tendo como objetivo fundamental o ordenamento da vida em comum. 
Não cria direitos para o indivíduo quando êsses direitos não cor­
respondem a obrigações.

— Tôda a conhecida filosofia dos valores ,que possui Gustav Radbruch 

como orientador mais perspicaz, procura sentido buscando precisamente a



conveniência científica de distinguir ser e dever ser, natureza e cullura. O 

institucionalismo, à maneira de Lecn Duguit, não obstante às grandes amarras 

que o ligam ao neokantismo dos Cohen e Natorp, também p'ocura, da in­

vestigação da origem dos fatos sociais, imprimir cunho de certa positividade 

às criações de lei. A diferença reside no interêsse de Duguit se firmar na 

idéia de grupo, ao passo que Radbruch, mais integralizador, acredita na 

significação da realidade do pensamento. Doutrinamento que o direito cons­

titui um dos grandes capítulos da ciência da cultura, aconselha o seu estudo 

do ponto-de-vista dos valores a que se acha ligado em face do mundo do 

dever se r. Trata-se do conhecimento jurídico de uma relação entre coisas e 

não do conhecimento das coisas em sua limitação natural. Veja-se Radbruch

— ob. cit, —  São Paulo, 1934. Duguit —  ob. cit. —  Bocard —  Paris, 

1923. Miguel Reale —  ob. cit. —  São Paulo, 1940. Na filosofia, o enigmá­

tico transcendentalismo de Windelband e Rickert, sugerindo uma interpreta­

ção para o sentido da vida, abre caminhos novos ao jurista que das intuições 

anseia tirar conceitos. Penso residir aqui a razão porque nem Marx nem 

Engels se haja interessado pelo problema do direito. Afirma o próprio 

Anatol Rapport que "há pouco é que se despertou entre os marxistas o 

interêsse por questões de filosofia do direito" "Die Marxistische Rechísaufas- 

sung" —  Riga, 1927). O  direito não seria mais, como o Estado, que con­

seqüência natural da fôrça política. Ora, continuamos f'ente ao mesmo pro­

blema —• frente a fenômenos que ainda buscam sua conceituação ideológica. 

Já afirmávamos: não há limite para o poder de Estado em face dos grandes 

interêsses coletivos. Estado e direito confundem-se. Precisamente, na ligação 

da política ao fenômeno da economia, vamos encontrar o aspecto característico 

da morfologia social dos tempos modernos (M anoel de Olive.ra Franco 

Sobrinho —  Os Serviços de Utilidade Pública —  Curitiba, 1940) . Os adeptos 

do marxismo, em absoluto, na sua inconveniente fidelidade ao grande mestre, 

denegaram importância ao conhecimento de relação entre as coisas, para ficarem 

no simples conhecimento das coisas em si. Reale escreve com acêrto: direito 

é, essencialmente, ordem das relações sociais segundo um sistema de valores 

reconhecido como superio: aos indivíduos e aos grupos (ob. cit. —  p. 9). 

A Constituição Brasileira não desvirtua êste grande sentido de finalidade: 

patrocina a iniciativa individual e favorece a intervenção do Estada no domí­

nio econômico. Também outras leis constitucionais (Ver M irkine Guetzevitch

— Las Nuevas Constituciones dei Mundo — 2' ed. Esp. —  Madrid, 1940). 

A preocupação apriorística do indivíduo ou do grupo levou o doutrinador 

politico a exágeros que chegam agora ao seu terrível estremo. Há rempre 

êrro em se forçar o deslocamento de fenômeno jurídico de filosofia para a 
história.

Fixada a necessidade da aceitação de certa e determinada 
ordem jurídica, para ser possível a vida em sociedade, ficam es­
tabelecidas restrições cuja natureza c da essência do próprio di­

reito.

A ninguém é possível agir como melhor lhe aprouver. A con­
duta individual é disciplinada com relação aos direitos de tercei­



ros, condicionada aos interêsses alheios, visando a proteção dos 
direitos de cada um.

Aqui encontra razão científica o conceito da responsabilidade. 
Da responsabilidade em sua interpretação clássica e com funda­
mento na culpa: da responsabilidade extracontratual e que extra­
vasa às disposições da lei civil.

Responsável é o individuo, quando da prática de ato con­
siderado ilícito. Passível é de culpa, quando viola o direito de 
outrem. Ou quando o seu ato produz danos a terceiros. Ou 
mesmo quando exige reconhecimento de direitos, que se lhe devem 
ser atribuídos por fôrça da lei.

A responsabilidade se afirma no limite da competência de 
cada qual, em exercitar os atos necessários à manutenção e res­
peito dos direitos que lhe são próprios. Tanto da parte do indi­
víduo como da parte do Estado. Tanto da parte do indivíduo 
isolado como da parte do indivíduo agrupado.

Tôda e qualquer responsabilidade decorre dos princípios que 
positivam a função exercida pelo particular ou pelo Estado. Êsse, 
o Estado —  à altura do sentido genérico que a palavra possa 
inspirar —  naturalmente também possui o seu limite de respon­
sabilidade. No que concerne às suas atribuições vitais —  não 
funções —  responde pelos seus atos, tanto quanto o indivíduo ou 
o part;cular que os pratique em detrimento do interêsse de ter­
ceiros .

O Estado que possui como objetivo o serviço público,, o 
serviço público em qualquer das suas modalidades —  a satisfação 
das necessidades coletivas, como se diz —  na impossibilidade de 
tudo prever, na impossibilidade de transformar em lei escrita os 
casos concretos —  cria exigências que se lhe atribuem como di­
reitos, e reclama para si próprio o sistema de uma organização 
especial, que possa corresponder à unidade natural dos seus pro­
pósitos políticos.

—A ordem jurídica impõe aos homens para ser possível a vida social, 

um cerio número de restrições às suas atividades. A ninguém é lícito agir 

como lhe aprouver, tendo em vista exclusivamente os seus interêsses pessoais. 

A conduta do homem é. conseqüentemente, disciplinada e restringida, aten­

dendo aos interêsses alheios, na justa proteção dos direitos de cada um. Sendo, 

porém, inevitável o entrechoque de direitos e interêsses, em virtude da multi­

plicidade cada vez mais crescente das atividades humanas, a lei, na sua missão 

protetora dos direitos, desdobra-se em medidas reguladoras e acauteladoas 

dêsse embate inevitável (Alvino Lima — Da Culpa ao Risco — S. Paulo, 

1938 — p. 34). Outro não foi o pensamento que inspirou nosso legislador. 

O art. 159 do Código Civil é bastante claro: "Aquêle que, por ação ou 

omissão voluntára, negligência ou imprüdência, violar o direito, ou causar



prejuízo a outrem, fica o b ig a d o  a reparar o dano". D a  mesma forma o  art. 17 

da Declaração  dos D ireitos do Homem , perm itia ao Estado intervir até na 

propriedade p rivada —  violando, portanto, um direito consagrado —  mas sob 

pena de justa e prév ia rem uneração. M a is  tarde, o C ód igo  N apo leôn ico  a fir­

m ava: "Q ualquer fato do homem causando p ejuízo a outrem, obriga aquêle, 

por cu ja culpa adveio, à reparação” . O  Estado encarado clvilmente, não  foge ao 

im perativo dessa disposição, porque o que ela visa é ao  dano  causado e à  sua 

reparação (V e r M anof.l de O live ira  F ra n c o  So b r in h o  •—  Autarquias Admi­

nistrativas —  S . Paulo, 1939 —  p . 114). Veja-se Jo seph  R utsaert  —  La 

Fondenient de Ia Responsabilité C.vile —  Bruxeles —  Paris, 1930. M ário  

C o z z i —  La Responsabilitá Civile per Danni da Cose —  Padova, 1935. V er 

P a u l  D u k z  —  La Responsabilité de Ia Puissance Publique —  Paris, 1927. 

Consultar em parte, A m a r o  C avalcanti —  Responsabilidade Civil do Estado

—  R io ,' 1905 — • Tam bém  H en r i L a l o u  —  La Responsabilité Civile —  Pa 'is , 

1928. Aceitemos que a responsabilidade possa estar nos limites da reparação. 

M as  aceitamos a responsabilidade mesmo dos atos praticados de livre cons­

ciência ju ríd  ca e com a intenção de intervir ao  patrim ôn io  alhe io. C on tinua ­

mos dentro em o mesmo processo de uso normal de d ireito . E  temos o a'.o 

licito, colid indo com o direito de terceiros, produzindo dano d ie to  ou indireto, 

e a obrigação conseqüente de indenizar os prejuízos provenientes dêsse dano 

direto ou ind ireto . Aconselhamos para o estudo e discussão do assunto: G eo r- 

ges R ippert  —  Le Rcg.me Democratiquc et le Droit Civil Moderne —  Paris, 

1936.

Ajustando a produção, o comércio e o consumo, os valores 
de riqueza coletiva, ao bem geral —  o que se quer é tutelar o 
que seja de benefício público ou do público.

Nunca os interêsses gerais de uma coletividade encontram 
apo o no direito —  desde que o direito divorciado da política e 

da economia se restrinja a simples casos de manutenção da sua 
ordem interna ou externa, nacional ou internacional.

Esqueceu-se o Estado, como representante por excelência 

dos interêsses totais, com a sua função de predomínio e vigilância, 

com a sua competência para gerir o patrimônio coletivo, e juridi­

camente bem interpretar sua personalidade na vontade de realizar 
o que é da aspiração comum.

Desde que o Estado conceitue e defina um objetivo qualquer, 

destina-se à sua guarda mesmo que lhe seja indispensável conceder 

um pouco da sua autoridade, delegar bastante da sua soberania, 

outorgar alguma parte do seu poder tutelador.

— Divergem os métodos e processos de interp etação do fenômeno Estado. 

No entanto, o que se pretende é não confundir objetivos. A finalidade que 

se quer atingir é a mesma. O  Estado seja esta ou aquela a sua configura­



ção, como fato social se evidencia como valor de ordem moral, cujo substrato 
corresponde a certo ordenamento político-jurídico. Assim é que cabe ao Estado 
a direção suprema dos negócios públicos (Joseph Bep.thelemy — Tcaité Ele- 
rr.entaire de Droit Administratif — 1“ ed. — Paris, 1926). Estado, de fato 
social, transforma-se em govêrno. Ao poder de govêrno, ou poder de Estado, 
compete a caracterização das idéias mestras que impõem destino a uma cole­
tividade, orientar politicamente a nação, nesse ou naquele caminho. Logo, à 
administração (poder de govêrno) cabe efetivar em realidade as idéias, con­
vertê-las ao praticismo no funcionamento dos serviços públicos. Há a vontade 
política antes da ação política. Não mais se exige que a execução da vontade 
do Estado esteja submetida ao controle de órgãos ou órgão que exprime o 
que é chamado de vontade do Estado. A expressão vontade do Estado, e a 
sua exteriorização, vem condicionada à série de valores que correspondem às 
necessidades, mediatas ou imediatas, de vida, de subsistência em qualquer dos 
seus aspectos. Tôda responsabilidade — já que não é possível ac-editar na 
administração irreconciliável com o sentido da liberdade humana — está no 
controle do exercício de poder e na capacidade disciplinar, de direção ou de 
previsão, que não permite abusos que possam ou venhpm ferir o equilíbrio da 
harmonia social. Nem tudo, neste mundo, corresponde aos limites de uma 
disposição legislativa. O  war powcr traça as grandes linhas em que o Estado 
estabelece o grau da sua capacidade de ação. A natureza de tôda e qualquer 
ação administrativa, ação política, de Estado — é social e não somente jurídica 
(mesmo para Alcides Cruz — cuja opinião ainda constitui elemento de consulta
— Ver Direito Adminstrativo Brasileiro — 3’ ed. — Liv. Franc. Alves — 
Rio, 1924) . Não há a indispensabilidade da limitação pública ou privada 
para atos da alçada ou competência política do Estado. Do exame da sua 
competência, dos dados que a própria realidade possa sugerir, e da análise dos 
direitos que se afirmam lesados, parte a noção que possamos ter da sua ies- 
ponsabiltdade e correspondente obrigação de saldar os danos causados. Já que 
o seu direito se apresenta em contraste com o direito particular. Não estamos 
mais no período da Idade Média, onde mesmo o direito nermãnxo não esta­
belecia diferença entre as faculdades privadas e públicas — aquela d:ferença 
que surge como atributo juríd co inerente à própria pessoa e a caracteriza 
(Ver FritZ Fleiner — Instituciones de Derecho Administrativo — Labor ■— 
Madrid. 1933 — p. 25). Há apenas a limitação legal.

Importa em compreender a conveniência de se permitr o bem 
estar do maior número de cidadãos.

Dentro dos limites jurídicos ou dos recursos naturais que a 
lei favorece, a intervenção da autoridade na esfera privada é ato 
normal que não subsntende qualquer violação da ordem estabele­
cida, nem a suposição de atentados a direitos que são garantidos 
por imposição expressa de lei escrita.

Sem dúvida que o problema fundamental, surgido da sistema- 
tização atual do Direito Administrativo, se circunscreve à discus­
são dos motivos que permitem a intervenção do Estado em cada 

uma das esferas da vida jurídica.

Tôda importância que assume essa disciplina no mecanismo 
de govêrno do Estado encontra raizes na pesquisa dos elementos 
justificantes que autorizam a penetração no limite do particular, 
ainda que o objetivo seja de regulamentação, de normalização ou 
ordenação das atividades estranhas ao interêsse público.



Mas o que se pretende como firmado e já discutido, orienta 
em o sentido de saber o que o Estado possui como direito de 
realizar, em benefício do bem estar social e humano.

Até ontem, ficávamos na investigação da origem dos elemen­
tos que seriam indispensáveis ao Estado, para organizar-se em 
relação dos seus fins essenciais de vida.

Daí, essa característica tão cm foco do Estado moderno (ou 
atual) —  característica que surge como integrativa da própria 
ordum dos princípios políticos, e que justifica para o Estado a 
urgência dessa extensão sempre crescente das suas atribuições 
normais.

— Pelo objetivo do bem público permite-se tudo pever. Veja-se, a exem­
plo, o pensamento de Cõnner: o que preocupa é o poder governativo possuir 
elementos para evitar males futuros, nem que seja abstraindo-se completamente 
da sua função juridica (Handbuch des Deutschen Gemeinen Prozesses — II
—  p . 44 —  apud Fleiner —  ob . c it. —  págs. 27-8). A té  onde poderá ir  o 

Estado em beneficio do  bem estar social humano? U m a pergunta de cujas 

respostas podemos obter inúm e as contraditoriedades e m aior número de opo- 

sições às formas definitivas de certos textos legais. Q ue  faz o  govêrno cm 

favor da salus publica? A té onde chegue o alcance do  promovendi salutem 
publicam? Veja-se outr0 clássico das investigações jurídico-cientificas; P u ter  

(Institationes furis Publici Germanici —  p. 382 —  apud L u d w ig  S piegel  —  

Derecho Administrativo — E d . Labor —  T rad . de Francisco J. Conde —  

Barcelona, 1938 —  p . 18 ). Serve-nos a lição  da experiência científi<a de um 

Roge* Bonard: "une des caractéristiques de VEtat moderne est 1'extension 
croissante du do.naine de sts atribuitions" (Précis de Droit Administcatif — 
R .  S irey  —  Paris, 1935 —  p.  11). M a is  Fleiner: “ . . .  esforçaram-se siste­

maticamente cm am pliar a esfera de influência do poder público, aum entando 

sua potencialidade econôm ica e fazendo valer a influência do E s tado” (ob. cit.

— p. 99). O  mercrio já tivemos oportunidade para escrever: “No tereno 
puramente econômico a surpresa atingiu as raias do formidável. O  limite legal 
de funções não permitia o controle positivo de aproveitamento do patrimônio 
público. A guerra de 1914 e o transtorno da situação política e econômica 
forçou o Estado a tomar medidas mais objetivas para o aumento indispensável 
do círculo das suas funções públicas. Iniciou-se a fase da intervenção normal 
na vida econômica, a colaboração de outras normas administrativas para outras 
formas de atividade da administração pública, aumentando, assim, gradativa- 
mente, a esfera de influência do poder governativo, no sentido de satisfação 
das necessidades de equilíbrio político e econômico” (Vide Serviços de Utili­
dade Pública —  ob. cit. — p. 53). Para melho- ilustração, veja-se H arold  

J. L a ski — Communism — W ill & Norgate — Londres, 1927; P a u l  A plert

—  LEconomie Organisée —  Gallimard —  Paris, 1923; W . F . Wilhoughby e 
L. Rogeres —  An Introduction to thc Problem of Goverment —  New York, 
192.4; José  de  La V ega — Democratie et Sovietisme — Mareei Girad — Paris, 
1931; F r a n k l in  D k la n o  R oosevf.lt — Lookirg Forward — J- D a y  Comp.
— New York, 1933: e H a ro ld  J. L a ski — De‘echo e Política — trad. Esp. — 
Ed. Derecho Privado — Madrid, 1933.

Se a soberania não fôsse condição da existência do Estado, 
idéia-fôrça que movimenta sua vontade, capacidade de autode­
terminação por direito que é exclusivo —  poucos elementos res­
tariam ao cientista do direito, para estruturar aquêles princípios



que o tornam público ou privado, externo ou interno, ou, em rela­
ção dos seus objetivos, mais conforme a êles quando em ação, 
quando em atividades, quando dinâmico ou em movimento.

Não há, por assim dizer, o que comumente costumamos cha­
mar de direito nôvo ou direito velho. Há concepções jurídicas 

diferentes, algumas vêzes produtos de movimentos revolucionários, 
que deixam crer na sucesssão de princípios para a conformação 
de uma ordem jurídica total e integralmente modificada. A ener­
gia de reação, a fôrça de resistência é o Estado. Não o Estado 

como simples entidade abstrata, mas o Estado soberano e no 
exercíco pleno do seu poder de soberania.

Permanecessem as exigências de natureza pública não obs­
tante a diferença de distância geográfica ou tempo, fácil seria 
impôr limites ao exercício do poder governativo e conceituar o 
Estado, penetrando a matéria que o compõe, sua essência, seu 
conteúdo.

No entanto, bem o sabemos: tôda atividade, quer política 
quer social, quer jurídica, é conseqüência lógica do seu objetivo. 
Importa em conhecer e classificar os fins das atividades normais 
do Estado, antes de investigar qual a relação ou a estrutura que 
lhe é peculiar, ou peculiar a êsses fins, que não raras vêzes, podem 
surgir divorciados do que dizem ser os seus objetivos —  obje­
tivos do Estado.

Não será de outra maneira que a fórmula da responsabili­
dade do Estado alcança seu conceito fundamental e jurídico. A 
solidariedade imediata que se estabelece não prejudica a revelação 
da culpa subjetiva, nem desloca o ato do Estado do que possa 
ser considerado condição da sua existência.

O que há que estabelecer, antes de ma;s nada, é a necessi­
dade do contato permanente do poder público com a coisa admi­
nistrada. Ter-se-á que atender os interêsses que defluem do 
mesmo objetivo, tanto êsse objetivo seja de ordem pública como 
de relação de ordem privada.

Não fôra a identidade com a necessidade comum, geral, 
não seria nunca próprio solicitar a intervenção do Estado, ou 
provocar sua manifestação pública de vontade. O que exige nossa 
acuidade doutrinária para melhor percepção do fenômeno é a in- 
dispensabilidade em assegurar a eficiência e regularidade de uma 
prestação de serviço, que se faz imperiosa porque se integra, 

parcial ou totalmente, nos elementos de subsistência da vida co­
letiva .

Onde predominam os elementos de interêsse público, está 
claro que o direito privado não oferece soluções reais para solu-



cionar os problemas que surgirem e solicitarem a interferência da 
administração ou do poder administrativo. Será de todo inútil 
fazer e criar direitos em oposição à fatalidade das coisas.

— O  que se tenta é estabelecer apenas juridicamente as formas de exer­
cício da soberania — desde que se considere a soberania como atributo e 
conteúdo do fenômeno Estado. No entanto, sabemos, ela é a condição da 
existência do Estado ou capacidade própria, de autodeterminação por direito 
que se diz exclusivo (Haja vista a opinião de Je l l in e k  — LEtat Moderno, 
et Son Droit — apud M a n o e l  de O liveira  F ra n c o  So b r in h o  —  Autarquias
—  ob . c it. —  p . 2 1 ). Se tudo g ira em tôrno do  Estado, em conquista dessa 

fôrça soberana ou da soberania, o  direito é sempre o direito . Conosco está 

T ristão  de A thayde ; "A s  revoluções sociais ju lgando  criar um  direito nôvo, 

não  fazem senão pôr em prática a concepção juríd ica que, em grande parte, 

as provocou . Assim  é que se a revolução francesa criou o  C ód ig o  Napoleô- 

mco, nasceu êle essencialmente do  ind iv idualism o juríd ico do século X V I I I ,  

que refletiu, no  campo do direito, a concepção filosófica racionalista dêsse 

século. E  o mesmo vem suceder com a revolução russa, cujos juristas preten­

dem criar ou já  ter criado um  direito soviético, ao menos provisório , e que 

no  entanto vem apenas realizar, em parte, o materialismo juríd ico dos doutri­

nários que a prepararam ” (V e r  Introdução ao Direito Moderno —  O  M a te ­

rialism o Juríd ico e suas Fontes —  1* pa-te —  R-o, 1933 —  p . 51 ). A do tan ­

do-se essa sistemática, os fatôres sociológicos de tempo e espaço imprimem 

às conclusões, mesmo científicas, certa peculiaridade que n ão  podemos em 

absoluto, deixar de levar em consideração. "A s  exigências de ordem pública 

m udam  conforme as época e os países", escreve F le in e r  (ob cit. —  p . 321). 

.Salvaremos essa diferença do  estudo e análise dos objetivos e da observação 

da ativ idade que é dom inada pelo espírito de interesse púb lico . “ Im porta, em 

conseqüência, conhecer e classificar os fins das ativ idades racionais do Estado, 

antes de pesquisar qual seja o c o n te ú d o . . .” (T ito  P rates da  F on sec a  •—  

Direito Administrativo —  E d . Freitas Bastos —  R io , 1939 —  p . 33 ). Para 

chegarmos à  responsabilidade —  à responsabilidade que decorre de ato  legal, 

ou ilegal, que redunda em dano positivo de terceiros —  há que compreender 

a razão  do  ato  d o  Estado, e mais que a razão, os objetivos que se preten­

d iam  com essa prática legal ou ilega l. O  texto do a r t. 15 do C ód igo  C iv il 

Brasileiro é claro e não  admite, como parece, contraditoriedade na interpre­

tação . O u tro  fato é à  solidariedade estabelecida pelas Constituições de 1934, 

1937 e 1946, onde não  desaparece o característico da responsabilidade. A  

solidariedade, estabelecida pelas constituições de 1934 e 1937, não  alte-a, em 

meu entender, a culpa subjetiva estabelecida. V ário s  têm sido os esforços, no 

sentido de assentar, no Brasil, a  teoria da culpa objetiva, o risco integral. 

M as  êsse esforço construtivo, que está por alcançar segura meta, terá de 

atender ao  aspecto juríd ico, que oferece o Estado nôvo  (quer dizer a tu a l) . 

N ão  se princ ip ia  pelo resumo". (P rates  da  F o n sec a  —  ob . c it. —  p . X I V ) .  

O  poder público, pois, ag indo  em nome do interêsse público, e livre, por 

conseguinte, de criar, m odificar ou extinguir situações juríd icas adm inistrativas, 

mediante compensação, quando justa, tal é, tal deve ser —  e tal tem de ser

— o principio básico do Direito Administrativo, a pedra de toque de tôdas 
os suas regras e soluções, porque a ação administrativa não deve ser detida 
senão por anti-socialidade. (Ver O d ii.ON C. A n drad e  — Serviços Públicos c 

de Utilidade Pública —  Liv. Acadêmica —  S . Paulo, 1937 —  págs. 148-9). 

"Queiram ou não queiram, a doutrina e a jurisprudência, o princípio há de 
predominar mais dia menos dia, como aferidor das soluções de Direito Admi­
nistrativo, porque é inútil fazer direito contra a realidade das coisas e essa 
realidade é que o vem impondo, como vimos, por exemplo, na manifesta 
rebeldia dcs serviços públicos e de utilidade pública à disciplina e formas do 
direito privado" (idem —  ob. cit. —  p. 149). A situação de liberdade natural,



em que o homem preexistia, desconhecia os pnncípios da justiça. Todo direito 
nasce da livre (?). Rousseau e Manoilesco seriam dois pontos distantes a se 
buscarem na aproximação que identifica imposições reais e transforma a fõrça 
em direito, no intuito de produzir a autoridade.

Temos, portanto, e em conseqüência, o Direito Administra­

tivo, com o seu objetivo firmado na necessidade jurídica de reali­
zar, com o auxílio de regras justas mas flexíveis, adaptadas ao 
meio ambiente social, a organização daquelas instituições de ser­
viços comuns, no sentido que o Estado possa contribuir para 
o bem coletivo, na medida de suas possibilidades legais e na 
medida dos limites que o tornam em entidade de direito público, 
poder soberano e político.

Ressalta, po:s, o caráter de uma disciplina plenamente autô­
noma, o sistema de normas a que se atribuem prerrogativas auto­
ritárias com que se possam regular, os princípios que se tornarem 
insubstituíveis para a satisfação direta e imediata das necessidades 
coletivas. Em resumo: o conjunto das regras relativas ao serviço 
público — ao serviço público em seus diferentes aspectos — 
envolvendo indivíduos e coisas.

Procura-se claramente submeter ao poder de Estado todo o 
ordenamento jurídico que possua relação de interêsse público. 
Caracterizar, assim, uma determinada ordem, social, coletiva, do 
indivíduo e dos grupos organizados. Desde que a democracia se 
efetiva, como o próprio nome já indica, na base ou com base na 
soberan;a popular, a formulação do Estado não buscará outra 
finalidade que não aquela melhor capaz de conciliar o interêsse 
do cidadão com o interêsse do grupo e da sociedade.

Não é sem razão que o estudo do Direito Administrativo 
depende prèviamente do conhecimento da estrutura do Estado. 
Como pessoa jurídica, e pessoa jurídica de direito público, com 
atributos próprios realizados em direitos e obrigações —  sua 
capacidade de ação legal não só mantém a continuidade do prin­
cípio jurídico, mas atrai para o Estado, em relação da sua peculiar 
capacidade de querer, a recíproca da responsabilidade —  o que 
quer dizer a obrigação de ressarcir o dano causado pela prática 
de ato inerente à sua capacidade (personalidade) e efetivado 

como pura manifestação de vontade.

—  Para J. P. Ramos o "direito administrativo tem seu fim na necessidade 
jurídica de estabelecer por meio* de regras justas e flexíveis, adaptadas à 
realidade social, a melhor organização juridica das instituições, no sentido de 
que o Estado contribua para o bem comum na medida dos l'cnites que circuns­
crevem seu verdadeiro conceito jurídico” (Ver La Concesion de Servidos 
Públicos — Ed. J. Menendez — Buenos Aires, 1937 — p. 3). Adquire, para 
nós, bastante cla‘eza, a opinião de Marcelo Caetano: " . . .  definiremos o di­
reito administrativo como o sistema das normas a que atribuem prerrogativas 
de autoridade e regulam o seu exercício para satisfação direta e imediata das



necessidades coletivas" (Consultar Manual de Direito Administrativo —  U n i­

versidade —  E d . L isboa, 1937 —  p. 4 2 ) .  N ã o  convém isolar a contribuição 

do  grupo e dos ind iv íduos, ou então dos ind iv íduos e coisas (Veja-se G aston  

Jè z e  —  Los Princípios Generales dei Derecho Administrativo —  T rad . de 

G arcia O v iedo  —  E d . Reus —  M adrid , 1928 —  p . 3 0 ). Verifiquem os: “Se 

a democracia quer ser efetivamente o que seu nome indica, isto é, a  soberania 

do povo, a o rgan ização  do  Estado terá que cuidar-se para que a  vontade 

popu lar possa manifestar-se de maneira, n ão  somente fictícia, senão real, no 

atuar de cada um  dos seus órgãos, a inda os mais ínfim os” (lição  de A d o lfo  

M e r k i —  Teoria Geral dei Derecho Administrativo —  E d . Rev . de Derecho 

P rivado  —  M adrid , 1935 —  págs . 433-4). Senão outro m otivo porque o estudo 

do dire ito  adm inistrativo depende precipuamente do prév io  conhecimento da 

estrutu-a do  Estado (V e r  J. R o d r ig u es  V a l l e  —  Curso de Direito Adm nis* 
trativo —  E d . Coe lho  Branco —  R io , 1941 —  p . 45 ). “Estrutura que o 

qua lifica pessoa juríd ica capaz de direitos e obrigações” . A  essa medida de 

direitos e obrigações é que se chama capacidade, distinta d a  personalidade" 

J . G u im a r ã e s  M en eg a le  —  Direito Administrativo —  M etrópole Ed itora  —  

R io , 1939 —  p .  351). Fa lando  em responsabilidade será bom verificar aquelas 

teorias cham adas da irresponsabilidade, tão  bem estudadas por A m a r o  C a v al­

c an t i —  Responsabilidade Civil do Estado —  ob. cit. —  T it. I I  —  C ap . I .

Conclui-se: ha sempre participação do Estado onde se en­
contre em jôgo serviços ou decisões de interêsse público. Algu­
mas vêzes, ela é completa, manifestando-se direta ou indireta­
mente. Em outras, há apenas interferência que se resume na 
tutela ou proteção, dos bens considerados úteis às formações 
coletivas.

O Estado, no entanto, fica sendo o titular da soberania. 
Descentralizado ou não, possui ampla autonomia administrativa 
e constitucional —  autonomia política com que interfere no des­
tino das organizações públicas.

O esforço em se rnanter o critério da unidade da soberania 
não eqüivale em desconhecer a realidade dos Estados-membros
—  o Estado fato social, unitário, federal, centralizado ou descen­
tralizado —  daqueles sujeitos considerados supletivos da admi­
nistração pública.

Aceitando a participação das entidades autônomas e supleti­
vas de direito na manifestação da vontade do Estado (vontade 
não só política), esta claro que também aceitamos a opnião dos 
doutrinadores que acreditam ser êste o fator da maior importância 
para o grau de extensão do poder de govêrno.

A energia de ação das coletividades inferiores pouco repre­
senta quando não assenta na capacidade de competência exclusiva 
do poder de Estado, eminentemente político e origem da sua 
própria força e função.

Os podêres exclusivos são fàcilmente classificados na inves­
tigação dos estudos que se orientarem na interpretação e defini­
ção do organismo social e suas leis constitucionais. Daí o Estado,



para a consecução normal dos seus objetivos, exercer dupla ati­
vidade: a jurídica e a social.

A centralização das iniciativas dos podêres locais não condena 
a autonomia das entidades supletivas e dos Estados-membros: 
reconhece apenas haverem surgido de uma imposição da realidade 
e como parcelas de govêrno próprio de partículas de interêsse 
público, e onde o Estado exerce, em graus diferentes, sua regular 
ação de comando e tutela.

Está lógico: não afirmando que o campo de atividade dos 
Estados-membros e das entidades supletivas de administração, 
cuja autonomia admite em vêzes contestação de estudiosos emi­
nentes, consiste em ser determinada pelo mesmo Estado no exer­
cício pleno dos seus podêres soberanos.

III

CEN T RA LIZA ÇÃO  O U  DESCEN TRALIZAÇÃO

Por estar a noção de serviço público ligada à satisfação das 
necessidades de ordem pública, e se a ordem pública é condição 
de vida do próprio Estado, nada mais certo que o serviço público, 
em qualquer das suas mais variadas modalidades, ser aquêle que 
se atribui ao Estado.

Existe quem entenda o Direito Administrativo, e sua ampla 
capacidade jurídica de administração e interferência nos negócios 
de administração, como a disciplina que precisamente trata da 
organização e funcionamento dos serviços públicos —  mesmo os 
realizados por pessoas de direito privado.

Entre Estado e serviço público há forte laço de entrelaça­
mento jurídico. Em vêzes, os conceitos se confundem. Se con­
siderarmos o poder de soberania como inerente à estrutura estatal, 
temos o Estado como autêntica coordenação e cooperação dos 
serviços públicos organizados e fiscalizados pela administração
—  a administração executando o provimento das necessidades 
comuns e usando da faculdade de prever as contingências da vida 
social futura.

Nesse sentido a administração pública assume a qualidade de 
revestir a pessoa jurídica do Estado. Não esquecendo que a pa­
lavra Estado designa não somente governantes e poder político, 
mas a própria sociedade que estabelece diferença entre governan­
tes e governados.

— Veja-se G aston  J è z e  — ob. cit. — 1" parte. “A noção de serviço 
público está ligada direta e indiretamente à satisfação das necessidades de 
ordem pública” (J. M attos de V a sco n c ellos  — Direito Administrativo — 
Vol. I —  Rio, 1936 — p. 125). Para Leon Duguit, outra não poderia ser



a definição de Estado (Ver Tcaité de Droit Constitucionel — Vol. I — 
p. 295). "No direito brasileiro, a administração pública é qualidade que só 
pode revestir uma pessoa jurídica. Por via de conseqüência, as relações jurí­
dicas. Inadmissível, portanto, a tese sustentada por jurisprublícistas alienígenas, 
segunda a qual podem aparecer com vestes de administração pública pessoas 
físicas, não como órgãos ou delegados de uma pessoa jurídica pública, mas 
jure proprio, como titulares individuais de faculdades administrativas" (Trro 
P rates da  F on sec a  — ob. cit. — p. 200).

Sendo doutrina absolutamente pacífica que o poder de sobe­
rania ou propriamente a soberania cabe ao Estado, e que só pode 
haver um poder público titular da soberania, com a competência 
para o tratamento da totalidade dos assuntos de ordem política — 
ou aceitando a soberania como qualidade essencial do poder admi­
nistrativo do Estado não cabem as restrições que se preten­
derem opor às demais comunidades independentes ou corporações 
econômico-políticas que praticam atos que por sua natureza podem 
ser definidos como soberanos, e caracterizam capacidade jurídica 
plena de autodeterminação.

Convém não confundir soberania com autonomia. Ao Estado 
assiste a vontade livre de determinar sua competência através de 
pr ncípios constitucionais e a faculdade de limitar suas atribuições 
e as atribuições que estabelecem a competência dos Estados mem­
bros, federados ou não, e das demais coletividades independentes.

As prerrogativas que gozam os Estados membros e as cole­
tividades independentes apenas revelam, dentro em o censo uni­
tário da soberania, direitos decorrentes do sentido de uma organi­
zação política e atributos essenciais as fórmulas dos interêsses 
que lhe são peculiares.

A descentralização, sob que aspecto jurídico ou político se 
estude, dentro da história, surge como fenômeno de permanência 

política. Não sendo bastante o critério geográfico, geopolítico, 
geosocial, serve ao menos para estabelecer diferenças na distri­
buição das funções entre os variadíssimos órgãos de atividades 
que compõem as coletividades e as organizações integrantes da 
pessoa jurídica e política do Estado orgânico e constitucional.

Seria afirmar lugar comum dizer que todo Estado federal é 
por excelência descentralizado. No entanto, não será lugar 
comum considerar-se a unidade do poder de soberania como a 
fôrça centralizadora por excelência das atividades administrativas 
e das atribuições políticas que se estendem a tôdas as unidades 
federadas e coletividades independentes.

— Um fenômeno não se firma no sentido absoluto da negação do outro. 
Seria o mesmo que confundir centralização com unitarismo. Possui razão de 
ser a opnião de Ch. D u r a n d : "A organização federal é definida pelas rela­
ções existentes entre os órgãos do Estado e os de certas coletividades infe­



riores chamadas Estados-membros. Um Estado federal pode englobar coletivi­
dades de tipos diferentes”. (Ver Les Êtats Fédéraux — ed. de 1930 — p. 56). 
Para o próprio G eorg  Je l l in e k , a história política ensina que todos os Es­
tados se apresentam descentralizados (ob. cit. — vol. II — ed. de 1913 -— 
p. 343). O  que se distingue e diferencia não será o grau de extensão de 
seus podêres e competência? (Ver H a n s  K elsen  — Teoria General dei Es­
tado — trad. Esp. — 1934 — p. 215). "No mesmo território e sôbre o 
mesmo povo, em regra, só pode haver um poder público titular da soberania, 
quer dizer, com competência sôbre a totalidade dos assuntos temporais de ordem 
política. E embora, muitas vêzes, o exercício se distribua entre outras entida­
des, unicamente o Estado fica com a capacidade de decisão em última instância, 
pois a soberania é, por natureza, indivisível” (Ver O svaldo A r a n h a  B a n d eira  

de  M elo  — Natureza Jurídica do Estado Federal — ed. 1937 — p. 58). 
No entanto, "descentralização diz respeito ao conhecimento do maior ou menor 
círculo de ação das diferentes unidades políticas que compreendem as pessoas 
de direito público interno', (idem — ob. cit. — 68). Visa a discussão das 
competências, as prerrogativas, podendo atingir matéria administrativa, strictu 
sensu, ou estender-se, até, a assuntos de ordem constitucional (idem — ob. cit.
— p. 68). Veja-se Lou:s Le F u r  — Etat Fédétal et Confederation d'Êtats
— ed. de 1896. M arcel  de la  B ig n e  de  V ill e n e u v e  — Traité General de 
VÊtat — 2’ vol. ed. 1929. M . M o u s k h e l i — Teoria Jurídica dei Estado 
Federal — ed. de 1931. Não se deixando de levar em conta os motivos 
variados da descentralização (M o s k h e l l i —  ob. cit. ■— págs. 249 a 258). 
Sôbre o federalismo e descentralização, mais uma vez L o iiis  L e F u r  — Races, 
Nationalités, Etats — ed. 1930 — p. 141. As competências se repartem entre 
órgãos centrais e órgãos locais. Resulta a necessidade de distinguir as demais 
coletividades descentralizadas, as agrupações de municípios e as províncias 
autônomas (V er M o u s k h e l i — ob. cit. — p. 260).

O Estado não se realiza, 'portanto, como simples medida de 
segurança individual. Administrar é administrar para o Estado
—  para os seus fins e objetivos. Tudo que o Estado empreende 
para alcançar êsses fins e objetivos pode ser considerado admi­
nistração.

Mesmo autonomizando ou concedendo fôrça real de poder 
soberano, subordina as entidades jurídicas públicas e supletivas, 
ao critério dos seus fins e objetivos. Claro que não podemos esta­
belecer fronteiras absolutamente positivas ou princípios que rete­
nham em essência tôda a manifestação externa da vida jurídica.

Buscamos, do emaranhado das situações duvidosas, o princí­
pio que é mais forte, o interêsse que é maior, sem confundir ten­
dências que se não confundem, e evitando o quanto possível os 
casos isolados e as soluções que nos apresentam flutuando ao 
sabor das noções obsoletas.

O que não se pode negar ê que vários são os sistemas pre­
conizados para a execução dos serviços públicos do Estado. Cada 
sistema orienta as suas normas no suposto estudo de observação 
da atividade do Estado.

Há momentos que nos fazem inclinar para melhor e eficiente 
distribuição de fôrça e capacidades soberana: a autonomia plena, 
administrativa e constitucional. Instantes outros que nos fazem



crer na conveniência em atrair para o Estado as energias vivas 
que o compõem, e que dispersas ameaçam o desprestígio dos va­
lores em hierarquia —  em função de constante equilíbrio político.

— Na administração é o Estado em atividade que se manifesta (Veja-se 
F . F l e in e r  — Droit Administratif Allemend — Ch. Eisemann —  Ed. 1933

— p. 1 e seg.). "O verdadeiro valor do Estado de fato e juridicamente orga­
nizado está nas garantias que possui para realizar-se ou integrar-se na reali­
dade imanente dos seus objetivos primordiais" ( O liveira  F r a n c o  S o b r in h o

— Os Serviços de Utilidade Pública — cit. —  p. 32 ). "O valor ju-ídico do 
direito administrativo resulta das garantias que encontra para sua realização" 
(L. S piegel  — ob. cit. — p. 24 ). "Mesmo autonomizando, o poder público 
subordina as entidades jurídicas que podem ser de direito privado, ou de 
direito público, aos fins e interesses do Estado” ( O liveira  F ran c o  So b r in h o

— idem cit. — p. 49 ). Não será nunca possível fixar Ponteiras absolutamente 
claras. Lembremos a expressão curiosa de Durand: "O direito positivo não 
é uma geometria”, (ob. cit. —  págs. 50-1) . “Para a execução dos serviços pú­
blicos do Estado, têm sido preconizados diversos sistemas administrativos, cuja 
complexidade decorre não só das múltiplas finalidades e formas de atividades 
do Estado..." (T em ístocles  B. C a v alca n t i — Instituições — cit. — vol. 7

—  p . 47 ) . O mesmo absurdo seria entendermos que o sEstados federativos 
não possuíssem elementos de controle e tutela e fôssem totalmente descentra­
lizados. Tanto um como outro conceito — centralização e descentralização — 
acham-se eqüidistantes das teorias interpretativas e mais achegados ao movi­
mento de ação jurídica e politica do Estado e poder administrativo do Estado.

Estabelecida a necessidade da concentração dos podêres e 
da unidade dos negócios públicos em tôrno do seu sujeito de 
direitos ou em tôrno a quem se atribuem os direitos relativos 
à prática dos podêres e negócios públicos —  resulta uma medida 
que impõe como verdade incontrastável a unidade de comando 
do Estado e a concentração dos podêres respectivos na pessoa 
jurídica representativa da autoridade central.

O  que mais preocupa o Estado é tornar efetivo o exercício 
do seu poder de soberania. Tal atitude não é de maneira alguma 
contrária ao princípio da independência e harmonia de podêres 

ou dos podêres que constituem, em regra, o alicerce do regime 
representativo.

A liberdade política é condição de segurança pessoal. Mas 

para haver segurança pessoal se faz necessário o prestígio de 
uma fôrça de autoridade. Essa fôrça de autoridade, concentrada 
ou coordenada, centralizada ou tutelada, torna juridicamente equi­

librado o poder político da soberania do Estado.

Êsse o motivo por que não pactuamos em absoluto com a 
assertiva daqueles que pretendem fixar o ideal da descentralização 
na essênca do regime federativo. A simples unidade dos negó­
cios do Estado —  estamos vendo —  não decorre do conceito 
linear de centralização. O mesmo seria que desconhecer a unidade



federal; ou aceitar a soberania variada e dividida, Estado dentro 
de Estados, conflito de funções e atribuições políticas.

—  G a b in o  F raga  J ú n io r  é da opinião que o regime centralizado repre­
senta uma situação primitiva na história do direito administrativo (Ver Derecho 
Administrativo — Ed. 1934 — México — p. 195). Não diríamos primitiva. 
Diríamos: permanente. Tal é a concentração dos podêres na pessoa da auto­
ridade central: poder de nomeação, poder de mando, poder de vigilância, poder 
disciplinar, poder para decidir conflitos de competência, poder de revisão (G a ­

b in o  F raga  —  idem —  p.  195). Não se pode negar o que entre pelos olhos:
' O  Estado, para a realização dos seus fins. necessita de órgãos por intermédio 

dos quais torne efetivo o exercício da sua soberania" (M attos de  V a sco n- 

c ello s  —  ob. cit. —  vol. I  —  p . 65 ). Trata-se de tornar efetivo o poder 

de soberania, aquêle poder de autodeterm inação. M as  o poder de soberania e 

autodeterm inação que pertence ou é atributo do E stado . O  êrro está com 

Berthélemi, quando afirm a estar o ideal da descentralização no regime fe­

derativo (idem  —  p. 76 ). A cred !tamos na unidade dos negócios do Estado 

como um pressuposto da sua realidade político-jurídica. A  descentralização 

é mais uma fórmula surgida das circunstâncias e fatores transitórios que de 

concepções orgânicas ou fatores permanentes (Veja-se R a fa el  B ielsa  —  El 
Problema de la Des 'entralización Administrativa —  ed. 1935 —  p . 14) . A inda 

escreve B ie l s a : "D e p o :s de algum  tempo de observação, de mais estudo e 

reflexão, falamos com menor entusiasmo da descentralização, que não  se justi­

fica diante da  concepção realista do  d ireito” (idem  —  p . 14). M u ito  bem. 

“O  federalismo puro  desaparece no momento em que o  Estado resolve autori­

tariamente controlar as ativ idades econômicas e intervir n a  ordem adm inis­

trativa, centralizando as fôrças políticas, generalizando a sua competência no 

p lano financeiro, fiscalizando ou tutelando os podêres provinciais ou federados 

cue dout-inàriamente se afirm avam  autônom os" ( O liveira  F ran c o  So b r in h o

— ob. cV. •— págs. 71-2) . O federalismo em sentido absoluto existiu nos Estados 
Unidos e Bras1' . Entre nós, arrastando aquela enormidade de males cue pro­
vocaram verdadeiras crises no espírito político nacional. Na Argentina, juristas 
e políticos, desde Albertdi até Bielsa. são concordes quanto a inexistência do 
regime federal pub. (idem — p. 72 — nota n? 203) . Não querendo afirmar 
com Mouskheli: “a vontade do Estado é a fonte primária do direito" (ob. cit.
-  P. 16).

Útil se faz distinguir e determinar o limite de ação e com­
petência do Estado, antes da adoção de qualquer medida que 
possa embaraçar as conclusões que, no primeiro momento, se nos 
afiguram lógicas. Ninguém discute que o Estado goza de pri­
vilégios absolutamente excepcionais. Êsses privilégios lhe atri­
buem a faculdade do respeito ao direito que não está senão de 
acôrdo com os seus interêsses.

A condição fundamental do Estado está em ser a salvaguarda 
para a con«3rvação dos elementos vitais da sociedade. Desde 
o momento em que o interêsse do Estado exija a supresssão ou a 
modificação de qualquer direito, nada há mais que fazer senão 
suprimí-lo ou modificá-lo. O direito existe para a sociedade e 
não a sociedade para o direito.

Estamos, mais que nunca, plenamente convencidos: é estar 
o Estado moderno adquirindo cada vez maior vigor de consciência



—  a consciência de que se acha submetido ao seu próprio direito, 
que não possui outros limites que não aquêles estabelecidos pelo 
direito que considera como o seu direito. Basta essa consciên­
cia para que adquira imediatamente o senso do equilíbrio pro­
duzido pelas obrigações recíprocas.

A unidade do direito está na sua base científica. A grande 
importância do direito se encontra precisamente nessa unidade 
como fenômeno puro de cultura. Vamos buscá-lo na análise 

minuciosa dos fatos que o realizam e da jurisprudência que o 
formaliza e concilia com a sua fonte primária e original: a von­

tade do Estado.

— : Partimos do princ íp io : "a  vontade do  Estado é a fonte p rim ária  do 

d ire ito” (M o u s k h e l i —  ob. cit. —  !6 ) .  Fora do Estado não  h á  fôrça tem­

poral de au toridade. O  mais surpreendente é que, para Ihering e Jelhnek, o 

Estado n ão  deve respeitar o  direito senão quando de acôrdo com os seus 

interesses. N o  entanto, claro está, atua e v ive , por intermédio do  ind iv íduo , 

desde que n ão  possui nem vontade nem inteligência próprias . Veja-se M o u ­

s k h e l i —  ob. cit. —  p . 18. Consulte-se L a  B ign e  d e  V i l i .e n e u v e  —  Traité 
Général de L'Etat —  ed. de 1929 —  p . 411. Procure-se em I h e r in g . —  Der 

Zweck in Recht —  p. 417 —  apud L *  B ign e  d e  V il l e u n e u v e  —  ob. cit. —  

p .  411. A q u i temos a expressão de Jellinek: “é que no Estado  moderno se 

va i adquirindo cada vez maior v igo r de consciência de que se acha submetido 

ao  seu próprio  di-eito" (Je l l in e k  —  apud M o u s k h e l i —  ob. cit. •—  p . 20 ). 

A  investigação científica e filosófica e a  análise profunda dos sentimentos 

hum anos e do senso dos valores hum anos fêz-no distingu ir precisamente a 

série de valores que não  só estabelecem a  v id a  social mas estruturam o  pen­

samento hum ano e do ind iv íduo : n inguém  mais confunde religião e direito, 

econom ia e religião, mesmo política, d ireito e economia que, no mais das vêzes, 

são fenômenos afins, ou atitudes afins. N unca  será outra a m issão da ordem 

ju ríd ica : "determ inar os direitos e obrigações que dos diversos sujeitos jurídicos 

uns para com os outros. Incum birá aqu i ao  D ire ito  Adm in istração  regular as 

relações jurídicas que se criam  entre a  adm inistração do Estado  (ou  qualquer 

corpo~ação de dire ito  púb lico  encarregada de levar a  cabo funções de caráter 

adm inistrativo) e os súditos (pessoas ind iv iduais e co le tivas )” ( F l e in e r  —  

Instituciones —  ob. cit. —  p . 3 9 ). R a zão  porque “as normas segundo as quais 

a adm inistração púb lica v ive  pertencem em parte ao  d ireito p rivado e em parte 

ao  d ireito p úb lico " (F l e in e r  —  ob. cit. —  p . 39 ). Só assim se estabelecem 

as obrigações consideradas como recíprocas: normas privadas especificando a 

capacidade particular e n o _mas púb licas au to lim itando a  ação  e a competência 

do Estado  e órgãos ou podêres do E stado . Para compreender o  Estado  como 

va lo r de cultura não  precisamos mais do que a análise da obra de G ustav 

R a d b ru c h  (c it) e o estudo de M íg u el  R f.a le  (c it ) . D a  mesma forma que se 

procura d istingu ir o va lo r Estado, procura-se evidenciar o  valo- direito. D a  

mesma lorm a se pretende precisar o conceito de autoridade e conceituar o  de 

d ire ito .

Onde há soberania pressupõe-se unidade do conceito de 

autoridade. A alguém se atribui o poder de fôrça maior —  a 
capacidade de representação da fôrça soberana. Ao contrário 
Je todo conceito descontínuo predomina o conceito da unidade 

jurídica.



Mesmo na sua aplicação o direito não sofre interrupções de 
natureza científica. Preexiste, naturalmente, com relação aos seus 
distintos departamentos, essa capacidade essencial, de substân­
cia —  que não se detem frente ao excessivo formalismo dos juris­
tas de escola velha —  e se estende aos limites do Estado legis­
lador quando regulamenta as restrições à posse privada ou esta­
belece normas políticas de conduta social.

A reconhecida subordinação da ordem jurídica à ordem moral 
'ntegraliza o conceito atual com as suas bases históricas e procura 
justificar essa unidade jurídica como condição da própria unidade 
moral.

Não há em origem, portanto, diferença alguma entre a lei 
moral e a lei positiva, pois ambas passam a depender inteira­
mente de uma tendência de consciência ou de uma situação ou 
sentimento de vida.

O valor do Estado repousa, pois, sôbre a própria natureza 
das coisas e a sua expressão como vontade encontra justificação 
no reflexo que traduz consciência, situação de vida e sentimento 
de vida.

Não vai parecer que o Estado como representativo da fôrça 
do direito seja apenas uma concepção arbitrária: desde que a 
sua vontade se harmonize com as imposições da existência em 
comum e não desmereça as determinantes do valor indivíduo, 
com conseqüência de uma realidade biológica que é também 
expresssão unidade da própria energia de vida social.

Ora, o direito, mesmo como fenômeno de valor, não é alguma 
coisa que se apreende pelo tato ou que se nos apresenta como 
simples sensação visual. Se não é possível perceber-se o Estado 
fora das suas abstrações positivas, dos atos e fatos que o tornam 
em realidade orgânica, muito menos o direito.

Não basta apenas a percepção do fenômeno jurídico, o direito 
em si, essencial ou substancial, porque só a vontade de quem o 
realiza, da entidade: que melhor o representa, será capaz de tor­
ná-lo temporal e humano e impor em conseqüência a ligação da 
validade de suas leis ou da lei.

Reconhecemos, em princípio, a necessidade de se estabelecer, 
como verdade científica, a capacidade de autodeterminação ou 
a capacidade de autodeterminar-se do Estado. Capacidade essa 
inerente ao poder soberano e em conseqüência capaz de harmo­
nizar as injunções dos grupos sociais autônomos.

Mas o Estado surge após o conhecimentos da sociedade civil 
e do indivíduo. Para af:rmar-se, autodetermina-se. Para ser re­
conhecido, autolimita-se. Há como que obediência tácita às suas 
obrigações em contraposição à idéia do direito do indivíduo ou 
dos direitos que se referem à sociedade civil.



Temos frente nossa observação um dos mais graves e im­
portantes problemas do mundo moderno: o problema da autori­

dade se bem analisarmos veremos que autoridade e soberania 
se confundem —  que como o Estado é a expressão do direito, 
da mesma forma o poder de autoridade, do poder de soberania.

Não importa que em vêzes apresente manifestações de atrofia 
ou de hipertrofia. Será unicamente indispensável que o coloque­
mos nos seus justos têrmos —  e que não se torne meio de viola­
ção de direitos que lhe não atingem ou que perca os elementos 
essenciais ao controle dos direitos que deverá regulamentar e na­
turalmente limitar.

— •-Não será nunca fácil distinguir os conceitos por mais claros que êles 
se nos apresentem: não há fô ça de autoridade sem fôrça de soberania: uão 
há Eslado sem direito. Todo formalismo está caduco, desde que pretenda 
explicar ou justificar o direito pelo direito. “No mundo europeu, êste movi­
mento de reação contra o formalismo jurídico se revela principalmente no fato 
da renovação, do velho problema das fontes de direito" (Ver O liv e ir a  V ia n n a

— Problemas de Direito Corporativo — ed. de 1938 — p. 20). Concebe-se 
a impotência dos iuristas em face das insuficiên.ias da velha concepção, ainda 
dominante, que resume todo direito na lei, isto é, na forma jurídica elaborada 
pelo Estado (idem —  ob. cit. — p. 21). O  que existe nos Códigos é vivo; 
mas, hâ muita cousa viva que não está nos Códigos” (Ed. La.m bert — Le 
Congrès Internacional de Droit Compare de 1932 —  Souveniers d‘un Con- 
gressiste —  1934 — p. 18 — apud O liv e ir a  V ia n n a  —  ob. cit. — p. 21). 
Lembremos Lu Revolte des faits contre le Code Civil, de G a s to n  M o r in ;  La 
Cr/se de Droit e de LEtat, de S ilv io  T r e n t in ;  Direciones Contemporâneas 
dei Pensamiento Juridico, de Luís R icasens  S iches; E l Estado en la Teoria 
í, c/i ia Praticai de M a r o l  d J. Lask i; e Las Nuevas Or ent.iciones dei Derecho, 
de G o n zA le s  A lb e r u .  Dai o reconhecermos e o afirmamos que nenhuma auto­
ridade supera a do Estado. Porque atrás de um conceito, vem outro, o de 
sobe-ania. Aceitando P edro  C a lm o n , diríamos: “Chama-se assim a faculdade 
de organização interna (nenhuma autoridade supera a do Estado) e a sua 
integridade no campo internacional (Veja-se Curso de Direito Público — 
ed. de 1938 — p. 15). Ou o próprio P o n te s  de M ir a n d a :  “O direito é 
necessário à sociedade e ao Estado. Ao Estado, porque, sem direito, não 
poderá afirmar-se" (Ver Os Fundamentos Atuais do Direito Consttucional — 
p. 89). O  di-eito é o justo objetivo, repetimos com T ito  P ra te s  . . .  ob. cit..
— Direito Administrativo — p. 31. Mas para alcançar mesmo êsse justo 
objet.vo necessita de uma fôrça orgânica e soberana que o integre na reali­
dade da vida. Ou ainda repetindo com P o n te s  de M ir a n d a : “Tudo que é 
social deve interessar ao Estado; o Estado vale a soma dos valores de tudo 
que é social (ob. cit. ■— p . 410). Eis a razão porque o próprio D u g u it ,  

com a responsabilidade de jurista de mérito inegável, cheqa a afirmar que é a 
noção de serviço público que substitui o conceito de soberania como funda­
mento de direito público. Trata-se de compreender a soberania como atributo 
próprio e determinado do Estado. O Estado juridicamente soberano e auto­
ritário no sentido do poder de autoridade que exerce. O Estado fazendo o 
direito, legislando, o Estado legislador, na expressão feliz de Schmidt — apud 
O liv e ir a  V ia n n  —  ob. cit. —  p .  48. Mesmo os que pregaram abertamente 
a conveniência de se manter a soberania popula- reconheciam ?. independência 
do Estado e a soberania popular como uma concessão de direitos, certos e 
invioláveis, que se tornarem íonsagrados. Pois reconheciam, como nós outros 
a subordinação da ordem juridxa à ordem moral, mas esqueciam aquêles direi­



tos que se devem regula: e limitar e que são os direitos do Estado. E' coisa 
sabida: "a subordinação essencial da ordem jurídica à ordem moral é o primeiro 
resultado comum de tôda a concepção cristã do direito, nesses 7 séculos iniciais 
do cristianismo. O direito natural, helênico ou romano, é desenvolvido e siste­
matizado e se bem que o seu fundamento divino já tivesse sido apontado pelo 
paganismo, encontra nos padres da igreja a sua exp'essão definida e transcen­
dente" (Ver T ristão  de  A th a y d e  — Introdução ao Direto Moderno — cit.
— p. 129). Anterior ao Estado afigura-se-nos clara a idéia do direito. “As 
últimas fontes do direito são aquelas idéias éticas, que Agostinho compreende 
sob o nome de lex aetema, que tem como autor o Deus justo e que, pelo 
mesmo Deus, foi inscrita no coração do homem... A última parte do direito, 
portanto, especialmente das idéias jurídicas superiores e dos princípios de 
direito, não é arbítrio, nem é o Estado e sua auto'idade ( O tto S c h il l in g  —  

Naturrecht und Staar Nach der Lehre der Alten Kirche — apud T ristão de 

A th a y d e  •— ob- cit. — págs. 127-8). Em princípio, e princípio temporal, o 
que há é o direito antes do Estado, como soberania antes da autoridade. Não 
será errado acreditar na fôrça de autoridade inerente ao poder de soberania 
ou na soberania do Estado. Logo, na existênc’a de uma fôrça central soberana: 
ou a autoridade no Estado.

A autoridade no Estado —  o princípio que teremos sempre 
por base. O êrro do tempo presente reside na falsa concepção 
e ódio à autoridade. Naturalmente que ela encontra os seus 
limites. Nem podia ser de outra forma. Para atingir o bem 
comum não poderia nunca desmerecer o elemento indivíduo, —  
os direitos a êle inatos e inatos aos grupos naturais.

Em completa oposição a êsse conceito temos que lembrar o 
que se refere à liberdade. Mas claro que não pode haver liber­
dade contra o bem comum. Prevalece, portanto, como vimos 
repetindo, o interêsse do bem, comum. Não há liberdade quando 
se atinge a infração dêsse bem comum. Da mesma forma, não 
há liberdade contra a natureza das coisas e a sua lei natural.

Mas em defesa do interêsse que será total, do bem comum, 
dos interêsses de ordem coletiva —  aquêles interêsses que se 
referem ao homem agrupado ou em sociedade —  é que se esta­
belece e solidifica o princípio de autoridade, se exterioriza a fôrça 
de soberania do Estado e se torna real o fenômeno do direito —  
o fenômeno jurídico.

— Bastaria aqui repetirmos com Louis V e u l l o t : ‘‘O êrro do tempo pre­
sente é o ódio à autoridade. Querem arruiná-la. enfraquecê-la até o seu prin­
cípio”. (Ver Rome Pendant le Concile —  Oeuvres Completétes —■ T . X II — 
p. 201) V e illot  dria novidade se não fôsse naturalmente o Du Contrat Social: 
“Como a natureza dá a cada homem poder absoluto sôbre todos os seus mem­
bros, o fato social dá ao corpo político um poder absoluto sôbre todos os seus’ 
(ob. cit. — II —  cap. 4 ) . O  mesmo afirma T ristão  de A t h a y d e : "Essa l i­

berdade nascida do racionalismo do século XV III, baseava-se no livre pensa­
mento e na autonomia da vontade. Isto é, tornava-se também um direito 
absoluto, sem os três corretivos naturais que a concepção cristã da sociedade 
lhe impõe: —  o bem comum, a natureza das coisas e a lei ete~na. A  liberdade 
social, para a concepção cristã da sociedade e na base do realismo filosófico 
tomista encontra naturalmente êsses três limites” (Ver Política — ed. de 1932



—  p. 93 ). Não pode haver nunca liberdade contra o interêsse ou o becn 
comum. Veja-se R e a lf . — ob. cit. —  parte final. A  soberania do grupo social 
parte da delegação de autoridade que lhe faz o Estado; o Estado popular ou 
Estado monárquico, o Estado federal, o Estado federado ou o município. Não 
esquecendo que o fim da autoridade é de assegurar o bem comum, quem trans­
fere o poder de soberania aos grupos e aos indivíduos é 0 Estado. Não será 
nunca o indivíduo que transfere o que lhe pertence para a afirmação da 
soberania do Estado. Mesmo Santo Agostinho possuia uma preocupação abso­
luta de conceituar e definir o bem comum como ponto de partida da sua 
doutrina política. Veja-se G u s ta v e  Com bès —  La Doctrine Politique de Saint- 
Augustin — ed. 1927. Não fôsse a predominância do princípio de autoridade, 
o fortalecimento do poder central, nunca seria possível o controle jurisdicional 
da administração. Veja-se R o g e r  B o n n a rd  —  Le Controle Juridictionnel de 
L'Admini.itration — ed. 1934. Sôbre o assunto exposto: A n d ré  H a u r io u  —  

Les Libertes Individuelles et L'Aministration "in" Les Garandes de Libertes 
1ndividuelles — ed. de 1933; Louis L a c h a n c e  — Le Concept de Droit Selon 
Aristote et S. Thomas, ed. 1933: e Louis Le Fur —  Les Grands Problems du 
Droit — ed. 1937.

A capacidade descentralizadora. a faculdade em dividir e 
subdividir os elementos de soberania, a competência em delegar 
podêres e outorgar funções, —  é da essência do Estado federal.

Mas —  aqui abrimos o nosso parêntesis —  Estado federal 
não é só o Estado descentralizado, com os elementos de soberania 
dispersos, com os seus podêres e funções espalhados através de 
órgãos diferentes de administração.

O Estado federal também é Estado soberano: ou aquêle em 
que a soberania se torna um atributo jurídico e político do poder 
central.

Se há fôrça de soberania nos Estados federados, comuni- 
dades-membros ou nas coletividades independentes, —  a fôrça de 
soberania existente é uma conseqüência da ação do poder central 
no sentido de fazer participar essas distintas unidades do corpo 
político de uma nação.

Aproximamo-nos de uma conclusão: a soberania é essencial 
ao poder central, ao Estado federal. Se ela existe nos Estados- 
membros federados, ou nas comunidades independentes, será por 
influência de uma delegação de podêres ou outorga de funções
—  delegação política, em face do conhecimento jurídico da nuli- 
dade de estabelecer o mais razoável sistema de competências.

Um fenômeno, em absoluto, não exclui o outro. Não há 
regime administrativo que não seja centralizado. Por outro lado, 
não há regime administrativo que não corresponda à série dos 
interêsses particulares que interferem na vida pública e ex;gem a 
intervenção e tutela do Estado —  do Estado que continua sendo 
a unidade política por excelência.

—  Sem dúvida que o Estado federal possui duplo aspecto: em certos 
momentos surge como Estado unitário; em outros se apresenta como agrupa- 
ção federativa de coletividades inferiores, descentralizadas no mais alto grau



(Ver M o u s k h e l i  —  ob. cit. —  p .  149). Sem dúvida que essas coletividades 
tôdas tomam pa]rte na formação da vontade do Estado (idem — cb. c:t. — 
p. 149. D icey não é de outra opinião — Ver Introduction a 1’Êtude du 
Droit Constitutionnel — ed. 1902 — p. 125. O aspecto unitário não será 
condição da superioridade jurídica do Estado federal? Principalmente nos ele­
mentos que identificam o Estado federal com o Estado unitário? (M o u s k h e li

— ob. cjt. — p. 150). B ie ls a  resolveria o problema com a seguinte afirmação: 
o controle efetivo deve ser exercido pelo poder central, seja o Congresso, 
seja o poder executivo, seja um tribunal de contas, seja, enfim os tribunais 
judiciais ou administrativo ( R a f a e l  B ie ls a  —  El Problema de la Descentrali- 
zajión Administrativa — ed. de 1935 — p. 104) . Para B ie lsa  a autonomia 
de que gozam os Estados membros ou as coletivdades independente não é 
um privilégio, e sim uma fonte constitucional de obrigações e deveres (idem
— ob. cit. — p. 195). Os Estados-federados. os Estados-membros, as comu­
nidades independentes vivem para os objetivos do Estado e em função dêsses 
objetivos. Consulte-se o interessantissimo trabalho de R e y n a ld o  P o r c h a t  —  

Posição Jurídica dos Estados Federados perante o Estado Federal —  Rev. 
Fac. Dir. S. Paulo — Vol. XV  —  Ano de 1907. O problema do federalismo 
não é um problema de divisão de fôrças nem de absoluta divisão do poder 
de soberania: o problema do federalismo é também um problema de concen­
tração de fôrças, de conjunção de fôrças. Atesta-o Sobei M og i — The Problcm 
of Federalism — ed. de 1931 — vol. I. Sem dúvida que o aspecto unitário é 
muito importante para a conceituação do Estado federal (Veja-se M o u s k h e li  

•— ob. cit. ■— p.  150).

Não há mais lugar para os velhos sistemas que ainda faziam 
éco há dois decênios passados. Os fenômenos —  tanto o da 
centralização como o da descentralização —  não se apresentam 
como compartimentos estanques. Basta lembrar que êles podem 
aparecer juntos em um mesmo momento de vida jurídica ou po­
lítica.

Desde que todo o princípio de autoridade seja inerente à 
capacidade política do Estado, ninguém poderá negar áo órgão 
central da administração e govêrno ampla faculdade centrali­
zadora. Faculdade com que chama a si, à sua responsabilidade 
juríd ca, todos os negócios ou serviços públicos afetos aos inte­
rêsses comuns de uma coletividade.

Nessa faculdade reside a soma possível de autoridade e 
competência para gerir não só os negócios e serviços que dizem 
respeito aos interêsses gerais, mas elementos, ou os elementos 
com que tutelar a manutenção de determinada ordem jurídica ou 
o respeito pelo próprio interêsse público.

A unidade dos negócios do Estado já é um pressuposto da 
sua própria realidade político-jurídica. A descentralização não 
excluii o controle dos órgãos administrativos, como também a 
unidade dos negócios do Estado não decorre do que se possa 
chamar de conceito linear de centralização.

— Já dissemos que a grande preocupação está na procura da distinção de 
conceitos doutrinários. Tôda a história do Direito Administrativo está cheia 
de exemplos que geraram confusões tremendas. Não era possível aceitar-se a



ingerência de um mesmo fenômeno, ou melhor, a influência de dois processos 
numa mesma realidade. O que interessava era o fato em si e não a natureza 
do fato. Hoje em dia, a causa é de grande importância desde que se busque 
definir o efeito. Muito bem escreve T ito  P ra te s  de F onseca : “Há um prin­
cípio de causalidade eficiente, e um princípio de finalidade. Negá-los ou con­
fundi-los não é atitude de molde a esclarecer o espírito. O fim, diz Aristóteles, 
é a primeira das causas” (Ver A Causa em Direito Administrativo in Direito 
■— Vol. X IV  —  págs. 31-2). Eis o motivo porque se buscarmos dois autores, 
tujas diferenças de pensamento jurídico ou político somos obrigados a con­
siderar, veremos nêles, não obstante a predominância do elemento de causa­
lidade, êsse contraste que é de pasmar; ou há a centralização ou há a des­
centralização. Nem tanto ao mar nem tanto à terra. Há a centralizaãço e há 
a descentralização. O Visconde do Uruguay já dizia; "A centralização é 
essencial e não pode deixar de existir quando se trata de interêsses comuns e 
gerais dc uma sociedade. E ’ então o laço que a une”. O município que 
possu r a faculdade de entender de negócios que afetam a província, ou à 
província o dreito de tomar soluções que afetam os interêsses de todo o 
império —  eis aí o motivo de anarquia e dissolução da sociedade (U ru g u a y

— Ensaio sôbre o Direito Administrativo — vol. II — p. 172). Portanto, 
há o interêsse que é geral, e que pertence ao Estado. Por sua vez, escreve 
T em ís toc le s  C a v a lc a n t i :  “A centralização absoluta, a concentração da auto­
ridade e das decisões administrativas nos órgãos centrais constituiria um im- 
pecilho i remediável a0 movimento da máquina burocrática" (ob cit. — vol. I
— p. 49). Nem uma coisa nem outra. Mas simplesmente o reconhecimento 
da autoridade do Estado, do seu poder político criador, do Estado legislador, 
emanação da própria idéia do direito. Já afirmávamos uma vez: “a descen­
tralização não exclui o controle dos órgãos administrativos, como também a 
unidade dos negócios do Estado não decorre do conceito linear de centrali­
zação" (Os Serviços de Utilidade Pública —  cit. —  p. 106). Centralizar 
não será nunca roubar a autonomia. Mesmo T ava re s  Bastos, com aquela 
sua argúcia e conhecimento dos problemas nacionais, declarava: “descentralizai 
o govêrno, aproximai a forma provincial da forma federativa; a si próprias 
entregai as províncias, confiai à nação o que é seu; reanimai o enfermo que 
a centralização fizera cadaver...” (Ver "A  Província’’ — p. 30). Apenas 
a preocupação dos vocábulos.

Se ao Estado compete autoridade jurídica para decidir de 
assuntos ou problemas políticos —  certo será que êle se apre­
senta a nós outros como o princípio da organização permanente.

O que quer dizer: tôda fórmula de organização parte do 
Estado —  do Estado cuja responsabilidade vai além das pessoas 
jurídicas que tutela, para atingir os limites do bem comum.

A descentralização encontra justificativa na necessidade em 
se manter a autonomia das entidades, supletivas ou não, que 
exercitam fins de direito. Mas a centralização não busca seu 
conceito jurídico na negação do princípio de autonomia.

Tal afirmativa seria negar a independência e harmonia dos 
podêres, base de todo e qualquer regime político ou sistema po­
lítico de govêrno. Mesmo em países de organização unitária, a 
descentralização por serviços ou territorial é fato facilmente com- 
provável.

Da mesma forma nos regimes federativos —  regimes que 
parecem caracterizar o ideal de um sistema descentralizado —  há



a predominância de uma fôrça maior e central e a subordinação 
de tôdas as entidades inferiores ao poder de soberania do Estado.

Para o jurista moderno seria êrro bem grave afirmar que 
o fenômeno da centralização seria a negação do fenômeno da 
descentralização.

A intervenção do poder central naqueles negócios locais que 
dizem respeito exclusivo ao seu interêsse não corresponde à anu­
lação da autonomia —  muito menos restrições na capacidade e 

competência das administrações locais.

IV

AUTONOMIA E TUTELA ADMINISTRATIVA

Descentralização não significa diminuir o poder de autoridade 
do Estado. Ou distribuir entre órgãos e coletividades indepen­
dentes a fôrça de soberania que é atributo jurídico do Estado. 
Nem tão pouco limitar a ação do poder central no que diga res­

peito ao interêsse público geral.

Dentro do seu princípio histórico de evolução não passa de 
uma forma de divisão do trabalho. O Estado não será mais que 
o organismo naturalmente constituído. As demais entidades, as 
outras pessoas de direito público como por exemplo o município, 
recebem capacidade de direito público, caracterizante de uma si­
tuação de direito, por meio de outorga do Estado já constituído.

A organização administrativa é aquela conferida pelo Estado. 
Ninguém mais senão o Estado exerce os podêres derivados da 
soberania. Quando descentraliza o seu poder de autoridade surge 
como que a autolimitação espontânea das suas atribuições po­
líticas.

Onde não existe autoridade única, fôrça de soberania, orga­
nização de Estado, não se pode falar em descentralização. No 
entanto, onde existe autoridade única, fôrça de soberania, or­
ganização de Estado, há centralização.

— Nada melhor para provar o paralelismo dos fenômenos. Adotamos o 
pensamento claro de C irn e  L im a: “Descentralizar é pluralizar a autoridade. 
Onde não preexiste, ou não se pode pressupor autoridade una, não se pode, 
também, falar em descentralização" (Ver Princípios de Direito Administrativo 
Brasileiro — 2’ ed. —  p. 137). A descentralização governamental, ou admi­
nistrativa é, a seu turno, fundamentalmente, uma forma de divisão do trabalho 
(idem —  ob. cit. — p. 138). Os próprios municípios são dispostos por um 
organismo já constituído, isto é, o Estado. “São disposições contingentes, sem 
um principio intrínseco, que lhes assegure a conservação, não subsistindo por 
si. Não recebem a capacidade de direito público, não se tornam pessoas, por 
fôrça de um princípio intrínseco, como os organismos, como as pessoas jurí­
dicas de direito privado, mas por uma outorga provinda de um organismo, do



Estado já  constitu ído” (T ito  P rates da  F onseca  —  ob. cit. —  p.  221). João 

M'endes Jún ior com aquela adm irável supervisão que lhe era peculiar, reco­

nheceria que “a autonom ia política, na organização  dos seus funcionários, em 

tudo quanto, no  exercício das funções, possa afetar o  interêsse comum  da 

nação, é lim itada pela coordenação, pela supra-ordenação e, em alguns casos, 

pela subordinação” (V er Soberania, Autonomia, Federação —  ed . de 1911 — 
p . 13). O  Estado Federal (está claro) é sempre o órgão  íntegrativo, político, 

legislador e adm in istrativo . A  auto lim itação espontânea é, portanto, uma ver­

dade que n ão  se nega: auto lim itação  do poder do  Estado com respeito aos 

sujeitos de direito submetidos a êsse memo poder (Veja-se R a fa el  B ielsa  —  

Estúdios de Derecho Publico —  ed . de 1932 — p . 32 ). Poderíamos exlamar 

como o mesmo Bielsa :"Q u e  hábito  estranho êsse de invocar a autonom ia 

para livrar-se do controle !” (B ielsa  —  Descentralización —  cit. —  p. 103), 

O s  serviços públicos, qualquer espécie que sejam, supõem sempre um sistema 

de organização  que tanto poderá ser centralização ou descentralização (B ielsa  

•— E l Estúdio dei Derecho Comparado en la Ensefíanza dei Derecho Publico 
Interno in  Estúdios dei Derecho Publico —  cit. —  p . 61 ). N ã o  obstante, 

h á sempre o controle, permanece a  tutela, pois o  interêsse que subsiste é o 

do  Estado —  o  interêsse público, o  interêsse do  bem com um . A  descentrali­

zação sem o controle ou a tutela seria pura e simples m anifestação do  ind i­

v idualism o. Com o medida do equilíbrio  h á  a centralização sem pre juízo do 

self-governnement.

Por um e outro critério adotado —  da centralização ou des­
centralização —  entende-se que o poder de Estado necessita 
manter, pela tutela administrativa, sua capacidade integradora das 
tendências que se opõem ao interêsse público —  ao bem comum.

O  que quer dizer que, além das duas fórmulas debatidas de 
exercício administrativo, há a fiscalização da parte do poder de 
govêrno do Estado, no sentido de coordenar os interêsses parti­
culares com o interêsse geral.

Se a tutela administrativa é uma fôrça de controle não hà 
dúvida que atrai para o Estado as entidades descentralizadas, 
cujos interêsses não estejam em consonância com o interêsse geral.

Parece que vemos surgir uma forma nova e um tanto abstrata 
de centralização: a limitação da autonomia dos órgãos descentra­
lizados, da autonomia das entidades descentralizadas de serviço 
público, no que impeça que os interêsses particulares sobrepujem 
o interêsse geral.

Já não é tão importante a distinção que se procura estabele­
cer entre a administração centralizada e administração descen­
tralizada. Todos os serviços —  menos aquêles afetos ao patri­
mônio privado do Estado —  surgem definitivamente integrados 
na pessoa moral do Estado, e sua organização, a organização dos 
serviços obedece as restrições e vantagens da personalidade que 

se lhe atribui e da capacidade civil que se lhe confere.

Restaria saber até onde chega a dependência ao poder cen­
tral. Se os serviços públicos são autônomos, essa dependência será 
de responsabilidade, e não importando a ação permanente de tutela



que já exerce o Estado em vista do bem, comum, sob que forma 
se apresentem, continuam como serviços do Estado.

— O Estado não pode abandonar os serviços que são públicos às incertezas 
dos resultados econômicos. Todos êles integrados na pessoa moral do Estado, 
na feliz expressão de M 'arce i.o  C a e ta n o  (ob. cit. — p. 113). "Com as duas 
formas de administração centralizada e descentralizada, estão intimamente liga­
dos os dois institutos da tutela administrativa e do referendum. A tutela admi­
nistrativa consiste na ingerência do govêrno na atividade dos órgãos descen­
tralizados, com o fim de coordenar os interêsses particulares com o interêsse 
ge:al'. Refcrendutu é a manifestação do juízo formado pelos destinatários dos 
atos dos óryãos descentralizados, sôbre a conveniência e oportunidade da prática 
dêsses atos. Se a tutela administrativa limita a independência dos órgãos 
descentralizados, impedindo que os interêsses parciais se sobreponham ao in­
terêsse geral, o re[erendum destina-se a permitir mais cabal expressão do in­
terêsse particular prosseguindo pelo órgão descentralizado" (idem —  ob. cit.
— ps. 114-15) " . . .  a descentralização dos serviços não deverá ser total: 
antes o govêrno do Estado há de manter, pela tutela administrativa, um forte 
poder coordenador e integrador das tendências centrífugas com o interêsse 
nacional (idem —• ob. cit. — p. 117). As mesmas idéias expende ainda 
M a r c e lo  C a e ta n o  — veja-se Algumas Notas sôbre o Problema da Desceu* 
traliziiçjo Administrativa in O Direito — ano 67 — p. 226). Aliás não che­
gam a ser idéias originais. Bielsa debateu o tema, não sem bastante erudição, 
nos seus Princípios de Regimem Municipal, e M asp é tio  e L a ro q u e  no pro­
fundíssimo La Tuielte Administrative. Há outro trabalho que no debate das 
mesmas idéias pode ser considerado vanguardeiro. E ’ o de M a r c h i  sôbre 
LInstituto Giur.dico DeWAutarchia —  ed. de 1904. Desde que não se con­
sidere o serviço público como um monopólio do Estado e sim como seu 
atributo, haveremos de convir que ao Estado é que compete a responsabili­
dade pela sua efetivação. Será preciso deixar claro que o Estado não exerce 
monopólio sôbre a administração pública (Ver F le in e r  -— ob. cit p. 82).

Não há aqui o caso do monopólio do Estado sôbre a admi­
nistração pública. Tanto não há monopólio que a autonomia de 
serviço corresponde a uma necessidade de natureza econômica. 
No sentido administrativo há quem acredite ser e constituir ver­
dadeira limitação à onipotência do Estado.

O Estado politicamente não possui elementos para esquivar-se 
da tutela jurídica. A autonomia política é correlativa à autonomia 
administrativa. Se reconhecermos a validade da ação de uma idéia 
sôbre a orientação e organização das formações coletivas, não 
chegaremos a negar disposição e razão para o Estado controlar 
as atividades que tenham ingerência no destino da coisa comum.

Certamente, que o princípio político da autonomia é a inte­
gração nacional ou a integração das corporações locais no orga­
nismo da nação. Claro que em se cogitando de distribuir compe­
tências se presume naturalmente essa integração e sua correspon­
dente subordinação à capacidade de autodeterminação do Estado.

A tutela surge precisamente como natural conseqüência da 

autonomia, (conferindo-se os elementos com que prover as neces­



sidades internas das entidades supletivas ou das coletividades in­
dependentes, sobra como direito fundamental do Estado o recurso 
de controlar tôda atividade que escape ao sentido político e ju­
rídico do bem comum.

A autonomia caracteriza-se, principalmente, pela especificação 
de uma esfera de competência própria.

Tão importante como o manter os direitos que se restringem 

aos limites dessa esfera própria de competência, será o tutelá-los, 
protegê-los, impedir que se permita a subversão capaz de pertur­

bar o ritmo de funcionamento normal do serviço que se pre­
tende.

_~T Será interessante a verificação dos argumentos propostos por E d u a rd o

L L o re n s  La Autonomia en Ia Integracion Política —• ed. Rev. de 
Derecho Privado onde se firma a necessidade da especialização das com­
petências como indispensável a manter o bom têrmo da autonomia. Convém 
sempre considerar o serviço público como atributo do Estado. Porque o
Estado não exerce monopólio sôbre a administração pública (F i.e in e r ___

ob. cit. p. 82). A autonomia administrativa constitui uma limitação a 
onipotência do Estado" (idem — ob. cit. — p. 83). “Em virtude do poder 
de' controle que compete ao Estado, suas autoridades tem a faculdade de ins­
pecionar por si mesmas as corporações administrativas locais" (idem —  ob. cit
— p. 96). Escreve, por sua vez, G u im a rãe s  M e n e g a le  que a autonomia
política e correlativa à autonomia administrativa (ob. cit. __ vol. I __ p. 119).
Será preciso acentuar que os fins do Estado são universais: a administração 
que tem por objeto realizá-los não pode ser desintegrada e contraditória em si. 
Irsertas no Estado a comunidade regional ou a comunidade municipal não 
tera fins próprios, ainda que tenham economia próp-ia: seus fins são os do 
tstado. O princípio hiológico social da autonomia é o principio da integra­
ção nacional” (J. G u im a rã e s  M e n e g a le  —  ob. cit. __ p . 121 __ vol. I).
Neste caso, não fôsse a fôrça do poder soberano, o Estado quase que apa­
receria como uma composição. O  poder soberano é que distingue o Estado 
porque a entidade autônoma pode legislar para si própria. O  mesmo afirmaria 
K e ls e n : A autonomia, cm sentido amplo, compreende a faculdade de legislar: 
faculdade delegada a corporação autônoma para a criação de normas jurídicas" 
(Ver Teoria General dei Estado —  ed. de 1934 —  trad. esp — p 461) 
Em todo conjunto administrativo há que notar a autonomia para bem’ dirigir 
e a tutela. Se mais quiséssemos estender-nos novamente teríamos que apelar 
ParJ a clarividência de JoÃo M endes  J ú n io r  nos seus trabalhos Idéia de Auto­
nomia (ed. de 1912) e Personalidade do Estado (ed. de 1914). Sem dúvida 
que a autonomia é o eixo de vida dos serviços personalizados. Na própria 
conceituação do município, que recebe fôrça soberana pelo critério da dele­
gação de Estado, nós verificamos essa capacidade autônoma para cganizar-se 
■cm vêzes, para orientar-sc ou administrar^se (Vcja-se M o n te g ú  H a r r is  —- 

Local Governnement in Many Lands —  ed. de 1933). O problema da auto­
nomia não é, portanto problema de direito interno. Podemos afirmá-lo como 
problema de caráter jurídico universal. G u id o  Z a n o b in i estudou-o na Itália 
com grande esfôrço de penetração (VAdministrazione Locale — 2f ed. — 
1935). Joseph R e d lic h  na Inglaterra (Le Governnement Local en Anglaterrc
— 2 vol. trad. francesa). Deu maior amplitude às investigações A d o l f o  

Posada (El Regime Municipal de la Ciudad Moderna — 2* ed.). A  tutela 
visa apenas ao bom exercício da autonomia. Seria interessante afirmar: li­
berdade dentro da lei, liberdade de ação nos limites da competência legal.



As inúmeras questões suscitadas em torno da insuficiência 
das organizações de serviço público justificam a índole interven- 
cionista do Estado moderno e a possibilidade em se submeter 
essa organizações de interêsse comum à tutela política e admi­
nistrativa .

Nenhum serviço público poderá gozar de autonomia quando 
não tenha capacidade própria de subsistência, ou capacidade para 
prover as necessidades de sua vida. Não precisaríamos dizer 
que o problema da organização e execução dos serviços públicos 
possui caráter universal.

Em tôdas as nações nem sempre igual é o critério da su­
bordinação, mas em tôdas elas se verifica a indispensabilidade 
de o Estado assumir a tarefa que se lhe atribui em virtude da 
própria função, que é política, que é social.

Existe autonomia —  não o negamos. Autonomia que sig­
nificará, como já dissemos, independência de funções de auto- 
administração —  de auto-administração no sentido dos negócios 
a que se referem os serviços —  autonomia relativa às funções 
delegadas e ao regime de competência.

—  Veja-se o trabalho de M o n t eg ú  H a rris . E studando o Local Govern- 
ncmcnt in Many Lands, afirm a a tendência de se deixar o  govêrno local á  

livre adm inistração: quer em se tratando dos m unicípios como a  forma mais 

pura  do govêrno local, como dos serviços que afetam  o interêsse púb lico . Já  

afirm ávam os: " O  que caracteriza precisamente as pessoas juríd icas que rea­

lizam  serviços públicos é essa autonom ia diante dos podêres de ação  adm inis­

trativa do  Estado . Autonom ia que se afirm a juridicamente no ato da delega­

ção  expressa de funções, e outorga de competência. M as  um  dos pontos 

essenciais que não  devemos esquecer é a natureza juríd ica da subordinação das 

entidades de serviço público e órgãos supletivos d a  adm inistração pública, ao 

poder de soberania do Estado". ( M a n o e l  de  O l iveira  F ra n c o  So b r in h o  

ob. cit. —  p . 4 3 ). T odo  contrôle é exercido num  sentido de v ig iliân c ia . Serâ 

a tutela adm inistrativa que v irá  diferenciar os órgãos descentralizados e au tô ­

nomos dos organismos centralizados. O s  primeiros se encontram  submetidos a 

um  simples contrôle tutelar. Sôbre os segundos há a ordem h ierárqu ica. "O s  

órgãos descentralizados ou autônomos possuem um a personalidade juríd ica 

perfeitamente ind iv idua lizada e gozam  dos direitos inerentes ao  livre desen­

vo lv im ento  dessa personalidade" ( A lberto  D e  M ic h e l i —  Los Entes Autô­
nomos, apud T em ístocles  C avalca n t i —  ob. cit. —  v o l. I  —  p  .2 0 7 ) . O  

que caracteriza, no  entanto, a subordinação das entidades de serviço público 

c a origem, a sua criação e organização pelo Estado, a  sua subordinação ao  

Estado, os laços de dependência mais ou menos largos existentes entre ambos 

(V e r  T em ístocles  C a v alca n t i —  ob. cit. —  v o l. I  —  p . 207). Essas 

entidades realizam  serviços que em rigor deveriam estar confiados a adm inis­

tração púb lica geral. "N em  porque descentralizadas, as organizações de ser­

viços públicos personalizados tornam-se independentes. H á , entre elas e a  

adm inistração geral a que se prendem, v ínculos de subordinação, m ais ou menos 

estreitos, estabelecidos nas leis geradoras de sua personalidade" (T ito  P rates 

da  F o n sec a  —  Autarquias Administrativas —  ed. de 1935 —  p .  9 3 ). Existe 

dependência das entidades de serviço p úb lico  ao Estado. " O  Estado, criador 

das entidades, tem sôbre elas um a missão de contrastes e superintendência, que 

se denom ina tutela adm inistrativa” (V e r  R o d o lfo  B u l l r ic h  —  Curso de De-



rec/io Administrativo — Compilación de P. Frutos e J. B. Servat ;_ ed. de
1929 — p. 233). Bastaria afirmar com Georges Renard que o direito público 
é o direito do Estado (Ver La Theorie de Ulnstitution — Essai dontologie 
juridique —  ed. de 1933 — 1 vol. — p. 475 e seg.). A  unidade dos ne­
gócios do Estado surge por ser êle um poder. Será uma função de polícia 
mo bom sentido, a função do Estado.

O equilíbrio entre o poder de govêrno e a autonomia das 
entidades estranhas ao mecanismo do Estado encontra efeito na 
responsabilidade recíproca que se estabelece sob a denominação 
de competência.

Parecerá à primeira vista que o Estado cria competências 
dentro da sua competência. O  que acontece, porém, não está 
na importância da criação das competências e sim na integração 
de pessoas jurídicas que dizem respeito ao bem público, no orga­
nismo do Estado .

Quando o poder público organiza serviços ou reconhece ser­
viços, institui uma personalidade de direito, cuja existência livre 
não escapa ao poder de soberania jurídica do Estado. ■

Há que distinguir, na verificação do aspecto dêsse fenômeno, 
que tudo depende do ponto de partida, do ângulo em que se 
encontra o jurista quando pretende determinar o /ato em suas 
características mais positivas.

Temos em mão dois processos diferentes: o processo de di­
reito privado e o processo de direito público. Não vamos distin- 
guí-los, porque êles já se distinguem pelo próprio conceito.

No entanto, essa idéia de subordinação das entidades de 
serviço ao poder de soberania de Estado é uma idéia de direito 
público.

Se não pudermos compreender ou aceitar a realidade da 
fôrça do Estado, ou a predominância da noção de bem-comum. 
claro que as conclusões não seriam as mesmas.

Mas desde que nos inclinemos a reconhecer que o ponto 
essencial e indiscutível é o estar o interêsse particular submetido 
ao interêsse de ordem pública, concluiremos que o processo no 
caso, para tôda e qualquer investigação desinteressada, será o 
processo de direito público.

Fica estabelecido, sem embargo dos que pensem em contrá­
rio, que há uma fronteira indestrutível entre as iniciativas pri­
vadas e as iniciativas privadas de interêsse público.

Ora, o que é público pertence sem dúvida à alçada do di­
reito público. E o direito público é por excelência o direito do 
Estado. Não sobram razões contrárias que consigam justificar o 
abandono do poder de govêrno pelas coisas e objetos, cujo in­
terêsse é social, coletivo, do Estado.



—  A s disciplinas jir íd ic as  nunca fogem ao objeto que as determinam c 

qua lificam . N ão  é demais repetir aqu i com G eorges R e n a rd  o que já  a firm áva­

mos mais atrás: O  direito público é o  direito do Estado (R en ard  —  ob. cit.
—  p . 475) H a u r io u  e R e n a rd  afirmam  teorias em que aparecem essa, como 

sendo a função essencial do  Estado . G env , civilista, reconhece nessa função 

uma função de políc ia, preventiva e tuteladora. A  série dos serviços prestados 

pelas entidades autônom as constitui verdadeira função anexa, suplementar do 

Estado, e condição da transformação do meio econômico e social (R e n a rd  —  

ob. cit. ^  p ág . 555). "Q uando  o govêrno descentraliza serviços, institui um a 

personalidade, da qua l deve brotar livre, espontãneamente uma caudal de fôrça 

coletiva, de energia social, que n ão  se pode prevenir nem calcular . (A n tô n io  

R oyo  V i l l a n o v a  e Seg ism undo R oyo  —  Elementos de Derecho Administra­
tivo —  E d . de 1934 —  p ág . 276). T udo  isso, porém, dentro da soberania 

juríd ica do  Estado, subordinado ao  poder do Estado, dependendo da fôrça de 

poder dp  Estado (Idem  —  ob. cit. —  p á g . 276). JÈZE é quem melhor de­

monstra a  im portância de se distingu ir os processos de investigação da reali­

dade ju ríd ica . Am bos os processos lembrados, de direito púb lico  ou o  de 

direito privado, são importantes em relação do fim, dc  objetivo fina l. E stá  

claro que existem necessidades de interêsse geral, que o Estado cuida satisfazer 

por si mesmo, ou com aux ílio  de elementos de direito p rivado . Desde que 

haja a idéia' de serviço público , não  se poderá discutir o  fim  ou objetivo 

fina l, Conclui-se que a  idéia central é a de que o interêsse privado  deve 

estar subordinado ao  interêsse púb lico . (Veja-se G a s to n  Jéze  —  Les Prínci­
pes Generaux du Droit Administratif —  E d . franc. de 1925 —  V o l .  I I  — • 

p ág . 2). Público  é o direito que se refere ao Estado rom ano . Pubticum jus 
est quod statume rei Romanae spectat. O  direito púb lico  pertence ao  Estado 

como govêrno: regula a  sua existência po lítica . A  un idade do  E s tado  corres­

ponde à  unidade do d ire ito . O  direito civ il resolve os problemas da socie­

dade civ il nas relações entre pessoas particulares. A  distinção é metodológica. 

O  sujeito do  direito civil é a  pessoa. D o  direito público é o  Estado ’ . '(Ver 

Ped ro  C a lm o n  —  Curso de Direito Público —  E d . de 1938 —  pág . 11 e segs.). 

Estabelecida essa distinção mesmo metodológica, h á  de reconhecer-se a im por­

tância dos fins. Nesse ponto é que somos pela intervenção como critério no r­

m al de regularização da  ordem púb lica . C onstitu i hoje em dia verdadeiros 

capitulos da  ciência do direito essa capacidade, inerente a o  Estado, de sempre 

interv ir e estender o  dom ín io  das suas atribuições. T an to  regulamentando a 

ativ idade privada, m odificando a situação de bens patrim oniais p rivados. Subs­

titu indo muitas vêzes a ativ idade privada, o ind iv íduo , mesmo naqu ilo  que diz 

respeito aos seus interêsses particulares que colidem com os interêsses públicos. 

O u tro  fato interessante é a  substituição da ativ idade p r ivada pela atividade 

do  E s tado . A  teoria geral da intervenção adm inistrativa reune um a série de 

questões tão diferentes que a sua sistematização tem provocado inúmeras dis­

cussões entre os estudiosos (Veja-se R o g e r  B o n n a rd  —  Précis de Droit Admi- 
nistratif —  partie generale —  ed . de 1935 —  pág. 9 e segs.). D aqu i firmamos 

a necessidade da tutela mesmo para as entidades au tônom as. D irem os com 

T ro b a ta S : Toutefois, le pouvoir central conserve toufours un certain droit de 
regard sur ces administracions indépendantes, et c'es ce droit de regard qiti 
constilue la tutelle administrative. (V e r  Elements de Droit Public et Adminis­
tratif —  ed . de 1938 —  pág . 10). F ica  reservado ao Estado, portanto, a  

qualidade de tutelar as administrações independentes que dizem respeito ao  

interêsse púb lico . E  entre independência e autonom ia não  h á  .grande distância 

de caráter doutrinário . N ã o  obstante tratar dc assunto mais ou menos diverso, 

idêntica é a  o p in ião  de F le in e r :  “N o  conjunto da organização da adm in is ­

tração  púb lica , os cargos de adm inistração autônom a caracterizam-se por dois 

traços: pela esfera de sua competência e pe la submissão à  vontade d o  E s ta d o "  

(V e r  Les Príncipes Generaux du Droit Administratif Atlemand — • pág . 73), 
C onclu i T em ís to c le s  C a v a lc a n t i :  “Com o se vê, é «1 natureza de tais enti­



dades que as coloca em situação peculiar, s ituação imposta, m uita vez, pela 

sua finalidade e a necessidade de um a organização  au tônom a. E ' por isso 

que o mesmo D e  M iche li d iz  que a integração no organism o do Estado é 

que dá a estas entidades o caráter público, a inda que realizem atividade de 

natureza p rivada" (ob. cit. —  vo l. I  —  pág. 207).

Sc há regime de competência d,ecorre exclusivamente da 
capacidade jurídica que possuem as entidades e serviços para 
a prática normal de certos e determinados atos afetos à sobe­
rania do Estado.

Quando o poder público pelos seus órgãos administrativos 
cria um serviço de caráter essencial, institui uma personalidade 

jurídica da qual devem aparecer as vantagens do serviço —  não 
obstante se lhe reconhecer a situação de relativa subordinação à 
soberania jurídica do Estado.

Será a tutela administrativa que irá distinguir os órgãos 
autônomos dos organismos centralizados.

No conjunto do sistema de organização administrativa as 
entidades de administração autônoma se distinguem pela carac­
terização do limite da sua competência e pela conseqüente sub­
missão ou subordinação à vontade do Estado.



REGISTRO ADMINISTRATIVO

O Serviço de Administração do D. A . S. P. 
Tem Nôvo Diretor

C o m e ç a n d o  a compor o quadro dos novos diretores do De­
partamento Administrativo do Serviço Público, o Sr. Diretor-Geral 
recentemente nomeado empossou, no cargo dé Diretor do Serviço 
de Administração, o Sr. Joaquim Emygdio de Castro, exoneran­
do-o, em decorrência, da função de Diretor da Revista do Serviço 
Pública.

A transmissão de cargo ocorreu no Gabirietié do Sr. Wagner 
Estelita Campos, em Brasília, às 11 horas do dia 10 de junho 
p.p. ,  tendo usado'da palavra o Sr. Diretor-Gérál e o empossado.

Perde, assim, a R . S .P . ,  o seu Diretor, ao mesmo tempo em 
que o S .A .  ganha um nôvo chefe, afeito aos sérios problemas 
administrativos sob a jurisdição daquele Serviço, mercê de suas 
anteriores atividades públicas, inclusive de chefe do Serviço de 
Pessoal do Departamento de Imprensa Nacional.



Ale nos Política e Alais Técnica!
N o que concerne à Administração Pública, é inegável o es­
forço que vem sendo desenvolvido pelo Exmo. Sr. Presidente da 
República, para fugir do terreno político-partidário, na escolha 

dos componentes da alta cúpula do Executivo.

O tiõvo Direfor-Geral do D.A.S.P., logo após entrar no exercício 
de suas funções.

Se não bastassem tantos outros atos para atestá-lo, a no­
meação do Sr. Wagner Estelita Campos, para a Diretoria-Geral 
do Departamento Administrativo do Serviço Público, seria, por 

si só, prova do que afirmamos: —  o interêsse do Sr. Marechal- 
Presidente em dar, aos quadros administrativos do Govêrno, con­
tornos eminentemente técnicos.

Em decorrência da mencionada nomeação, efetivada na con­
formidade do decreto publicado no Diário Oficial de 6 de maio 
de 1964, conta, portanto, o D.A.S.P., com nôvo Diretor-Geral, 
especialista do mais alto gabarito, em Administração Pública.



JURISPRUDÊNCIA ADMINISTRATIVA

PORTARIAS

Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento
Instruções Gerais a que se refere a Portaria n■ 107, de março

de 1963

DA INSCRIÇÃO NOS CONCURSOS

A abertura, a fixação do prazo e 
os locais de inscrição, para cada con­
curso, serão divulgados em edital pu­
blicado no Diário Oficial.

O pedido de inscrição constará do 
preenchimento de uma ficha, fornecida 
ao candidato nos locais de inscrição.

Juntamente com a ficha de inscri­
ção, o candidato deverá apresentar duas 
cópias de fotografia, 3 x 4  cm, tirada 
de frente e sem chapéu, bem ccmo 
documentos que comprovem estar em 
dia com as obrigações militares e elei­
torais .

A  ficha de inscrição não será aceita 
sem que esteja devidamente preenchi­
da. Igualmente, não será aceita a 
ficha que apresentar rasuras ou emen­
das.

Se as condições do concurso exi­
girem a apresentação de documento, o 
candidato deverá juntá-lo, para que o 
pedido de inscrição seja aceito.

O  pedido de inscrição implicará a 
aceitação das normas estabelecidas nes­
tas Instruções, nas instruções especiais 
do concurso, bem como em qualquer 
outio ato administrativo que as> suple­
mente, modifique' ou interprete.

N ã o  será perm itida, sob qualquer 

pretexto, a inscrição condicional.

O  limite de idade, para efeito de 
inscrição em concurso, se houver, será 
fixado nas instruções especiais ao mes­
mo referentes. Em qualquer caso, en­
tretanto será aceita a inscrição do can­
didato que seja ocupante de cargo ou 
função pública.

Nos têrmos do § 3' do Art. 19 da 
Lei n’ 1.711, de 28 de outubro de 
1952 e do Art. 65 da Lei n' 4.054,

de 2 de abril de 1962, todo aquêle 
que ocupar, interinamente, cargo cujo 
provimento efetivo dependa de habili­
tação em concurso será nêle inscrito, 
ex-officio, devendo comparecer a qual­
quer dos postos de inscrição do 
D .A .S .P ., dentro do prazo fixado 
no edital de abertura, das inscrições 
pa-a apresentar a documentação exi­
gida nas instruções reguladoras. A 
aprovação da inscrição ex-off.cio de­
penderá da satisfação, por parte do 
interino, de tôdas as exigências contidas 
nestas instruções e nas que regularem 
o concurso respectivc.

Ultimados os trabalhos da inscição, 
cujo encerramento se efetuará no dia 
e hora prefixados no edital de aber­
tura, será a matéria submetida à apro­
vação do Chefe da Seção competente.

Os candidatos dos Estados, cujos 
nomes constem das listas enviadas pelos 
postos, terão os pedidos de inscrição 
aceitos pela D .S .A ., ficando a "apro­
vação definitiva na idependênQia do 
exame da documentação, a ser feito 
pela D . S. A. em qualquer fase da 

realização do concurso.
O candidato, mesmo habilitado, cuja 

inscrição fõr cancelada, terá tôdas as 
provas anuladas, sem direito a qual­
quer recurso administrativo.

Nos concursos que se realizarem 
nos Estados, será permitida a trans­
ferência de inscrição, devendo, porém, 
o candidato inte-essado solicitá-la ao 
Diretor da D. S. A ., até cinco dias 
antes da realização da primeira pro­
va ou parte.

O pedido de inscrição de candidatos 
residentes em localidades distantes dos 
postos de inscrição poderá ser feito 
por via postal, desde que registrado



no D .C .T . dentro do prazo das ins­
crições .

O candidato que fizer, na ficha de 
insc-ição, declaração falsa ou inexata, 
terá sua inscrição cancelada e anula­
dos todos os ate* dela decorrentes.

Apurada falsidade nas declarações 
do candidato e cancelada a inscrição, 
não lhe será aceito, pelo prazo de 
dois anos, pedido de inscrição em con­
curso promovido pelo D .A .S .P ,

O candidato habilitado em concurso 
receberá certificado, que será expedido 
pela Divisão de Seleção e Aperfeiçoa­
mento.

No Distrito Federal e nos Estados, 
os certificados só serão entregues con­
tra apresentação, por parte do interes­
sado, do título eleitoral e de documen­
to que comprove estar em dia com 
as obrigações militares.

O  candidato que não apresentar a 
documentação exigida perderá todos os 
direitos conferidos pela classificação no 
concurso, sem que lhe caiba direito a 
qualquer recurso, ou indenização.

DAS PROVAS E  DO SEU 
JULGAMENTO

Os concursos poderão ser de pro­
vas ou de provas e titulos.

A ordem de realização das provas 
será determinada pela D .S .A .

A organização e os programas das 
provas serão objeto das instruções de 
cada concurso. Essas instruções deve­
rão fixar os minimos parciais ou glo­
bais para habilitação dos candidatos.

As provas dos concursos serão rea­
lizadas em dia, hora e local prefixa­
dos, com aviso público ou mediante 
têrmo de ciência, submetido à assina­
tura dos interessados.

Não haverá segunda chamada para 
nenhuma prova, importando a ausên­
cia do candidato na atribuição de grau 
zero à prova a que tiver faltado e 
sua eliminação, de plano, do concurso.

O  candidato deverá exibir o seu 
Cartão de Identificação para ingresso 
no local de cada prova, sob pena de 
ser considerado ausente.

O  candidato que se recusar a pres­
tar qualquer prova, ou que se retirar 
do recinto durante a realização da 
mesma, sem a devida autorização, fi­

cará automàticamente eliminado do 
concurso.

Será excluído do concurso, por ato 
do Diretor da D .S .A ., o candidato 
que se tornar culpado de incorreção 
ou descortesia para com qualquer dos 
examinadores, executores, seus auxilia­
res ou autoridades presentes. Idêntica 
penalidade será aplicada ao candidato 
que, durante a realização de qualquer 
prova, fôr surpreendido em comunica­
ção com outro candidato verbalmente, 
por escrito ou por outra qualquer for­
ma, bem assim utilizando-se de livros, 
notas ou impressos, salvo os expres­
samente permitidos.

Os candidatos eliminados na forma 
do item anterior não poderão inscre­
ver-se, em qualquer outro concurso,, 
durante o prazo de dois anos, conta­
dos da data da eliminação.

As provas de cada concu-so poderão, 
sempre que necessário e a juízo da 
D .S .A ., ser realizadas em dias su­
cessivos, ou no mesmo dia, ainda que 
seiam de caráter eliminatório.

Concluídos os trabalhos de realiza­
ção de cada prova, observar-se-á. para 
perfeita garantia da objetividade do 
julgamento, o seguinte:

a) os talões de identificação que
acompanham os folhetos serão destaca­
dos, logo após a terminação de cada 
prova, e fica-ão em invólucros lacra­
dos sob a guarda da Seção compe­
tente, até a conclusão do respectivo 

julgamento e
b) cada talão receberá um número, 

repetido, para identificação posterior, 
no folheto do qual o talão fôr desta­

cado.
O critério de correção será fixado 

pelos examinadores ou pela D .S .A .

O  julgamento das provas será feito 
segundo a quantidade e perfeição do 
trabalho apresentado pelo candidato.

A identificação das provas será feita 
publicamente, em dia, local e hora 
previamente marcados em edital pu­
blicado na Seção I do Diário Oficial 
da União, ou mediante térmo de ciên­
cia, submetido à assinatura dos inte­
ressados .

Nas provas que exigirem o emprego 
de aparelhos, máquinas, materiais ou



equipamento especial, o examinador 
poderá determinar a eliminação ime­
diata do candidato, desde que êste de- 
monstre não possuir a necessária capa­
cidade para uíilizar-se dessas peças 

sem risco de danificá-las ou provocar 
acidentes.

E ’ permitido ao candidato ter vista 
das provas que prestou, para efeito 
de recurso, observadas as seguintes 
normas:

a) a vista de provas aos candida­
tos inscritos na localidade em que se 
processar a identificação das provas, 
somente será concedida no dia, hora 
e local designados pela D .S .A .:

b) aos candidatos inscritos em loca­
lidades diferentes daquela em que se 
processar a identificação das provas, 
será facultado o prazo de 30 dias que 
se: seguirem à data da identificação, 
para solicitar a vista das provas na 
Seção competente.

Divulgado o resultado de qualquer 
prova, o candidato dêle poderá recor­
rer, desde que o faça dentro das nor­
mas de urbanidade e em têrmos, ob­
servado o seguinte:

a) o recurso constará de petição 
dirigida ao Diretor da Divisão de . Se­
leção e Aperfeiçoamento:

b) o recurso formulado pelo candi­
dato que tiver tido vista de prova 
deverá, sob pena de indeferimento in 
liminc, ser fundamentado e indicar, 
com precisão, as questões e > os pontos 
a serem objeto de revisão;

c) o candidato, inscrito por qualquer 
localidade, que tiver tido vista de pro­
va, deverá apresentar o recurso até 
2 dias depois dessa vista;

d) a0 candidato inscrito em locali­
dade onde não haja sido dada vista 
e que não pretenda ou não possa ver 
a prova, será facultado o prazo de 
30 dias, contados a partir da data da 
identificação, para requerer, ao D i­
retor da D .S .A . do D .A .S .P ., re­
visão geral de sua prova, estando 
isento da obrigação de fundamentar o 
pedido;

e) os recursos relativos a provas 
orais, prático-orais, e defesa de tese 
deverão ser apresentados, até 2 dias

depois de conhecidos os respectivos 
resultados;

f) os recursos referentes a provas 
de títulos ou monografias deverão ser 
interpostos no prazo de dois dias após 
conhecimento dos respectivos resulta­
dos através de têrmo de ciência, ou 
de 30 dias no caso de publicação no 
Diário Oficial sem aqiiêle têrmo de 
ciência.

Se aceitar o recurso, o Diretor da 
D .S .A . ordenará as diligências que 
achar necessárias.

O examinador ou a Seção competen­
te, depois de conhecer das razões apre­
sentadas pelo recorrente, fa~á a revi­
são geral ou parcial da prova e emi­
tirá parecer, só podendo propor a al­
teração da nota atribuída anteriormente 
se ficar evidenciado que houve êrro 
de fato na aplicação do critério do 
julgamento.

O Diretor da D .S .A . poderá man­
dar proceder, ex-offxio, pela Seção 
competente ou por examinadores es­
pecialmente designados, à revisão das 
provas ou à desidentificação das mes­
mas, para efeito do nôvo julgamento, 
desde que se verifique apuração ina­
dequada de critério ou não sejam ob­
servadas as instruções e normas divul­
gadas pela D .S .A .

O candidato poderá ainda:

a) recorrer, ao Diretor-Geral do 
D .A .S .P ., do despacho do Diretor da 
D .S .A ., até trinta dias depois de sua 
publicação no Diário Oficial;

b) reclamar ao Diretor-Geral do 
D .A .S .P ., por intermédio do Dire­
tor da D .S .A ., no prazo improrrogá­
vel de trinta dias consecutivos, a con­
tar da data da publicação do resultado 
final do Diário Oficial, contra erros ou 
omissões no cálculo das médias finais 
ou na classificação.

Não serão apreciadas as reclamações 
que não forem apresentadas em têrmos 
convenientes ou não apontarem, com 
absoluta clareza, fatos e circunstâncias 
que a justifiquem e permitam pronta 
apuração.

Se ficar provado vício, irregularida­
de insanável ou preterição de formali­
dade substancial, o concurso será anu­
lado parcial ou totalmente.



OS EXAMINADORES

Compete à D. S. A. a elaboração 
de questões, organização e correção de 
provas, no que poderá ser auxiliada 
por pessoas estranhas, designadas pélo 
seu Diretor.

O Diretor-Geral do D .A .S .P . po­
derá designar examinadores, que exe­
cutarão êsses trabalhos, com assistência 
da D .S .A . e sob a orientação do 
Diretor da mesma.

As Bancas Examinadoras, quando 
houver, serão constituídas por pessoas 
de reconhecida idoneidade moral e ca­
pacidade, designadas pelo Diretor-Geral 
do D .A .S .P ., mediante proposta es­
crita do Diretor da D .S .A .

Cada Banca Examinadora poderá 
ter um presidente designado dentre 
seus membros pelo Di"etor-Geral do 
D .A .S .P . mediante indicação do Di­
retor da D .S .A .

Na ausência eventual do presidente, 
assumirá a presidência dos trabalhos 
o examinador designado pelo Diretor 
da D .S .A .

As Bancas Examinadoras orientar- 
se-ão pelas instruções baixadas pela 
D .S .A . para cada concurso e, no 
que couber, por estas Instruções.

A fim de manter a necessária uni­
dade de orientação, o Diretor da 
D .S .A . poderá designar um servidor 
que coordenará os trabalhos das Ban­
cas Examinadoras.

No caso de impedimento de qual­
quer dos membros da Banca Examina­
dora, du*ante a realização do concur­
so, serão designados substitutos.

DA HABILITAÇÃO DOS CANDI­
DATOS

Os resultados finais serão publica­
dos, obedecendo-se à ordem decres­
cente de pontos. Serão publicados, 
apenas, os resultados referentes aos 
candidatos habilitados.

Só serão considerados habilitados os 
candidatos que obtiverem, em cada 
caso, os graus ou resultados fixados 
nas Instruções do concurso.

Nos concursos cujas inscrições fo­
ram abertas em diferentes pontos do 
território nacional (Distrito Federal, 
Estados ou Territórios) a classificação 
final dos candidatos, para efeito de 
nomeação, obedecerá, salvo motivo re­
levante ou conveniência da administra­
ção, a juízo exclusivo do D .A .S .P ., 
ao critério regional.

Os candidatos, classificados no Dis­
trito Federal e nos Estados ou Terri­
tórios, poderão, ex-of[icio, ou mediante 
requerimento à Divisão de Classifica­
ção de Cargos do D .A .S .P ., ser in­
dicados à nomeação para cargos lota­
dos em unidades da Federação diferen­
tes daquelas em que se habilitarem, 
e nas quais, depois de nomeados todos 
os candidatos constantes da respecti­
va classificação final, restarem vagas 
que devam ser providas.

Nos concursos em cujas Instruções 
forem previstas seções várias pelas 
quais os candidatos devam optar no 
ato da inscrição, a classificação final 
far-se-á em tantas séries quantas forem 
as seções previstas, de modo que as 
nomeações possam obedecer aos inte­
rêsses do serviço.

A homologação do concurso poderá 
ser parcelada, e não dependerá da so­
lução de recursos interpostos, nem do 
prazo para reclamação contra o pro­
cessamento dos trabalhos.

O candidato ou os candidatos que, 
visando a interêsses pessoais, lancem 
mão de falsas alegações e fatos inve- 
ridicos cccno motivo de embargo do 
processo seletivo serão, após apuração 
dos fatos, processados criminalmente e 
impedidos de se inscreverem em con­
cursos realizados pela D .S .A . durante 

cinco anos.

DISPOSIÇÕES GERAIS

A nenhum candidato será dado ale­
gar desconhecimento destas Instruções, 
bem como das Instruções do concurso 

em que se tenha inscrito.

Os concursos, sejam gerais ou espe­
cíficos, serão válidos, por dois anos, a 
contar da data da publicação da ho­
mologação no Diário Oficial excetua­



dos os casos em que as Instruções fi­
xarem expressamente outro prazo.

Os prazos a que se referem o item 
anterior, a juízo exclusivo da D .A .S ., 
poderão ser prorrogados ou revalida­
dos.

As presentes Instruções entrarão em 
vigor na data da sua publicação no

Diário Oficial, passando os concursos, 
ora em realização, a reger-se por elas.

Os casos omissos serão submetidos 
à consideração do Diretor da Divisão 
de Seleção e Aperfeiçoamento.

Ficam revogadsa as disposições em 
contrário.



PARECERES

Parecer da Comissão de Classificação de Cargos
Processo n" 2.266-63 —  Pro­

postas de Readaptação dc funcio­
nários de diversas categorias, per­
tencentes ao Departamento Admi­
nistrativo do Serviço Público.

PROCESSO N ’ 2.266-63

Trata o presente processo de propos­
tas de readaptação de funcionários do 
D .A .S .P ., seguintes:

!<') de Romilton Pimentel dos San­
tos, ocupante do cargo de mensageiro 
para Escrevente-Datilógrafo AF 204 — 

Proc. 5.448-62.

2') de Wanderley Theodoro Viana, 
ocupante do cargo de Oficial de Admi­
nistração para Técnico de Administra­
ção AF 601.17A. —  Proc. 2.386-61.

3") de Odilia Quirino da Silva, 
ocupante do cargo de Oficial de Admi­
nistração para Técnico de Administra­
ção AF 601.17A. —  Proc. 2.655, de 

1961.

4Ç) de Neide Ramirez Deleito Bar­
bosa, ocupante do cargo de Escriturá- 
rio para Bibliotecário EC 101.12-A. — 
Proc. 11.354-60 anexo ao 2.265 de 

1961.

5») de Sebastião Monteiro Ramos, 
ocupante do cargo de Mensageiro, para 
Inspetor de Alunos Ec 204.9-A. — 
Proc. 30.457-63.

6') de Maria Inês dos Santos, 
ocupante do ca-go de Escrevente-Dati­
lógrafo, para Inspetor de Alunos EC 
204.9-A. —  Proc. 30.479-63.

7') de Israel Guimarães, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Portaria, para 
Fotógrafo P 502.9-A. — Proc. 2.456 
de 1961.

8?) de Marcelino Ferreira Bastos, 
ocupante do cargo de Técnico de Ad­
ministração para Assessor Parlamentar.
—  Proc. 7.506-63.

9’ ) de Waldyr da Fontoura Cordo- 
vil Pires, ocupante do cargo de Escri- 
turário para Assistente Juridico. ■— 
Proc. 2.382-61, anexados 7.506-63 e 
11.656-63.

O exame das propostas obedeceu a 
nova o-ientação traçada pelo Decreto 
n* 52.400, de 25 de agôsto de 1963.

O Grupo de Trabalho orcvisto no 
citado Decreto n9 52.400 opinou fa­
voravelmente às propostas de readap­
tação, por entender comprovado o des­
vio funcional. O  representante da D i­
visão de Classificação de Cargos do 
D .A .S .P . concordou com o pronun­
ciamento do Grupo de Trabalho, res­
salvando apenas quanto às últimas duas 
propostas;

a) quanto a Marcelino Ferreira Bas­
tos, processo 7.506-63, porque entende 
ser necessário a fixação das atribui­
ções de Assessor Parlamentar, cargo 
ciado fora do Sistema de Classifica­
ção, sem exame do mérito dos traba­
lhos apresentados e executadas pelo 
readaptando: e

b) quanto a de Waldyr da Fontoura 
Cordovil Pires, processo 2.382-61, re­
petindo o entendimento da D .C .C . que 
atribui, como nos processos anteriores 
de readaptação para o cargo de Assis­
tente Jurídico, as tarefas de conteúdo 
juridico como atribuição do Técnico de 
Administração, em que poderia ocorrer 
a readatação do funcionário em causa.

A preliminar levantada pela D .C .C . 
de se condicionar a concessão de rea­
datação à fixação de atribuições de 
cada classe não é coisa nova, tendo



constituído grandes controvérsias nesta 
Comissão por ocasião da votação do 
processo de n? 892-61, de interêsse de 
José (Silvestre Fernandes Filho. Na 
época o entendimento fixado foi o re­
sultante do voto de desempate profe­
rido pelo nosso ilustre colega Dr. 
Waldyr dos Santos que presidia a Co­
missão, prevalecendo que as readapta­
ções não dependiam de especificações 
de classes. Eis o voto:

—  Desempato, adotando o ponto-de- 
vista do Dr. Luiz Rodrigues. Não 
desconheço as dificuldades da D .C ’.C. 
Mas, por mais intransponível que elas 
sejam entendo que a paralização dos 
processos de readaptação redunda em 
evidente postergação do direito dos 
readaptandos e importam mima inver­
são dos princípios estabelecidos na Lei 
n’ 3.780-60. De fato, não há a menor 
justificativa para o procedimento ado­
tado pela D .C .C . do D .A .S .P .: se 
inexistem especificações de classe apro­
vadas mediante regulamento, na forma 
do art. 6’ da mencionada Lei n’ 3.780 
de 1960, as conseqüências não podem 
alcançar os servidores nas condições do 
requerente, eis que o mesmo diploma 
legal estatui no seu art. 83, quo as 
regulamentações necessárias à execução 
daquela lei, deveriam ser baixadas den­
tro de cento e vinte (120) dias de sua 
publicação. A protelação "ad infini- 
tum" da regulamentação necessária, 
importa evidentemente, em alcance ao 
direito dos servidores em condições de 
readaptar-se, mormente sabendo-se que 
a readaptação, nos têrmos do artigo 46, 
só produzirá efeitos “a contar da data 
da publicação do decreto no Diário 
Oficial”! A  postergação é indefensá­
vel, não seria justificada pelas dificul­
dades da Administração na elaboração 
da tarefa que lhe incumbe.

Em face de todo o exposto, concluo 
o meu voto no sentido de que sejam 
instruídos e encaminhado» à aprecia­
ção desta Comissão os processos de 
readaptação, iniciados "ex-officio" ou 
a pedido.

Assim, discordo da D.C.C. para ado­
tar o entendimento anteriormente vo­
tado, por ser mais consentàneo oom 
o meu pensamento de fazer justiça, 
principalmente porque ao ser criado o 
o cargo de Assessor Parlamentar, ficou

de ce-ta maneira definida a atribuição 
do referido cargo, sendo que devo 
acrescentar aqui ser essencial que o 
readaptando tenha além de respondido 
o que o Congresso perguntou, tenha 
também elaborado mensagens, redigido 
razões de veto e tenha dado pareceres 
sôbre os projetos de lei, esclarecendo 
as conveniências de adoção ou não, 
ficando destarte afastàdo aquêle que 
apenas encaminhou expediente ao Con­
gresso.

O Grupo de Trabalho entendeu que 
ficou provado o desvio da função pelo 
exercício de atribuições pertinentes ao 
cargo de Assessor Parlamentar e que 
ficou comprovado:

a) estudo de projetos e anteprojetos 
de leis em tramitação no Congresso;

b) elaboração de mensagens e ante­
projetos de leis de iniciativa do Poder 
Executivo;

c) ter redigido raiões de vetos na 
comprovação das atividades como aci­
ma consta do processo;

a) por atestado passado pelo então 
Chefe da Asessoría Parlamentar da 
Presidência da República, confirmando 
as atribuições citadas no item anterior.

b) atestado firmado pelo então Che­
fe do requerente no D .A .S .P ., Dr. 
Waldyr dos Santos, citando atribuições 
do serviço referido no item anterior;

c) minutas de pareceres e projetos 
e razões de vetos de sua autoria com 
datas que abrangem o período (fo­
lhas 6 e 36) do desvio funcional;

d) ofícios do Chefe da Assessoria 
Parlamentar da Presidência da Repú­
blica distribuindo projetos de lei em 
tramitação no Congresso Nacional para 
parecer do readaptando.

Q a , por mais profundo que sejam 
os estudos para a fixação das atribui­
ções de Assessor Parlamentar, as tare­
fas do readaptando serão sempre as 
principais de um Assessor Parlamentar, 
não seria justo protelar-se para se che­
ga- a uma mesma conclusão.

Tenho para mim como improcedente 
a restrição apresentada pelo represen­
tante da D .C .C .

Discordo, também da D .C .C . no 
tocante a restrição à readaptação de 
Waldyr da Fontoura Cordovil Pires 
para Assistente Jurídico, ficando com o



pensamento desta Comissão que já se 
manifestou muitas vêzes sôbre o as­
sunto e no processo n5 100-63, de in­
terêsse de Vicente Ferrer Corrêa Lima 
a Comissão decidiu:

"As atividades jurídicas são privati­
vas dos cargos de natureza Jurídica, 
como óbvio, assim a sua atribuição a 
cargos que não sejam jurídicos, sob 
pena de se tornarem insubsistentes as 
regulamentações das profissões.

Outra não foi a orientação seguida 
por esta Comissão, aprovando o voto 
do nosso companheiro ilustre Dr. Fer­
nando Figueiredo Abranches, nos casos 
de readaptação de funcionários do 
D .A .S .P .: —  Alberto da C-uz Bon­
fim (Proc. 622-63), Corsíndio Mon­
teiro da Silva (Proc. 522-63), Hugo 
Luiz Gurjão de Melo (Proc. 531-63), 
Cícero Fernandes (Proc. 1.382-63), e 
de Benedito Pedro da Silva (Processo 
n’ 1.243-63). Não veja porque alterar 
essa orientação que nos parece acer­
tada.

Opino, assim, pela aprovação das 
readaptações propostas, com parecer 
favorável do Grupo de Trabalho ins­

tituído pelo Decreto ng 52.400, de 25 
de agôsto de 1963, certo de que estou 
fazendo justiça.

Comissão de Classificação de Car­
gos, em 11 de outubro de 1963. — 
Ranor Thales Barbosa da Silva, Re­
lator.

DECISÃO
Como consta da ata, o Plenário da 

Comissão aprovou, por unanimidade, o 
voto do Relator, salvo no caso de 
Waldyr da Fontoura Cordovil Pires 
em que o membro Senhor Raymundo 
Xavier de Menezes votou contra, abs- 
tendo-se de votar em relação a Mar- 
celino Ferreira Bastos, tendo em visíi 
as razões do representante da D .C .C .

Sala das Sessões, em 11 de outubro 
de 1963. — Ranor Thales Barbosa da 
Silva, Presidente. —  Waldyr dos San­
tos, Vice-Presidente. —  Raymundo 
Xavier de Menezes, Membro. — Fer­
nando Figueiredo de Abranches, Mem­
bro. i

Publicado no D .O . de 17-1-964, Su­
plemento ao n' 12, Seção I, Parte I, 
pág. 49.



Parecer da Comissão de Acumulação de Cargos
Processo n5 14.752-63 — .Vão 

lícita a acumulação de íris cargos 
públicos.

PROCESSO N ' 14.752-63

Era hipótese alguma é licita a 
acumulação de três cargos públicos.

E' legitimo o exercício cumulativo 
dos cargos de Advogado de Oficio 
junto ao Juizado de D ;reilo da 5' Vara 
da Comarca de Aracaju, e de Profes­
sor Catedrático de Direito Romano, 
da Faculdade de Direito de Sergipe.

Igualmente licito o exercido do alu­
dido cargo de magistério, com a per­
cepção cumulativa dos proventos de 
disponibilidade, n> cargo de Professor 
Catedrático de Latim, Jo Colégio Es­
tadual de Sergipe.

PARECER

Cogita-se, no presente processo, da 
nomeação de Alberto Bragança de Are- 
vedo, Advogado de oficio junto ao 
Juizado de Direito da 5- Vara da Co­
marca de Aracaju e Professor Caíe- 
d'ãtico de Latim, em disponibilidade, 
do Colégio Estadual de Sergipe, p ira 
exercer o cargo de Professor Catedrá­
tico de Direito Romano, da Faculdade 
de Direito daquele listado.

2. Atendendo a diligência determi­
nada por esta comissão, foi anexada 
ao processo a declaração de opção do 
interessado, em virtude de "não ser le­
galmente viável a detenção de exer­
cício ou de vantaqers financeiras de 
três cargos públicos".

3. Declara o interessado que, ‘ após 
chamado ao magistério feder;;], quan­
do, evidentemente, se caracterizaria a

inviabilidade apontada"declararia op­
ção por uma das duas remunerações 
supranomeadas, na vida estadual”.

4. Dêsse modo, cumpre-nos exami­
nar as duas situaçò-j que poderiam 
advir; 1’, a acumulação dos cargos 
de Advogado de oficio junto ao Jui­
zado de .Direito e de Prolessor Cate- 
drático de Direito Roman > da Facul­
dade de Direito de Sergipe; e 2", o 
exercício dêste último, com a percep­
ção cumulativa dos proventos de dis­
ponibilidade no cargo de Professor Ca- 
tedrático de Latim do Colégio Esta­
dual de Sergipe.

5. Na primeira hipótese, ei” se tra­
tando de exercício concomitante de um 
cargo técnico, com outro de magisté­
rio, a situação se enquadra, em prin­
cipio, em uma das exceções à regra 
geral que proibe a acumulação de 
quaisquer cargos públicos, inscrita no 
artigo 185 da Constituição Federal.

6. O requisito da correlação de ma­
térias indispensável à permissibilidade 
da acumulação em aprêço, é de exis­
tência inquestionável, visto como o 
Direito Rcmano mantém estreita e re­
ciproca relação com as atividades de 
Advogado :—. Bacharel em Direito — 
de cujo currículo de formação pro­
fissional faz parte.

7. A compatibilidade horária está, 
por sua vez, demonst'ada na certidão 
expedida, em 25 de setembro último, 
pela Faculdade de Direito de Sergipe, 
na qual se declara prestar o interes­
sado o número de horas de trabalho 
exigido a todos os membros do ma­
gistério, no período de 8 às 12 ho­
ras, diàriamente, e no atestado firmado 
pelo MM. Juiz de Direito da 5" Vara 
da Comarca de Aracaju, cm que se



comprova sua não obrigatoriedade de 
assinatura de ponto, nem de sujeição 
a horário, embora, "sponte sua” com­
pareça àquele Juizado às segundas, 
quartas e sextas-feiras, após as aulas.

8. Na segunda hipótese, de exercí­
cio do aludido cargo de magistério, 
com a percepção cumulativa dos pro­
ventos de disponibilidade no cargo de 
Professor Catedrático de Latim do Co­
légio Estadual de Sergipe, a situação 
é regida pelo disposto no artigo 10 
do Decreto n’ 35.956, de 2 de agôsto 
de 1954, verbis.

”A acumulação de proventos de 
inatividade, resultante de aposen­
tadoria ou disponibilidade, ou des­
tes com a retribuição de atividade, 
só é permitida quando proveniente 
de cargos acumuláveis, ressalvados 
os casos decorrentes de disposto 
no art. 24 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias".

9. Legítima é, também, nesse caso, 
a acumulação, por se tratar de dois 
cargos de magistério, em que as dis­
ciplinas mantêm estreita e recíproca re­
lação, isto porque

o Latim é, sem dúvida, o indis­
pensável instrumento do Professor 
de Direito Romano, que deve estar 
em condições de lidar com os tex­
tos e interpretá-los”,

e, ainda, parque,

se no curso do ensino médio o 
professor de Latim é obrigado a

recorrer ao Direito Romano, afor- 
tiori compreende-se que, num curso 
superior, verbi gratia, a correlação 
deva ser muito mais acentuada",

como já esclareceu esta Comissão no 
processo n9 10.096-56.

10. A compatibilidade horária é, no 
caso, de verificação desnecessária, face 
à condição de disponível do interes­
sado, no cargo de Professor Catedrá­
tico de Latim do Colégio Estadual de 
Sergipe.

11. Ante o exposto, opinamos por 
que se considere licita qualquer das 

duas hipóteses que poderá advir com 
a nomeação de Alberto Bragança dc 
Azevedo, desde que faça, na época 
oportuna, a opção por uma das situa­
ções estaduais.

C .A .C ., em 22 de novembro de 
1963. —  (a.) Zola Maria Fraga, Re­
lator. —  José Medeiros. —  Célio Fon­

seca. — Aluisio Xavier Moreira. — 

Corsíndio Monteiro da Silva. — Al- 
varo da Costa Lins Júnior.

Submeto, nos têrmos do § 3’ do 
art. 15, do Decreto n' 35.956, de 2 
de agôsto de 1954, o presente parecer 
à aprovação do Sr. Diretor-Geral do 
D .A .S .P .

Brasília, em 25 de novembro de 1963
— José Medei.-os, Presidente da Co­
missão de Acumulação de Cargos. — 
Aprovo, André Carrazzoni — 27-11-63.



COMENTÁRIOS

A  Escola de Serviço Público
O sc a r  V ic t o r in o  M o r e ir a

O  s conhecimentos sôbre administração pública não constituíam 
matérias consideradas para efeito de uma disciplinação, até que 
o Departamento Administrativo do Serviço Público encarou o 
assunto, criando os “Cursos de Administração”. Tudo que antes 
era feito decorria de tentativas isoladas, partidas de alguns que 
viam a necessidade, mas não se subordinava a uma programação 
regular, a uma fixação de objetivos precisos; era o empirismo 
presidindo as ações.

Criados os Cursos de Administração, começou a fase experi­
mental, sendo colhidos resultados compensadores, notando-se ten­
tativas de várias naturezas, ditadas pelas necessidades do mo­
mento. Por vêzes, organizavam-se cursos específicos para atender 
a um determinado objetivo, atingido o qual, encerravam-se. Re­
gularmente, poucos cursos funcionavam, até que a prática de­
monstrou ser imperiosa a criação de cursos regulares. Assim é 
que surgiram os cursos de formação, de currículo, seriados, já 
produzindo bons resultados .

Essa foi, evidentemente, a fase inicial da escola, mas não 
poderemos permanecer aí, pois a administração pública se vem 
ressentindo da falta de pessoal capacitado para o desempenho 
das mais variadas atividades.

Num mundo em que a juventude desempenha, cada vez mais, 
importante papel no desenvolvimento de seus países, a par de 
sua contribuição para o aprimoramento das atividades, os proble­
mas educacionais tornaram-se cruciais, mister se fazendo o ofere­
cimento de meios para que ela possa capacitar-se. Não deverá 
ser-lhe ministrada uma educação puramente formal ou acadêmica, 
em moldes de cultura desinteressada, mas eficiente, prática, capaz 
de atender às necessidades da hora presente, em incessante pro­
cesso de transformação, sobretudo nos domínios da ciência e, prin­
cipalmente, da tecnologia.

A administração pública que abarca todos os ramos de ati­
vidade, dado seu polimorfismo, exige a formação de grandes



quadros técnicos, como a constante preparação de especialistas 
altamente qualificados, o que podemos concluir ser uma aspiração 
nacional, além de sua evidente necessidade. A educação não pode 
restringir-se aos seus aspectos tradicionais e formais, o mundo 
atual exige muito mais, pois a competição em que nos encontra­
mos é sua determinante. De hábito, ouvem-se lamentos quanto 
ao despreparo dos elementos que desempenham atividades públi­
cas, mas as providências indispensáveis para eliminar-se as defi­
ciências não são tomadas, apenas a critica, o lamento.

E ’ forçoso reconhecer os sadios exemplos dos cursos de 
administração, sejam os pioneiros do D.A.S.P., sejam os da Fun­
dação Getúlio Vargas, assim como hoje vêm despontando outros 
através do Brasil, o que constitui inegável benefício ao desenvol­
vimento, não só da administração pública, mas de todo o País.

A Escola de Serviço Público já se acha credenciada para 
passar a uma fase mais avançada, isto é, deverá manter os cursos 
do nível atual, principalmente para formação, a par das ativi­
dades de treinamento ou de aperfeiçoamento funcional, mas é 
reconhecida, de um modo geral, a necessidade de cursos de nível 
superior, de cursos onde sejam disciplinadamente estudados pro­
blemas nacionais, de imediato ou mediato interêsse da adminis­
tração pública.

O administrador não pode ser pr oduto espontâneo, deve 
formar-se, capacitar-se regularmente, pois o tempo do empirismo 
está superado e os países que se mantiverem nêle permanecerão 
no subdesenvolvimento. A técnica é uma associação de teoria e 
prática, e a teoria é obtenível nos bancos escolares. Técnica de 
oitiva, ou obtida na prática, são absurdos, assim como os chama­
dos técnicos sem provarem por meios hábeis que o são. Há casos 
em que os rótulos de técnico se aplicam como apelidos aos fun­
cionários!

A Escola de Serviço Público deve prestar êsse inestimável 
serviço ao País, deve preparar-se para a formação e o aperfeiçoa­
mento do pessoal em nível superior, pois a falta dêsses elementos 
constitui uma realidade, por todos verificada.

Não deverá deixar de prestar o valioso auxílio que tem até 
hoje prestado à administração pública, mas é de seu dever a 
habilitação para prestar mais serviços. Se, para isso, fôr neces­
sária alguma lei nova, que se promova, pois a lei nada mais é 
que disciplina, que autorização, não será a sua necessidade o 
fator impeditivo. Promova-se a lei, demonstre-se a sua necessi­
dade, para alcançarmos no menor tempo possível as condições 
exigidas pelas imposições da hora presente, e mais, pelas futuras 
e próximas condições do Mundo em que vivemos. O  Brasil deve 

preparar-se para embates muito maiores do que os enfrentados



até hoje e a instrução representa um dos maiores fatores de 
fortalecimento de uma nacionalidade, assim como podemos afir­
mar, sem receio de êrro, que a instrução é investimento altamente 
lucrativo para qualquer povo.

Apenas para evidenciarmos um aspecto da questão da for­
mação em nível superior, bastaria lembrarmos que a escolha de 
dirigentes, e principalmente os de direção superior, é feita com 
base no conhecimento pessoal, sem que se exija a comprovação 
de capacidade para aquêle mister. Haverá lógica em exigirmos 
comprovação de conhecimentos daquele que inicia sua carreira, 
nas mais modestas funções, mas nada exigir-se dos que devam 
exercer os mais elevados cargos, os das maiores responsabilidades, 
os que necsesitam de pessoal altamente capacitado, possuidor de 
mais aprimorada técnica? O irracional impera, mas é preciso por­
mos um fim e, para isso, nenhuma outra solução será melhor 
que a formação de pessoal de nível superior em administração 
pública, assim como de seu aperfeiçoamento. O momento é crucial 
e decisivo, exigindo de parte do Poder Público uma atitude cora­
josa e eficiente, sendo-nos permitido sugerir o aparelhamento da 
Escola de Serviço Público para tal fim, mas não se limitando ao 
funcionamento na cidade do Rio dc Janeiro e, sim, nas capitais 
de todos os Estados desta Federação.



PUBLICAÇÕES RECEBIDAS

Recebemos e agradecemos:

Américas — revista editada sob os 
auspícios da União Pan-Americana
— OEA. N ’ 2 — Fevereiro de 
1964 — Vo.l XVI; N ’ 3 — Mar­
ço de 1964 — Vol. XVI; N° 4
— Abril de 1964 — Vol. XVI.

América Latina — Publicação do Cen­
tro Latino-Americano de Pesqui­
sas em Ciências Sociais. N ’ 4 — 
Ano V I — Outubro/Dezembro de
1963 —  Guanabara, Brasil.

O Alfenense — Jo~nal de Alfenas — 
Sul de Minas —  N ’ 889 — Ano 
IV  — 28-6-964 — Estado de Mi­
nas Gerais — Brasil.

Anuário de Estatística e Informações — 
A respeito de Borracha — N° 15 
de 1964 —  Vol. XV I.
—  Ano X IV  — Janeiro/Dezembro 
de 1962 —  Estado da Guanabara. 
Brasil.

Arquivos da Faculdade de Higiene e 
Saúde Pública da Universidade de 
de São Paulo — N ? 2 — Vo­
lume XV II — Dezembro de 1963
—  Estado de São Paulo, Brasil.

Boletim da B'blioteca do Supremo Tri­
bunal Federal — N ’ 2 — Ano III
—  Abril de 1964 — Brasília — 
Distrito Federal, Brasil.

Boletim do Centro de Turismo de Por­
tugal —  N ’ 160 —  1’ semana de 
junho de 1964. N ’ 161 —  2’ se­
mana de junho de 1964 — Rio, 
Estado da Guanabara, Brasil.

Boletim da Confadoria Geral da Re­
pública —  órgão oficial da Con- 
tadoria —  N ,s 322/3 —  Ano 
X X X IV  —  Setembro e Outubro 
de 1963 — Guanabara, Brasil.

Boletin de la Direccion General Impo- 
sitiva — índice acumulativo — 
N ’ 118 —  Vol. 19 —  Outubro 
de 1963 —  Buenos Aires, Repú­
blica Argentina. N ’ 119 —  Vo­

lume 20 — Novembro de 1963 — 
Buenos Aires, Argentina.

Boletim Informativo — da Reitoria da 
Universidade de Minas Gerais — 
N ? 14 — Ano IX  —  Outubro 
de 1963 — Belo Horizonte, Cidade 
Universitária — Pampulha, Estado 
de Minas Gerais, Brasil.

Boletim Informativo da Universidade 
do Rio Grande do Sul — Facul­
dade de Ciências Econômicas — 
Instituto de Estudos e Pesquisas 
Econômicas — N 's 1/6 — Ano X
— Janeiro/Junho de 1963 — Pôrto 
Alegre — Estado do Rio Grande 
do Sul, Brasil.

BIP — Boletim. Informativo de Pessoal
— Publicação da Divisão de Se­
leção e Aperfeiçoamento do IAPI
—  N° 30 — Março de 1964 — 
Estado da Guanabara, Brasil.

Boletim da Universidade do Ceará — 
N7 41 — Vol. 9 — Março/Abril 
de 1964 — Fortaleza — Estado 
do Ceará, Brasil.

Brasil Açucareiro —  Publicação do 
Instituto do Açúcar e do Álcool 
do Brasil — N 5S 3 /4  — Volume 
LXII — Setembro e Outubro de
1963 — Ano X X X I. Suplemento 
dos n's 5 e 6 —  Ano X X X I — 
Vol. LXI — 1963 — Brasil.

Bulletin Analytique de Documentation
—  Política, Economia e Sociologia
— N ’ 12 — 18eme année —  1963

—  Paris, França.

Carta Mensal —  editada pela Divisão 
de Divulgação da Confederação 
Nacional do Comércio e da Admi­
nistração Nacional do Serviço So­
cial do Comércio (SESC). Ano IX
—  N ? 108 — Março de 1964; 

Ano X  —  N? 109 —  Abril de
1964 —  Rio de Janeiro, Guana­
bara, Brasil.



Catálogo de Livros — Imprensa Uni­
versitária do Ceará; relativo ao 
ano de 1962 —- Estado do Ceará, 
Brasil.

Ceres — Universidade Rural do Es­
tado de Minas Ce/ais. N9 66 — 
Vol. X I — Janeiro/Dezembro de
1962 —  Viçosa, Minas Gerais, 
Brasil.

Ciências Administrativas — Revista dei 
Instituto Superior de Ciências Ad- 
nistrativas. Ano V  —  N 9 14 —  
Enero/Junio de 1963 — La Plata, 
Buenos Aires, Republica Argen­
tina.

Cimento —• La Industria argentina dei 
cemento portland. Anuário 1963 
•—• editado por la Asociación de 
Fabricantes de Cemento Portland.

Consórcio Rodoviário Intermunicipal — 
Planejamento e Coordenação. Para 
o ano de 1963 — editado em 
Goiânia, Estado de Goiás, Brasil.

Correio do SENAC — Ano XV  — 
Novembro de 1963 —  N 9 249; 
Ano X V I •— Janeiro de 1964 — 
N 9 251 — Rio de Janeiro, Estado 
da Guanabara.

~ O Cultivador — Escola Agrotécnica 
de Santa Tereza —- Ano XV I — 
N 's 197/8 — Novembro/Dezembro 
de 1963; Ano X V II — N9S 199/ 
200 i— Janeiro/Fevereiro de 1964
— São João de Petrópolis, Estado 
do Espírito Santo, Brasil.

Conjuntura Econômica —  publicação 
da Fundação Geíúlio Vargas — 
Ano X V III — N 9 4 — Abril de 
1964 — Estado da Guanabara, 
Brasil.

Derecho y Ciências Políticas — organo 
de la Facultad de Derecho de la 
Universidad Nacional Mayor de 
San Marcos —  Ano X X V II — 
N 9S II e III —  segundo y tercer 
cuatrimestres de 1963 — Lima 
MCMLXIII, Peru.

Dirigente Industrial t— Revista de Ad­
ministração, Produtividade, Equi­
pamentos e Processos. Vol. V  — 
N 9 10 —i Junho de 1964 — Es­
tado de São Paulo, Brasil.

Economia y Ciências Socialcs — Re­
vista de la Facultad de Economia 
de la Universidad Central de Ve­
nezuela. Ano V  — N 9 3 — Julio/ 
Septiembre 1963 — Caracas, Re­
pública da Venezuela.

Estudos sôbre Alejandro Korn —  ho­
menagem ao seu centenário — 
1963, La Plata — República Ar­
gentina .

França em Revista — Serviço de In­
formação e Imprensa da Embai­
xada da França — N9 146/57, 
Maison de France — 1964, Estado 
da Guanabara, Brasil.

La Gaceta — publicación dei Fondo 
de Cultura Economica. Ano XI
— N9 114 —1 publicación mensual
— Febrero, 1964; Ano X I — 
N 9 115 —  publicación mensual — 
Marzo, 1964. México, D .F .

A Galera — Revista dos Aspirantes 
de Marinha da Escola Naval. Ano 
X X X V III — N 9 115 — Dezem­
bro de 1963 — Estado da Gua­
nabara, Brasil.

Goiás 64 '■— Órgão do Escritório de 
Representação do Govêrno do Es­
tado de Goiás — Ano III •— 
N9S 2 e 3 — Fevereiro/Março,
1964 — Brasília, D .F . — Brasil.

Guanabara Industrial — órgão oficial 
do Centro Industrial do Rio de 
Janeiro e da Federação das In­
dústrias do Estado da Guanabara
— Ano II — N 9 13 — Fevereiro 
de 1964; Ano II — N 9 14 — 
Março de 1964; Ano II — N 9 15
— Abril de 1964 — Estado da 
Guanabara, Brasil.

IDORT  — Revista de organização e 
produtividade elaborada pelo Ins­
tituto de Organização Nacional do 
Trabalho, comitê brasileiro, filiado 
ao C .I .O .S . (Comitê Internacio­
nal de 1’Organisation Scientifique. 
Ano X X X III — N9S .387/8 — 
Março/Abril, 1964 — São Paulo
—  Estado de S. Paulo Brasil; 
Ano X X X III i— N 9S 389/90 — 
Maio/Junho de 1964 — S. Paulo, 
Brasil.



Information Jurídica — de la Comision 
de Legislacion Extranjera dei M i­
nistério de Justicia de Espanha. 
N 9S 242/3 — Julio/Agosto de
1963 — Madrid; N 9S 244/5 — 
Septiembre/Octubre de 1963 — 
Madrid; N !S 246/7 —  Novierabre 
e Diciembre de 1963 —  Madrid.

Informações do Uruguai — Serviço de 
Propaganda e Expansão Comer­
cial da Embaixada do Brasil — 
Ano III — N 9 2 —  Fevereiro 
de 1964; Ano III — N9 4 — 
Abril de 1964 —  Ano III — 
N 9 5 — Maio de 1964 <— Monte­
vidéu, Uruguai.

Jornal ASPEP" — um órgão a ser­
viço do funcionalismo. Divulgação 
da Associação dos Servidores Pú­
blicos no Estado da Paraíba — 
Ano IV  —  n9 13 — Abril de
1964 — João Pessoa, Estado da 
Paraíba, Brasil.

Jurisprudência e Doutrina —  revista 
trimestral de divulgação exclusiva 
de matéria jurídica auto'izada pelo 
Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceará, T .R .T . em Fortaleza, 
T .C . do Estado do Ceará e 
Ordem dos Advogados, Seção do 
Ceará, N9 49 —  Janeiro, Feve­
reiro e Março de 1963 — Forta­
leza, Estado do Ceará, Brasil.

Kritcrion — Janeiro/Junho de 1962 — 
Faculdade de Filosofia da Univer­
sidade de Minas Gerais, Belo Ho­
rizonte, Estado de Minas Gerais, 
Brasil.

E l Libertador — organo de la So- 
ciedad Bolivariana dei Ecuador. 
Miembro de la Federación Inter­
nacional de Sociedades Bolivaria- 
nas. N 9 129 —  Julio/Diciembre 
de 1963, Quito, Ecuador.

Livros de Portugal — boletim mensal 
do Grêmio Nacional dos Editores 
e Livreiros. N 9 64 — Abril de 
1964; N 9 65 —  Maio de 1964, 
Lisboa, Portugal.

Memória Anual dei Instituto de La 
Hacienda Pública —  publicação 
sôbre Administração pública rela­
tiva ao ano de 1962 —  Monte- 
video, Uruguai.

Mensário Estatístico — do Serviço de 
Estatística Econômica e Financei­
ra —  Ministério da Fazenda — 
N 9 152 —  Fevereiro de 1964; 
N9 153 —  Março de 1964 — Es­
tado da Guanabara, Brasil.

Movimento Marítimo e Fluvial do Bra­
sil —  do Serviço de Estatística 
Econômica e Financeira do C.N.E. 
do I.B.G.E. em convênio com o 
Ministério da Fazenda; relativo ao 
período de 1961/62 — Estado da 
Guanabara, Brasil.

Negro Sobre Blanco — Boletin literá­
rio bibliografjco de la Editorial 
Losada. N 9 31 —  Febrero 1964
—  Buenos Aires, Argentina.

Noticias de Portugal — Secretariado 
Nacional da Informação —  Ano 
X V III —  N's 888, de 9-5-64; 
889, de 16-5-64; 890, de 23-5-64; 
891, de 30-5-64; 892, de 6-6-64; 
893, de 13-6-64; 894, de 20-6-61
— semanal — Palácio Foz, Lis­
boa, Portugal.

Noticiário das Nações Unidas — edi­
tado pelo Centro de Informações 
do Rio de Janeiro —  Ano X III
—  N 9 2 —  Março/Abril de 1964
— Estado da Guanabara, Brasil.

Notícias da Anfavea —  editado pela 
Associação Nacional dos Fabri­
cantes de Veículos automotores — 
N 9 4 — Abril de 1964; N 9 6 — 
11-5-64; N 9 7 —  25-5-64 — N ' 8
— 15-6-64 —  Estado de São 
Paulo, Brasil.

Ordem dos Advogados (Revista) — 
Seção de São Pauo. Ano XV III
— Vol. 27 —  N 9 166 —  Janeiro 
de 1964 —  Estado de São Paulo, 
Brasil.

Paraná Econômico — órgão das clas­
ses produtoras do Estado. Ano X II
— N 9S 132/3— Março/Abril de 
1964; N 9 134 — Maio de 1964, 
Curitiba, Estado do Paraná, Bra­
sil.

Portugal na África Contemporânea — 
dissertação de doutoramento apre­
sentada à Faculdade de Letras da 
Universidade de Coimbra — Ano 
MCMLXI — 1961 — Rio de Ja­
neiro, Brasil.



Quarto Poder — Ano II —  N? 71, 
de 24-2-65; N» 73, de 3-5-64 — 
Goiânia, Estado de Goiás, Brasil.

La Reforma Universitaria y los Médios 
Audiovisuales — Servicio de mé­
dios audiovisuales — 1963 — Ha- 
bana, Cuba.

Revista de Administração Municipal — 
publicação bimestral do Instituto 

Brasileiro de Administração Muni­

cipal —  N 9 63 — Março/Abril 
de 1964 — I.B .A .M '. — Estado 
da Guanabara, Brasil.

Revista de Ciências Sociales — Ciência 
e Socialismo — N5 4 — Vol. V II
— Dezembro de 1963 —  Puerto 
Rico — Cuba.

Revista Danesa — divulgação do Mi­
nistério de Relações Exteriores da 
Dinamarca. N’ 14 — 1964 — Co- 
penhague — Dinamarca.



Colaboram Neste Número
D avid M ars — Professor de Adminis­

tração Pública da Universidade da 
Califórnia do Sul. Desde julho de 
1963, é membro, no Brasil, de uma 
equipe de assistência técnica da 
USAID-USC, funcionando junto à 
Fundação Getúlio Vargas. Lecio­
nou na Universidade de Connec- 
ticut, de 1952 a 1960, e, entre 
1960 e 1961 foi Diretor de Pes­
quisa da Comissão Metropolitana 
de Estudos de Wisconsin; dai, 
transferiu-se para a USC, onde, 
além de lecionar, colaborou como 
Assessor do Grupo de Professores 
do Projeto do Brasil; serviu ainda 
como consultor de órgãos e comis­
sões federais, estaduais e locais e 
ainda de emprêsa particular de pla­
nejamento. Apresenta vasta biblio­
grafia, sobretudo, relativa à ciência 
política e à administração pública, 
havendo colaborado também, em 
revistas jurídicas.

M ir a n d a  N etto — Professor de Esta­
tística Geral e Aplicada, e Pro­
fessor, também, da cadeira de Es­
tatística Econômica da Faculdade 
de Ciências Econômicas da Uni­
versidade do Brasil.

E st a n islau  F isc h l o w it z  — Assistente 
Técnico do Ministro do Planeja­
mento e Coordenação Econômica, 
encarregado de aspectos sociais. 
Professor da Pontifícia Universi­
dade Católica.

F ra n c isco  G o m e s  de  M atos — Pro­
fessor dos Cursos Gerenciais da 
P .U .C . e, também, Diretor-funda- 
dor da Escola de Administração 
Comercial do SENAC, além de 
ser Assessor do Desenvolvimento 
do Pessoal do Banco do Estado 
da Guanabara. O  eminente autor 
do artigo "Métodos a serem em­
pregados no Treinamento" 'cola­
bora pela primeira vez na Revista 
do Serviço Público.

F ran c isco  W la sek  F il h o  — Técnico 
de Artes Gráficas do Departamen­
to de Imprensa Nacional.

Pa u l o  C o r io l a n o  T u n is  V ia n a  —  

Coletor Federal da Coletoria de 
Mangaratiba. no Estado do Rio 
de Janeiro. Ex-Chefe da Seção de 
Orientação e Inspeção do Serviço 
de Coletorias Federais do Depar­
tamento de Rendas Internas do 
Ministério da Fazenda.

C h aga s  M elo  —  Assessor Legislativo 
da Assembléia Legislativa do Es­
tado da Guanabara. Ex-Técnico 
de Administração do D .A .S .P .

M a n o e l  de  O liveira  F ra n c o  So b r i­

n h o  — Professor de Direito Ad­
ministrativo da Faculdade de Di­
reito da Universidade do Paraná; 
ex-Secretário do Interior e Justiça 
do Estado do Paraná; autor de 
vários artigos sôbre Direito A d­
ministrativo; quando, por época de 
sua gestão na pasta de Negócios 
do Govêrno do Paraná, apresen­
tou à Assembléia Legislativa da­
quele Estado, Projeto de Lei a 
respeito de "Classificação de Car­
gos e Plano de Pagamento", o 
qual, em face de sua proficiente 
elaboração, redundou na criação 
do Departamento Estadual do Ser­
viço Público no Estado. Atual 
Presidente do Instituto Nacional 
Mate.

O scar  V it o rin o  M o re ira  — É Téc­

nico de Administração do Quadro 

de Pessoal do D .A .S .P . e ex- 

Diretor do Serviço de Administra­

ção do mesmo Departamento, além 

de outros cargos de relêvo que 

já ocupou, o autor do comentário 

que ora publicamos, é veterano 

colaborador destas páginas.



D e p a r t a m e n t o  de I m p r e n s a  N a c io n a l
1965
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POSSE DO  D IR E T O R  DA 

REV ISTA DO  SERV IÇO  PÜBLICO

D r. Wagner Estelliía Campos, Diretor-Geral do D .A .S .P ■ 

discursa, apresentando D . Stella de Souza Pessanha, 

nova ocupante do cargo de 

Diretora da Revista do Serviço Público.

A  empossada pertence ao Quadro de Pessoal 

dêste Departamento, no qual

desempenha as atribuições de Técnico de Administração, 

tendo, anteriormente, dirigido a Escola de Serviço Público 

do citado órgão, exercido o cargo em comissão 

de Diretora do Ensino Médio da

Secretaria Geral de Educação e Cultura no Estado da Guanabara, 

além de ser Professora especializada em Geografia.


